
Município de Mercêdes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: dontratação, através dd política pública denominada “Comprd Mercedes”, de empresa
especializàda na elaboração de Órojetos de engenharia, contemplando ir$plantação, restauração e

pavimentdção asfáltica no Muni+ípio de Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMU+M A TODAS AS
CONTRATAeõES

I Atende plena&ente
a exigêncih?

/=\

H„„, ,b„tp„ d, pr,„,t Não

Sim
maao a
ou, caso adotada forma em bapel, houve a devidal
justificativa?ii
nte desig o
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii

o incípio da segregação del
funções? iv

Sim

Sim

Sim
Co,„sta DoGdme„to de Formali,aç40 de Demanda (DFD)?v

c cM
no Plano de Contratações Anual?v+

nc 1 jeto da cor M
com a Lei de Diretrizes Orçament4rias?vii

Sim

Sim

Sim

,/'--'\

Há Estudo TÉcnico Preliminar (ETP)?viii

r menos a
descriÇão d+ necessidade, a esti4rativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestaçãd sobre o parcelamento e aI

manifestaçãÚ sobre a viabilidade dh contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

( Mo
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

o mc
e/ou critériob de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Há Termo dd Referência (TR)?xiii Sim

SimGertinc+da a und1 modelFoi
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Município de Mercédes
Estado do Paran

VERIFICAÇÃO COMuM A TODAS AS
CONTRATAÜÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

1 Atende plenal
a exlgêncl

) pm
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronizàção, ou houve jus+ificativa para sua não
utilização?xiv

Pública

in\\ me a a
foram justificadas e destacadas vjsualmente, no processo,1
eventuais alterações?

m=empTTiiünmmmmiã–&
contratação, descrição da solução, +equisitos da contratação,
modelo de egecução, modelo de ge$tão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recÇbimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manute4ção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da ne€essicladc de inserir como
obrigação do contratado a execudão de logística reversa,
formas, condições e prazos de p+gamento, bem como o

critério de reajuste (quando for o c4so)? xv

Sim
Não houve
alterações

Sim

c ca oul
jeconômica, elas foram justificadas +o processoxvi?/+b\

Não

Sima a, elasl

são específicas e objetivas?

Caso o TR cÚntemple exigmr alificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refifa-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) çontrataçõe# em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para di+pensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contra+ações de produto paral
pesquisa e düsenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houpe justificativa para não
dispensá-las?xvii

Item 8.21 a 8.25 do
TR

Não se apli 4a

Foram utilizados os modelos padrobizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alte[ações destacadas e jubtificadas, ou as contidas 1
no catálogo eletrônico de padronizakão?xviii

Sim
Não houve

alterações

1 a licitação? xix Sim

NCaso seja adotado 0 critério t por maior i

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0901-23
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ÉCaso o objeto contemple itens dom valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinado& às ME/EPPs e entidades

equiparadas Ou foi justificada a nãq exclusividade?

in\\

/A-\

o amado da

contratação está compatível com o$ valores praticados pelo
mercado, considerados os preços €onstantes de bancos del
dados públicos e as quantidade+ a serem contratadas,
observadas a potencial econo+ria de escala e

peculiaridades do local de execuçãd do objeto? xxvi
c se em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autorjdade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvil

e c

sistemas OfiCiBiS de governo, como qainel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado Üue o valor estimado nãol
é superior à mediana do item no b sistemas consultados?

Município de Mercêdes
Estado do Paran

I Atende plenalbente
a exigênci#?

VERIFICAÇÃO COMU NI A TODAS AS
CONTRATA(ÕES

desconto, o preço estim:
edital da licitação? xx

o m
não utilização?xxi

Sim

Sim

Foi mantida no edital cláusula cod índice de reajustamento
de preços, cbm data-base vinculada à data do orçamento
estimado? xxii

a m
consta justificativa nos autos? xxiii

a rUe

justificativa nos autos? xxiv

Sim

Não se apliba

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIV,IÀ PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES (1)RÇAMENTÁRIAS

PÂRÂ COMPkAS E SERViÇOS EM GERAL

1 Atende plenaÚente
a exigênci4?

r m
dos preços utilizados para sua form+ção?xxv

Sim

Sim

as

Sim

Não se apli+a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo + Mercedes – PR
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exjgêncIa

(doc./fIs ./etc.)

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública 'Compra

Mercedes’

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

Planilha

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública



1 Município de Mercedes
Estado do Paran

VERIFICAÇÃO RELATIvA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES (}RÇÂMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERV+ÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

1 Atende plenan
a exlgêncl.

xxv i 1 i

) oil
objeto a ser contratado; II - idenjificação doCs) agente(s)
jresponsável(is) pela pesquisa ou, sef or o caso, da equipe de

lplanejamento; III - caracterização d+ s fontes consultadas; IV
1- série de preços coletados; V - mé lodo estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequív#is ou excessivamente
elevados, se 4plicável; VII - mem$ria de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedOres, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV db art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

/_4

Sim

Foi certificadO que foram priorizad 4s na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, cojno Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contjatações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justifIcada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado eÜ contratações similares
feitas pela Administração Públicb e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferio# a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a de+ida justificativa para al

utilização excepcional de preços de 4ontratação concluída hál
mais de um ano? xxxi

fF,\:
Não se aplic

( bros,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três forneceddres ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativab? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Ksde pesquisar
foi certificada a observância de os orÜamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital o+ certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

naEm pesquisa dir es, foil
certificado que o prazo de resposta c$ncedido foi compatívell
com a complekidade do objeto da licjtação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta
certificado

rn]om fornecedores, foil ,,,
que os orçamentos çoÓtêm: a) descriÇão doI

1 98-100 -MeFcedes - PR
e-mail: licitacao@ jmercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23

www. mercedes.pr.qov,br



Município de Mercédes
Estado do Paran

VERIFICAÇÃO RELATIVÀ À PESQUISADE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVAÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

I Atende plena:
a exlgênci

nente
a?

r
Pessoa Física - CPF ou do Caddstro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponentel c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; 0) data de emissão; e e)
jnome completo e identificação do +esponsável?xxxv

a esquisa direta co IMC
autos a relação de fornecedores quê foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta # solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitaç#o?xxxvii

Tratando-se de contratação quem a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação govÉrnamental que açarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre

adequação o4amentária e financeida?xxxviii

r io

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se apli

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPEàÍFICA PARA
CONTI+ATAÇÃO DE SERvIçOS EM GERAL

1 Atende pienaI
a exlgêncl.

+Dn\\ mo manifestação
padronização?xxxix
t >io do

parcelamento?xl

Consta informação do uso ou justinbativa para não utilização 1
de catálogo eletrônico de padronizakão?xli

c Md Não

Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Foi certificado que os serviços
enquadram como as atividade:

serem contratados
materiais

se

complementar+s aos

competência legal

assuntos
acessórias,

que
ou daI

Certidão de Fé

Públicainstrumentais
constituam área
entidade?xIii

ou
de

Sim

do órgão

r mca,
o edital definiu o local da realizaçãd dos serviços? xliii
o oi
certificado que não houve fixaÇãO em valor inferior aol
definido em lei ou ato normativo? gliv

Não se apli4a

Sim Item 4.12 do Edital

Foi observada a vedação de den Mr a M
v es - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0901-23
www. mercedes.pr. gov. br



1 Município de Mercédes
Estado do Paran

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI etc,)

VERIFICAÇÃO ESPE'
CONTRATAÇÃO DE SER'

:ÍFICA PARA
:OS EM GERAL

I Atende plenart
a exlgêncl;

mMm=iÜ=mmipZã7;tv
o igênçia que constitua
intervenÇão indevida da Administr4ção na gestão interna doI
contratado? xlvi

Consta do edital que durMc
ao contratado contratar cônjuge, cojnpanheiro ou parente emI
linha reta, cojateral ou por afinidadb, até o terceiro grau, deI

dirigente do órgão ou entidade c$ntratante ou de agentel
público que desempenhe função #a licitação ou atue nal

fiscalização oh na gestão do contratb? xlvii
ração pretermo ratar mais de uma
empresa para a execução do objetol está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia dk escala, (ii) é possível el
conveniente a execução simultâdea e (iii) há controle
individualizado para a execução de fada contratado?xlviii

Não

Item 2.7.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.7 da
minuta do contrato

Sim

Não se apli4a

Mercedes/PR, em 06 de abril de +026.

FELIPI

WEBE
K 1C\ U 11\ N 1 : 1 : :l€3\11: mn a d i g i t a 1 p o r

1:09057591928 faToEs::: 3: 147J;iT:03:53 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
[embro da Equipe de Apoio+++.

Ruà Dr. Oswaldo Cruz, 555-- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 + Mercedes - PR
,-„„iI, li,it„,,(Õm„.,d„.p,.g,„.b, – CNPJ 95.719.373/OCJ,Of-23

www. mercedes , pr.gov.br
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HaL{

Muni+ípio de Mercedés
Eétado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de solicit4ção para realização de análise su€inta em procedimento

administrativo licitatório, e+caminhado a este órgão consultivo, Éata-se de procedimento

Licitatório de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser uti+izado o Menor Preço por

lte„,, que tem por objeto a “ko„,t,,atação de e„„p„es, ,sp,,i,h,ada rb elabor,ção de projetos

de engenharia, contemplandb implantação, restauração e pavimentaê’ão asfáhica no Município

de Mercedes/PR ”, no valor Óreliminarmente estimado de R$ 268.54+,50 (duzentos e sessenta

, .1/. ,„,Z qui„h,„t„ , qu,r,„t , , „t, „,„, , ,i„qu,„t, ,,„/a„o,)l divididos em quatro 04

,7,„,, eom g,au d, prio,idab, Att,, ,,nR„m, con,t, no D,„.„„„t, d, F,rmalização de

D,„„„d, (fl,. 02-04) ,1,b,dd, , ,p„„„t,d, pel, Secretaria deman+ante.

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente inst$ído com os seWintGS

dOGumpntos, para subsidiar àprGsente análise jurídica consultiva:

/+qX

•

e

e

•

e

e

@

•

e

•

•

•

•

D.F.D. + Documento de formalização de dGman+a (ns.02-04);

Certidã4 de adoção ao modelo D['-D (fls.05);

Memor jndo n' 03-2026 (fls. 06-07);

Memor;nd, Resposta - „' 03-2026 - Resposta (+s.08-24);

E. T.P. i,tu,i, Técnico P,eli,ni„ar (fls.25-32);

Certidãb de adoção ao modelo de RTP (ns. 33);

Orçamekltos e Pesquisa de Preços (fls.34-37);

Cotaçã4 e Planilha – Aferição Preço Médio – (ds.38-39);

C,rúdã4 d, Fé Pública (fls. 40);

T. R. T4rmo de Referência (fls.41-57);

Anexo Único do TR (ns. 58-71);

Certidã4 de adoção de modelo TR (n.72);

Certidã4 d, Ativid,des M,teri,is Accssórias, in it. Complem. (fls.073);.

/'-\.

']
Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998+ooo - Mercedes - RR

e-mail: mercedesk@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.37$/ooo1-23 !

www. mercedes.pr.gov.br \
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426 &Muni+ípio de Mercedds
E$tado do Paraná

•

e

8

e

•

e

Minuta de Edit,1 d, p„gã, , C„,k,t. ,.m ., 4n,,., (H,.74_ 113);

Certid40 de Adoção de Modelo de Minuta de Ebital (n.114);

Certidãb d, D„p„, o,di„,á„i, (n,115);

Oficio b76-2026 ao Exmo. Sr. Prefeito) Fonte decursos (fls. 116);

Portari+ 854/2025, designação do Prcgoeiro c EÜuipe de Apoio (fl.117);

Lista d+ Verificação da Re©llaridade Processua+ (fls.118-123);

/H-\ Por razões de econodia processual, documentos não mencionÜdos anteriormente serão

devida+nente referenciados 40 longo do parecer caso haja necessid4de. Em síntese, este é o

relatórjo do Parecer Jurídico Inicial .

Ir - FqNDÂMENT,\ÇÃo +URÍDICÂ.

Dos Ii+ües da análise juríd+ca.

A preserlte manifesta+ão jurídica tem o escopo de assistir a ,bt„id,d, „„„,„,d, „,

controlb prévi, d, l,g,lid,d,, „„f,,m, di„ . „t. 53, §4.', d, L,i r,b„„1 „. 14.133, d, 1. d,

abril d+ 2021. Dessa maneirh, não há uma d,t„„„i„„çã, 1,g,1 p„, imp„ „m, fi„,1i„çã.
posteri'br de cumprimento das recomendações feitas p,1, unid,de ju,ídi,,-,o„,„„ltiva. N„

eventu#idade de , „dmi„,i,t,hd„ ,pt„ po, nã. .t,nd„ as „„i,ntaçõb, do Ó„ga,., Cons„1ü,.,

deverá j„,tin,„ n„ ,„t„ „ „,õ„ q„„, „„,b„„-,m t,1 p.,t„„„-.,, i,t,,m f„, d. p,-i,„,ípi', d,
motiva&ão dos atos administrhtivos.

Art. 5]. hQ final da fase preparatória, o proces,o li,itltó,i, „g„i,á p„, , ó,gã, d,
assessqramento jurídico da Administração, que r4dlizará controle prévIo de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
( )

$ 4'’ Nb forma deste artigo, o órgão de assessoramenTo jurídico da Administração
tambél+ realizará controle prévio de lexa[idade de dontrdtaÇõcs diretas7 acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, ddesões a ata É de registro de preços3 outros
instrLn+entos congêneres e de seus termos aditivos.

in\\

Ressalto-se ainda que b exame aqui emprcendido se „,st,i„ge b„i,ame„t, a,s asp„t.s

jurídicqs do pr,„dim,„t, Ii,}t,tó,i., ,,,luíd.,, p,„t„„t., ,qu,1„ d, b,tu„,, ,mi„,„t„„,„t,
técnica, econômica e finance+ra, o que inclui o detalhamento do ,bjbto da ,ontrataçã,, s,„as

caractejísticas, requisitos, pr4ço, valores econômicos e cspecincaçõ4s. Com relação a esses

dados, +arte-se da premissa +e que a Autoridade Com,pet ,„t , dotad4 de P,d,„ 1)„i,ó„i, s,

rjRua Dd Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998l000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.37b/ooo1-23

www. mercedes.pr.gov. br



J& @'Muni+ípio de Mercedqs
E$tado do Paraná

municiàrá dos conheciment+s técnicos específicos e imprescindív+is para a adequação da

contratação às reais necessid4des da Administração Pública Municip41.

Feita a ressalva, passa[se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatóHo, em que foi adotado a modalidade Pregão Eletrônico , coi+1 critério de julgamento,

Menor Preço por ltent.

Da previsão da contrataçãono Plano de Contratação Anual.

Um P/ano de Contrataçõ„ Ann„1 (PCA), é um d,cume„to de dove„„„ça que „„solid,

e auxilia nas compras e contr4ações futuras de um órgão público. É unha ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei dehcitações, que visa racionalizar os proc&ssos licitatórios, e ajuda

a garan+ir o alinhamento com 4 planejamento estratégico, de modo a as#egurar a disponibilidade

de recursos financeiros e au+entar a transparência das contratações. Vejamos o alt.12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 2021 :

/+-\

Art. ld, No processo licitatório, observar-se-á o seguinde:

( )
VII - apalür dc docuntentos de fornluli7,ação de denlctpdas, os órgãos responsáveis

pelo pl4nejamento de cada ente federativo poderão, na fqrma de regulamento, elaborar
largo de contratações altual, com o objetivo de racjonalizar as contratações dos

órgãos l e entidades sob sua competência, garantir lo alinhamento com o seu

planejahrento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias

in\, C,.f,n„, ,,„,t, „, t4pi„ „' 002 d, E,t„d, Té,„i,, P „,limiT„„ (fl,.25-32), , ,bjet,

almejado da c,nt,ataçã,, “t...) elab,„açã, ,7, p„,i ,t,s d, „,gç„hari„. ,,„t„„pl„„d,
imptcmta<,ão, restauração e \pavimentação asfáttica no Município\ de Mercedes/PR, está

p„„i,t, „, PI,„, d, C„,t,ata}õ„ A„„aI d, 2026.

Da utilização do Pregão Elettônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos a+tes apresentados, que o Pregão Eletrôpico é a modalidade de

licitaçãd escolhida mais ad#quada para a tramitação deste cert4me, pois conforme a

classificação do Objeto trazid4 no tópico „'004 do Estudo Técnico Pr eliminar (fls. 25-32) trata-

se de Serviços Comuns Não Çontinuados tendo em vista que os pa+rões de desempenho e

qualidaqe podem ser objetiva+ente definidos pelo edital, por meio de +speciHcações usuais deR

1

[

\
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42+

r11erGadQ conf011„e prcconiz+ o alt. 6', inciso XIII, e o art. 29, da dei F,d„,1 „' 14.133, d,

2021. +ejamos:
Art. 61 Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XIII -óe ws e serviços conlults. aqueles cujos padrõeÉ de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por mejo de especificações usudis de
mercado :

.)(

XI Jl - 1@: modalidade de licitação obrigatória par4 aquisição de bcns c scrviçc,s
comtmb, cujo critério de julgamento podcrá ser o dc menor preço ou o de maior
dcscor+o;
( ,)

Art. 2+. A concorrência e o pregão seguem o rito prbcedimental comum a que se

refere 0 alt. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desêynpenho e qualidade que possam ser objeüvamtknte de$nidos pelo edital3 pv 1
meiO db especificações usudis de mercado
( )

.n\

Destaque-se ainda qu 4, à luz do art. 6', inciso XLI da Lei Federal n' 14.133 de 20211

sob o p+isma da legalidade, i4posto pela legislação, som,„t, é p„sí„el h,it„ o p„„„,t, OW,r.

sob o #ritério de julgament4 Menor Preço ou Maior Desconto , at javés da mod,Hd,d, d,

Pregão , considerando que lo presente certame o critério de ,i ütga11rento adotado pola

Adminjstração foi o Menor pteço par it ent

Do Sist,11,„ d, R,gist„ de P4,ç„, (S.R.P.)

bonforme prcconiza artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 dc2021, em mandamenta1
/=\\

concorc+ânc ia com o art. 64 do Decreto Municipal „- 034, d, 2023, 4 Si,1,„,„ ,7, R,gi, I„. ,7,

Preços r SRP – será adotado, brcferencialmentc:

Art, 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotadd, preferencialmente:
I - Qt{ando, pelas características do benI ou servIço, houver necessidade de
contrat4ções frequentes;

II - Qu+Ido for conveniente a aquisição de bens com prbvisão de entregas parcelddas
ou conjratação de serviços remunerados por unidade Oe medida ou em regime de
tdrefd;

III - Q+ando.for conveniente a aquisição de bens ou acontratação de scrviços para
atendinjento a mais de um órgão ou entidade, ou a prog jamas de govcrno; ou
IV - Quando, pela rraturci.cl do l)bjeto , não for poqsívcl definir previamente o

quantit4tivo a ser demandado pcla Administração

No caso em análise, ]erinca-se quc a Administração Pública Municipal justificou no

tópico +' 013 do Estudo Técnfco P „11„,Lina„ (fls.25-32), a não „doçã4 ao Sistem, dc Regist„./' i

/

-\

\

rvJ
\h_#
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de Pre+o 9 “(..-) a demaY:da j\ está previ'mlerae defInida, conforme &cessidade d„ s,c„,ta„i„
afLm 6.IJ

III - pTLÂNEJÂMENTO 1)+ CONTR,\T,\ÇÃO.

Docu4entos necessários pa+a o planejamento de uma contrataçãl

Pe acordo com as exi4ências que se extraem dd Lei Federal n. 14.133 de 20212 também

cc)=lhec+da na dc)„ltrirla majo+itária CQmo a nova lei de licitações, 4 Admini,t„,çã, Pt,bh,„

M„„liciba1 de~,erá produzir a+guns principais documentos ant„ d, df,ti,„ , ,„,t„,t,çã. d.

objeto, ou „ja, ,i„d, d,„„,„t, , r„', d, p [„„,j „,„,„t, ,l„ c„„/,,„7„çâ4, „„d', ,1„ ,

r\

a) Doc+mento p„, F.,m„1i„,çã. d, Dem,„d,;

b) Estubo Técnico Preliminar;

c) Maph (s) de Risco;

d) Ter40 de Referência.

+)ito isso, p„„b,-s, qu, tai, d,,„,m„,t,, f.„m „,p„tivhm,nt, junt,d,., , „t,
cadern4 licit,tóri,, „,m ,,„+ã, d. (,) m,p, (,) d, ,i„., p„„-q„„„t.di,p,„„d, , „,áli„ d,

riscos +os termos do art. 7t, § 7' IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023) e conforme

demons[rad, n, tópi,, .' ooq d, D,,„m,„t, d, F,„„„,1i„,çí„, d, r)„„„„d„ (n,. 02-04), , „',

tópico ( 10, IV, do Termo de\Referência (ns.41-57) esclarecendo qu, b ,bj eta , s„ ,,ntrat,d,

se caraqteriza como de “Z7a7xd va/or e de baixa complexidade ”.

+mbora estes docum4ntos sc:jam dc natureza csscncialmcntJ técnica, rccomcnda-sc

alguma 4 observações e apo4tamcntos apenas a título do oricntaçdo j„,ídica consoante a

legislaçbo determina

/+R\

Do Docwmento de Formaüza\ão da Demanda e ao Estudo Técnico Preliminar.

Pa análise do Documênto de Formalização da Demanda (fls. 02-04), percebe-se que

foram +ontemplados os ,,n[„id„ d, ,„t. 6' do D„„,1, M,„„i,i,p,1 „' 031, ,7, 2023,

especial[nentG expondo no Mb/co n' o02 a justifi,,tiv, d, n„,ssid,be d, ,,nt„t,ção, e no

Mpico n’ 003 a descrição suci+ta do OWero a -ser contratado.

:i
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Em relação ao Estudc; Técnico Preliminar (ns.25-32) a Lei l?4deral n' 14.133, de 2021

traz no seu ,rt. 18, 1, e $1 ', et a,„,bém „o „4. 7' do Dc„oto M„„icip,+ „' 031 d, 2023, ,m q„,

ambos éstabeleccm quo a Adbinistração Pública Municipal dcvcrá cl®orar um Estudo -Féc nico

Preliminar da contratação +lmejada, visando aferir a viabilidade da contratação pública

pretendida.

Art. 14. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano dc contratações 4nual de que trata o inciso VII
do cap+It do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e cbm as leis orçamentárias, bem
como dbordar todas as considerações técnicas, mercadojógicas e de gestão que podem
interfel+ir na contratação, compreendidos
I - A descrição da necessidade da contratação fundhrnentada em estudo técnico
prelimihar que caracterize o interesse público cnvolvidl

/o\

Tal documento tamb4m foi dcnnido pela próprid legislação, como sendo a primcira

parte da etapa do plancjamcn+o de uma contratação pública, que caraqtcriza de um modo geral

o interdsse público cnvolvid4, demonstrando o problema a ser rcsol+ido e a melhor solução

para a demanda. Caso, ao nbal do estudo técnico, haja conclusão bela viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental 4a contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar

o T„„„, d, R,f„ê„,i,, „„fo+In, p,cc,„,i,, o ,n. 7' d, D„„t, m„„i+ip,1 „' 03 1, dc 2023, c/c

o art. 6'’, XX, da Lei Federal d' 14.133, de 2021. Vel

Art. 6c

(...)
xx -

planeja
sua inc
básico

(...)

#o\ Into constiÚtivo da primeira etapa do

teriza o intbrcssc público envolvido e a

o, ao tcllnd de referência ou ao projeto

3la viabilid4de da contratação;

N área técnica cspecí

técnico preliminar traz os con

se ainda, que em especial, o

preliminares, obrigatoriamen

e ccrtiÓcar-se de que o estudo

,i,ip,1 „' 03 1, d, 2023. D„t,q„c-

1, 2023 , 4t,b,1„, q„, ., „t„d.,

Art. 7" [ Estudo Térmico Preliminar - ETP é o documbnto constitutivo da primeira
etapa db planejamento de uma contratação que car4cteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de r4ferência ou ao projeto básico
a seremelaborados caso se conclua pela viabilidade da qontratação.
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§ I' - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenbiar o problema a ser resolvido e a sua melhor éolução, de modo a permitir a

viabilidade técnica socioeconômica, [ocultural e ambientalavaliadão

;adológicas e de gestão dacontradação, abordando todas as questões técnicas,

contra4ação, e conterá os seguintes elementos:

De Jcrição dd necessidadc da contratação, considcrabo o problema a ser resolvido
sob a derspectiva do interesse público
II - dc+nonstração da previsão da contratação no plano He contratações anual, semprç

clhborado. de modo a indicar o seu alinhamc#to com o planejamento daque
istraçãoAdmi

111 buisitos da contratação
llnativas das quantidades para a contratação, acbmpanhadas das mcmórias dcIV

cálculd e dos documentos que Ihes dão suporte, que donsiderem intcrdependências
contratações, de modo a possibilitar econonjlia de escalacom o

V - ]evhntamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a CQntdatação, e justificativa técnica e econômica da fscolha do tipo de solução a

podendo, entre outras opções:contra
Ir outros Órgãos e entidadesler consideradas contratações similares feitasa)

com objetivo de identificar a existência de novas 1+etodologias, tecnologias ou
novaç Ões que melhor atendam às necessidades da administração; e

;er realizada consulta, audiência pública oq diálogo transparente comb)
potencIais contratadas, para coleta de contribuições

itimativa do valor da contratação, acompanhadá, quando couber, dos preçosVI
unitárids referenciais, das memórias de cálculo e dos doÉumcntos que Ihe dão suporte
que poÜerão constar de anexo classificado, se a Adminjstração optar por preservar o
seu sigIlo até a conclusão da licitação;

}escrição da solução como um todo, inclusive gas exigências relacionadas àVII

/Hq~

tação
os de cconomicidade c dc

e financeiros disponíveis
previamente à celebração do

contratb, inclusive quanto à capacitação de servido+es ou de empregados para
fiscdlizbção e gestão contratual;
Xl - cobtratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - dbscrição de possíveis impactos ambientais e rcsHectivas medidas mitigadoras,
incluídbs requisitos de baixo consumo de energia e d+ outros recursos, bem como
logísticb reversa para desfazirnento e reciclagem de ben 4 e refugos, quando aplicável;
XIII -1 posicionamento conclusivo sobre a adequaÉão da contratação para o
atendi$ento da necessidade a que se destina.

/n'\

E,m uma eventual nãl previsão de qualquer dos conteúdos iescritos no art. l'’ , do

Decreto n'’ 031, de 2023, a ]dministração Pública Municipal deverá justificar a ausência no

própriodocumento licitatório. No caso em análise, verifica-se que 4 Administração Pública

MuI„i,ipal junt,u , E, t„d, TéC„i,, P„,Ii„,i„,„ , , p„ccb,-se que o rcfe[ido documento contém,

de um modo geral, os elcmenjos e informações exigidos pela legislaçãb e em conformidade ao

De,„,to muni,ipal n' 031, de k023 .
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Do Gerenciamento de Risco

é:abe pontuar neste tóbico, que “Mapa de Riscos” não se conjunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual ser4 tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contr40, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a resbonsabilidade das partes por possível 6llls financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

c,derno li,it,tó,i. foi di,p,nshda, com base na hipótese do inciso IV do tópico n' IOdo Termo

d, R,f,„ê„,i, (fl,. 77-95) „, 1,„„,„d, „. ,„bh,„„ / o.7.7 q„, „ t„,t, de ,bj,t. de baixo valor

e de baixa complexidade.

A elaboração de um Mapa de Riscos é uma representação dosr iscos existentes, com o

objetivo de identiücar, localhzar e avaliar e mitigar os perigos qdo podem afetar o bom

d„,mpb„h, d, p„-,„„, d, ,b„t„,t,çã,. É „m, f„„m,„t, ,i,„,1 q„,,„,iII, „, pre,enção de

p„„ív,+, ,i„i,t=„, b„„,nd, mi„imi,,„ „ ,f,it„ m,léa,., , p„,mb„„ „m ,mbiente mais

s,g„ro. V,j,mos o inci„ X db artigo 18 do diploma legal:

in\~

Art. 18 J A fase preparatória do processo licitatório é carbcterizada pelo planejamento
e deve +ompatibilizar-se com o plano de contratações a+ual de que trata o inciso VII
do capüt do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e edm as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadol$gicas e de gestão quc podem
interferjr na contratação, compreendidos
( )

X - A qnálise dos riscos que possam comprometer o bucesso da licitação e a boa
execução contratual;
( )

O Gerenciamento de áisco sc matcrializa poIo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

,, m,pa d, ,iSG„, p„„b,-se que t„„bé,„, não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

a„álise d, ,is,.s n., t„„„s do „t. 7', § 7', inciso IV, do Decreto M+nicipal n.' 031/2023, c

também do art. 2'9 § 2'7 in4iso IV do Decreto Municipal n.' 042+2023, por se tratar da

,„,t„t„çã, d, ,bj,t. de baiko valor e de baixa complexidade, cqnforme já mencionado

anteriormente.

in\

Do Termo de Referência.

Ihicialmcntc, cul„„p,e lbmbrar que é rc-comcndávcl a utilização bo modelo de Ternlo de

R,r,„ê„,i„ dispo„ibili„,d. pc]a P,'„,u,ad.,h J„„,ídica M„,„i,ip,1, , fi+ dc garantir o conteúdo,/'-']
1

/

\ rf
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mínim4 necessário, bem co 40 a padronização e a cclcridad, n, ,4áli„ j„,ídi„-„„„,lti,,
solicitada, c,nf,rm, tr,t, , ,+t. 19, i„,i„ IV, d, L,i F,d„,1 „' 14.13i, d, 2021.

Art. 1+. Os órgãos da Administração com competênci4s regulamentares relativas às

atividapes de administração de materiais, de obras e servIços e de licitações e contratos
deverã
( )

IV - In+tituir, com auxílio dos órgãos de assessordmentoburfdico e de controle interno>
modelo,s de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e

de outrOs documentos, admitida a adoção das minutas d 6 Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

( )

/H--\

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Rqferência sejam destacadas vis„,Im,nt, c j„,tincad,s )or escrito no processo

conforntle o art. 19, § 2', di Lei Federal n' 14.133, dc 2021, aHh de facilitar a análisc

consultiva.

Posto isso, o art. 6', +XIII, d, L,i „' 14.133, d, 2021, d,fi„4 , 7„„„ d, R,y„ê„,t„
como documento necessário para a contr,t,ção de be„,s e se,viços, qu, dQV, Go„te„ „ s,gui„t,s

parâme+ros e elementos descr]tivos:

Art. 6' bara os fins desta Lei, consideram-se:

( )

XXlll + termo de referência: documento necessário dara a contratação de bens e
serviço 4, que deve conter os seguintes parâmetros e elel+entos descritivos
a) defidição do objeto, incluídos sua natureza, os quantidativos, o prazo do contrato e,

se for ocaso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na rcf+rência aos estudos técnicos
prelimi+ares correspondentes ou, quando não for possíqel divulgar esses estudos, no
extrato Has partes que não contivcrcm informações sigilÜsas;
c) descrIção da solução çomo um todo, considerado todd o ciclo de vida do objeto;
d) requIsitos da contratação;
e) mod4lo dc execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzil- os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) mod 4lo de gestão do contrato, que descreve comol a execução do objeto ser,i

acompabhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critér]ios de medição 6 dc pagamento;
h) formb e critérios de seleção do fornecedor;
i) estidlativas do valor da contratação, acompanhhdas dos preços unitários
referendiais, das memórias de cálculo e dos documcntosl que Ihe dão suporte, com os
parâme@os utilizados para a obtenção dos preços e paral os respectivos cálculos, que
devem donstar de documento separado e classificado;

i) adeqqação orçamentária,

,o\

3

\J1
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Pm se tratando de col4pras, a análise deve levar em considcradão o art. 407 g I'> dd Lei

n' 14.1l3, de 2021, que tam4ém dispõe que o Termo de Referência beverá conter) além dos

elemenjos previstos acima, „,,g„i„t„ i„f.„„„çõ„,

Art. 44. O plan cjumento de colnpras deverá consider jr a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

§ IQ O termo de referência deverá contcr os clcmcnt4s previstos no inciso XXI 11

do capqt do art. 6' desta Lei, além das seguintes informdções:
I - Esphcincação do produto, preferencialmente confbrme catálogo eletrônico de

padronikação, observados os requisitos de qualidade, rbndimento, compatibilidade9
durabiliHade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e dRs regras para recebimentos
provisó+io e definitivo, quando for o caso;

III --esbecificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica,quando for o caso.
( )

n\

Çembrando da cxistêl+cia e aplicação do C„tdI.g, EI,t „ô„,iC, , na c,p,cincaçã. do

objeto, e que a não utiliza+ão do catálogo eletrônico de padre)n+,ação é um. ,it„,çã,

excepci$nal, devendo ser j4stincada por escrito e ancxada ao +cspectivo processo de

contratabão quando for o casO, conforme trata o art. 6', inciso LIp c #rt. 19 da Lei Feder,rl n'’

14.133/}021 .

Art. 6' 1)ar,1 os fins desta Lei, consideram-se
( )

LI - ca+álogo eletrônico de padronização de compraJ, serviços e obras: sistema
informa+izado, de gerenciamento centralizado e com indIcação de preços, destinado a
permitira padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que

estarão #isponíveis para a licitação
( )

Art. 19. Os órgãos da Administração com competênciad regulamentares relativas às
atividadbs dc administração de materiais, de obras c sclvi4os e de licitaçõcs e contratos
deverão

)(

II - cria+ catálogo eletrônico de padronização de coInprds, serviços e obras3 admitida

a adoçã4 do catálogo do Poder Executivo federal por todk)s os entes federativos;
( )
§2' A 1]ão utilização do catálogo eletrônico de padroni]ação de que trata o inciso 11

do capul ou dos modelos de minutas do que trata o incjso IV do caput deste artigo
deverá sfr justificada por escrito o anexada ao respectivo processo licitatório.

)(

'+''\

Vesse contexto, em 4nálise eminentemente formal, verific+-se que o Ternlo de

Referência c,nt,mpl,u, em g+,1, „ „igê„,i„ „„tid„ „, l,gi,l,çã,,,im, ,it,d,, e q„, f,i i

(
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utilizado o catálogo eletrônjco de serviço CATSERV 20060, acdmpanhados de Códigos

Sistema IPM, confollne as especificações descritas no tópico n' 003 do Documento de

Formalização de Demanda (ás.02-04).

:\penas para registro +)rmal, destacamos ainda que foi fixado 1+o edital de publicação, o

.re(,o unitário llláxinlo de cada um dos itens e o valor máximo TOTÀL do ceüame, conforme

trata o art. 6', inciso XXIII, a+ínea "i", da Lei Federal n' 14.133, dc 2@ 1.

Art. 6'’Para os fins desta Lei, consideram-se
( )

XXIII - terluo de referência: documento necessário Úara a contratação de bens e
serviçob, que deve conter os seguintes parâmetros e elelbcntos descritivos
( )
i) estiITtativas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unitários
referenéiais, das memórias de cálculo e dos documento 4 que Ihe dão suporte, com os

parâmekos utilizados para a obtenção dos preços e part+ os respectivos cálculos, que

devem +onstar de documento separado e classificado;

,-Hq\

Da Necessidade da corltrataç qo e vedações às especificações restritiFas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

„„,tit,1i „,m, q„„,tã, d, .,b,m té,„i„ , ,dmi„i,t„.ti,,, r,zão p 4la qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Mu\hicipal se pronunciar conclusivamedte acercd do Mélitc)

(,p„,t„„id,d, , ,.„„,„K„,i4 d, n„ti,,çã. .p„„„t,d, , t,mp,„,d d„ ,pçõ„ f,itas pelo

administrador e gestor dos +ccursos financeiros, exceto na hipóteqc de clara afronta aos

p„,,it,, 1,g,i,, , qu, „ã, „, 4 p„„, „, , ,„, d„t, ,Imejad, contrajação pública.

hobstante, obselve-se conforme a legislação, que são vcdadas bspecincaçõcs dc objeto

em edital que, por excessivas, jrrelevantes ou desnecessárias, limitem oH frustrem a competição

ou sua ;ealização conforme 4 art. 9', da Lei Federal n' 14.133 de 4021. Portanto, o gestor

deverá tomar as devidas cautejas para assegurar que as especificações go objeto correspondam

àq„,1„ „„„,i,i, à „„t„t,ç#,, „m „ q„,i, „ã, p,d,rão „r atendidas as necessidades da

Ad„,i„i$t„çã, Públi,, M,„,i,+p,1. V,j,m„, ,

./'--\

Art. 9' É vedado ao agente público dcsignado para dtuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
1 - Admjtir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticàr, situações que:
a) comp[omctam, restrinj am ou frustrcm o caráter compe+itivo do processo licitatório
inclusivb nos casos de paüicipação de sociedades coope+ativas;
b) estabbleçam preferências ou distinções em razão da Inaturalidade, da sede ou do
domicílilo dos licitantcs;
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c) sejaÓ impertinentes ou irrelevantes para o objeto espbcínco do contrato;
( .)

Ainda sobre esse tomb, vale destacar quç, caso existam esp+ciHcaçõcs que somentc

possam ser atendidas por un[la quantidade de fornecedores considc}ada restrita, deverá ser

avaliada a pertinência de reti jar ou flcxibilizar tais requisitos, de m4do que se possa manter

apenas aqueles requisitos con4idcrados indispensáveis para a solução db problema, preservando

assim a competição do certa,qc licitatório.

,;='\
Do Par celtultellto da contrata,ção e a regra geral da adjudicação po 1- Itens.

Outro ponto rclevant< diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações püblibas. Em havendo divisibilidade dc natur 4za técnica e econômica,

, „,g,a ge„al é de sc „,,li,.„ ,adjudicação por itens, tal qual previsto da Súmula TCU n' 247:

É obrigb{ória a admissão da adjudicação por item e maobor preço global, nos editais
das !ici\ações para a contratação de obras, serviços,",compras e alienações. cujo
objeto Àeja divisivel, desde que não haja prejuízo pareI- o conjunto ou complexo ou
perda ae econon lia de escala, tendo em vista o objçíivo de propiciar a ampla
parücipbção de licitantes que, embora não dispondo de eapacidade para a execução,

fornecilberúo ou aquisição da totalidade do objeto, pd6sam fazê-lo com relação a

itens ou\unidades autônomas, devendo as exigências de Üabititação adequar-se a essa

divisibi lidade

No caso dc contra[ação dc conrpras, para a aplica4ão do Princípio do

.'=b\ P„.cela,„„,t,, deverão ser co4siderados alguns quesitos, conforme co+sta no art. 40, v, “b”, $

2', Lei 1IQ 14.133/2021 :

Art. 40 ] O planejamento de compras deverá considerdr a expectativa de consumo
anual e Óbservar o seguinte:
( ,)
V - AteÚdimento aos princípios:
b - do p+rcelamento, quando for tecnicamente viável e e&onomicamente vantajoso;
§ 20 Nal aplicação do princípio do parcelamento, refere+lte às compras, deverão ser
considedados:

I - a viabitidade da divisão do objeto em lotes;
II - oh aproveitamento das peculiaridades do mc 4ado local, com vistas à
economjcidade, sempre que possível, desde que atfndidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o Üever de buscar a ampliação da competição e Oe evitar a concentração de
merc,Id

,/-i
A,,,/
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Ademais, a legislação atual também prcconiza que o Princípio Parcela„,e„1 o não scrá

adotado quando, nos t„m„ 40 „t. 40, § 3', Lci F,d„,1 „' 14.133 d, b02 1 ,

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório pre,ê , ,§j„dio,ção d, ,bjeto cm,

04 (quatro itens), sendo CiG \“ (...)Contratação de etHpre,a e,p„i.ltz,d„ „„ ,1,b„„„çã, d,

vro,teto$ de engenharia, cont&mplando implantação, restauração e pàvünenta,ção asfãltica no

Município de Mercedes/PR 6..2 ” que compõe o rcspcctiv, „it,m,, ,d„f„m, ,,„st, „, tópi„

no 001 do DoctLnlento de FoFbalização d, Demanda (ns.02-04).

Dos Critérios e das Práticas 4e Sustentabilidade Ambiental nas con+ratações Públicas.

Em relação aos critéri4s e práticas de Sustentabilidade A,nbi„,tal , a legislação trata no

alt. 5'; art. 11 inc. IV; art. 18§l' inc. XII e §2', todos da Lei Federaln' 14.133 de 2021, que

deverão ser t,m,d., .lg„4, ,„id,d„ g„,i, „, q„, di, „,à,it. ,, P ,i„,ipi, d.

Desenvolvimento Nacional St4stentável , inclusive por meio da priordzação de aquisições de

produtos reciclados c/ou rcci4lávcis, nesse sentido, também trata o a+rt. 7', inciso Xl, da Lci

Federal p' 12.305, d, 2 d, ,gd,t, d, 2010, p„ti„,„t, ,, „,„,„,t,. V,j,

Assim, quando for +ecessário, as espccincações devem €onter os critérios de

Sustentabilidade Ambiental , devendo a Administração Pública MunicIpal, na medida do que

Ihe for possível formular as e+igências de modo a não frustrar a comÚetitividade do certame.

Se a Administração Pública Çntendcr que os bens e serviços sc su[jeitam aos critérios do,

(
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Art. 4#. O planejanlellfo de colupras deverá considel+ar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( ,)

§ 3' Obarcelamento não será adotado ' unIr dó

I - a efonomia de escala, a redução de custos de ge$tão de contratos ou a maior
vantag qm na contratação recomendar a compra do item:do mesmo fornecedor;
II - o lobjeto a ser contratado configurar sistema ú4ico e integrado e houver d
possibijidade de risco ao conjunto do objeto pretendido

III - o $rocesso de padronização ou de cscolha de marca levar a fornecedor exclusivo

Art. 72 bão objetivos da Política Nacional de Resíduos $ólidos
( )

Xl - prik)ridade, nas aquisições e contratações governar&entais, para:
a) prod+tos reciclados e recicláveis;
b) bensl serviços e obras que considerem critérios cÓmpatíveis com padrões de
consumb social e ambientalmente sustentáveis;
( )

1
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/+b\

wi,
2:1: :

sustentÁbilidade, ou que as especificações restringem indcvidamentJ a competição em dado

mercado, deverá aprcscntar a devida justiHcaüva.

Feitas essas considerabõcs, verifica-se que a Administração Ppblica Municipal, tratou

do referido assunto, no tópicon' 012 do Estudo Técnico Preliminar (np. 25-32) onde especifica

“(...)não ãá impacto ambiental (...) ”. Tal análise ambiental, d4monstra ser de cunho

eminentemente técnico, pois, bompete a unidade requisitante, bem coÃo a empresa contratada,

demonsirar tal segmento, não cabendo assim ao pareccrista jurídico rJalizar análise técnica ou

,mid, jÜí,, d, „,1,r a„rca d+ ,xi,ten,ia, ,„ não, de impactos ambieÀtais a serem tratados na

„„t„t,,çã, d„te, Serviços C+#luas.

Dos Orçamentos da contratakão e da obrigatoriedade de elaboraçqo de Planilhas .

Q„„„t„ ,„ .„ç,m,„t,4 ,p„„„t,d.,, , , pesquisa de preço reaIIzada, recomenda-se que

é dever da Administração Üública, elaborar planilha detalhada edm a consolidação dos

quantitativos e dos preços qnitários e do preço total da almcjada contratação, conforme:

p„„„i;, , „t. 6', i„,i„ XXiII, ,lí„„ "i", já citado anteriormente, c &o art. 18, inciso IV, c $

1', incisb VI, da Lei Federal nf 14.133 de 2021. Vejamos

Con,id„,nd,. , p„mib„ d, q„, , Ad„,i„istr,çã, Públi,, &1„„i,ipal se utiliza da

„,t„„,, „t,it,me„t, té,„i„pa„ , „1,ta, aferição e elaboração Óos seus orçamentos .

p„q„i„ d, p„ç„, , ,d,q„, 4ção d, m,tod,1,gia empregada pela hdministração Pública
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Art. 18.A fase preparatória do processo licitatório é car&cterizada pelo planejanlento
e deve dompatibilizar-se com o plano de contratações a4ual de que trata o inciso VII
do capu{ do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e coin as leis orçamentárias, bem
como aÜordar todas as consideraçõcs técnicas, mcrcadolqgicas e de gestão que podem
interferi[ na contratação, compreendidos:

IV - O orçanteltfo estimado , com as composições doi preços utilizados para sua

formaçã

cvidcncjar o problema a ser resolvido e a sua melhor sdlução, de modo a pcImitir a

avaliaçãD da viabilidade técnica e econômica da contratpção, e contcrá os scguintcs
elemcntbs :

VI - Ebtinlati\,a do valor da contratação , acompal+hada dos preços unitários
referenas de cálculo e dos documcnt9s que Ihe dão suporte, que

poderão constar dc anexo classificado, se a AdministraçHo optar por preservar o seu

sigilo at+ a conclusão da licitação;

( )

( ,)
§ l'’ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso i do caput deste artigo deverá

,)(

.)(

\

/
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MunicibaI, para estimar o va/4r de mercado do objeto contratual, dcix#rá de ser examinada por

esse órgão jurídico consulti+o. Ressalta-se, contudo, que a pesquis i de preços deverá ser

executaba de acordo com o Ric preconiza o Decreto Municipal n. ' 03 &, de 2023 . Vejamos:

Art. I' - No processo licitat6rio para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, c+ valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço
aferido,1 observadas a potencial economia de escala e qs peculiaridades do local de
cxccuç40 do objeto, por mcio da utilização dos scgÚintes parâmetros, adotados,
sempre que possível, de forma combinada:

1 - A composição de custos unitúrios menores ou iguais à nlediana do item
corresp$ndente no painel para consulta de preços, nos bbncos de preços oüciais para
objetos bm geral, ou no banco de preços em saúde dispqnívcis no Portal Nacional de

Contrat+ções Públicas (PNCP);

in\

Il - Og preços praticados em c011tratações silnilures feitas pela Administração
públicdJ em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano dnterior à data
da pesqbisa, inclusive mediante sistema de registro de p[eços, observado o índice de

atualizabão de preços correspondente;

III - a ÚUi7.ação de dados de pesqujsa de preços publicada em mídia especializada ,
de tabeja de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que con+cnham a data c hora de acesso;

IV - Pé.sq 11 isa direta colll /io ntininlo 3 {três) fornecçd orcs . mcdiantc solicitação
formal de cotação, desde que sejd apresentada justlncdtiva da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de anteqedência da data de divulgação do edital;

V - A Dksqujsa na base nacional de notas
Paraná;
e

VI - os Óreços de tabelas oFciais

( )

qscais eletrônicas ou no aplicativo Notas

in\\

V„iH,,-„ „„ ,„t., ,4„„„t,d„ q., p„ „ t„t, d, „m „,t„i, ,,m q„,tr, (04) itens,

assim, fQi aferido o valor unitário de cada it eyE , no tópico n' 001, e o c+sto total da contratação

no tópico n' 009 do Termo de\Referência (fls.41-57), informações essES, aferidas a partir dos

dados cbletados por meio d( pesquisas junto aos potenciais forncbedores que atuam no

respectivo ramo .

Orienta-scp contudo, se procure na medida do possível ampliar e diversificar as fontes

de pesqqisa de preços, na formh do que trata o D ec„eto Municipal n. ' 0+6, de 2023, de maneira

, „ ,„i,. , ,t„,li,„ ,„m, ,„/d d, 1„,ç„ id,„1,, b,m ,,m, „m b,n„, à, dado, para colaborar

com as futuras aquisições, nos termos do artigo 23 da legislação. 'i

/
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Da DesIgnação formal do Pqlegoeiro e da Equipe de Apoio .

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à H. no 162, um Pocumento tipo Portaria

de n' 8i4 dc 30 de dczcmb„o de 2025, que comprova , designação do P„,g,,i,. e t,„„,bém d,

Equipe de Apoio , conforme brata a exigência o Decreto Municipal ,r,' 032, de 2023, e em

conformidade com o art. 8', §l' e g5', da Lei Federal n' 14.133 de 2021,

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autorid#de competente, entre scrvidorcs efetivos ou empregados públicos dos quadros
permdnkntes da Administração Pública, para lomar deqisõcs, acompanhar o trâmite
da licitbção, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

! I'. O agente de colttratação será auxiliado por equipe de upoio e responderá
individ+alnrentc pelos atos que praticar, salvo qu,Indo induzido a en’o pcla atuação da
CqUIPC.

§5' Eb licitação na modalidade pregão, o agente reÉponsável pela condução do
cerlame será designado pre!,oeiro.

( )

( )

/'n\\

Da participação de ME, EP+ e Cooperativas.

ko que di, „sp,it, , 4,t, ,ssunt,, o D„„t, M„„i,ip,1 „' /62 de 4 de dezembro de

2015, plevê um tratamento di+ercnciado e simphHcado para as Microempresas c Empresas de

Pequeno Porte nas contrataçõ+s públicas de bens, serviços e obras

(D art. 6' do referido D4creto Municipal cstabclccc que, nos @Fdc licitação cujo valor

e,t,j, ab,i,, d, R$ 80.000,04 Ç,it,„t, „„7 „„,), , p,üicipação no qrocesso licitatório deve

ser exclusivamente destinadh às Mlcroentp res as c l:111p res as de Pequeno Pol-Le . Nas

„„t„,t,çõ„ „m p„,, d, „idência ,uperior a 1 (um) ano, será consiperado o valor anual do

contrato para aplicação do disÓositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8D do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisívei, quando os Itens o+ Lotes de licitação possuírem valor ebtimado superior a R$

80.000,OO ç,it,„t« „„7 ,,„„), 4,,„á „r r„,r,ada cota de até vinte e cjnco por cento (25%) do

O bj ela para a contratação de M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos c

,„ti,i,d„ ,„,t„t„,t„ p,d„ã,,i„d, d,ix„ d, ob,er,ar estas cotas resejvadas quando justificar

, ,,i,tê,+,i, d, prej„lz, para acontratação do conjunto ou do colnplexq do objeto

Há, ,i„da, uma p„,isã4/„,'„ü„r,„„ dc estabelecimento nos instiumcntos convocatórios,

„. qu, di, „,p,it. .. t„tamc4to difcrcnciado:

/Hb\

A\
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. De bxigência de subcontratação dc microcmprcsas du €,mprcsas dc pequeno porte
nos terlhlos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• Dc [3rioridade de contratação de lnicrocmprcsas c empresas de pcqucno porte
sediadab local ou rcgionalmcnte, até o limite de dez por ecnto do melhor preço válido
nos tcrlhos do art. 9', Il, do Decreto n' 162, de 2015.

Por nm, os tratamento4 diferenciados serão afastados do certamp quando ocorrer alguma

das situações previstas no +rt. 10 do Decreto n' 162, dc 2015, que requer a devida

j„,tin,ati,,. Di,põ, „,im r,4,id, „tig.,
/-\

Art. 101 Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
1 - nãd houver o mínimo de três fornecedores combetitivos enquadrados como
microer+presas ou empresas de pequeno porte sediad às local ou regionalmentc e

capazesb de cumprir as exigências estabelecidas no instrUmento convocatório;
II - o tr+tamento diferenciado e simplificado para as midroempresas e as empresas de
pcquen$ porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conj$nto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justiücadamentc;
III - a licitação for dispensável ou incxigívcl, nos tcrmqs dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8,666, de 1993, excetuadas as dispcnsas tratadas pclob incisos l e II do caput do
referidol art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microerbpresas e empresas de pequeno porte, observado$, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - 4 tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

jusüncaHamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art, I',

Diante disso, verifica-de que a estimativa dos valores dos ITENS da atual contratação

púbh,a, „â, „it,'ap,„„,„ „ ,1,f,„id„ R$80.000,00 (oit,„t„ m,7 r,,Nl ds,im, o certame deve

/n-\ ficar destinado EXCLUSIVA TENTE para a participação de Microel’, lresas e Empresas de

P,q„,„, P,,t,, conforme prc+isão constantc na Le, Co ,„pl,„„„t „„ Federal /23 de 20061 na

Lei Complementar Municipal\n'’ 012 de 2009’, do Decreto Municipal 162/2015, do Decreto

M,„,i,ip,1 „' 093/2024, , d, 4w, 2.5 , 2.5.2 do Edital.

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitcm 2.5.2 do Edital prevê que a jicitação será exclusiva

pa,a , p,rti,ip,çã. d, mi„o 4mp„„, , ,mp„s,s de p,qu,„. p.,1, sediadas na região dc

Mercedds, que é composta pc[os Municípios de Mercedes, Guaíra, Tbrra Roxa, Nova Santa

RDS,, Qt,atr, p„,t„, Ma„,hdI Cândido Ro„do„, p,t, Br,gado e EntTe Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na foda do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Comp[ementar Municipal n.'
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012/2009, com a redação da4a pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' c 9' do

Decreto municipal n.' 093/20+4.

Neste ponto, convém destacar quo o Tribunal de Contas dO Estado do Paraná, no

Acórdãf) 2122/2019 – Trib4nal Pleno, que deu origem ao Prejujgado n.' 27, armou o

entendimento pela possibili 4adc de realizar licitações exclusivas para microempresas c

,mp„sas d, p,qu,„, pod,, 4,di,d,s ,m d,t,„„,in,d. 1.,,1 .„ rcgiã4, em duas situações: (i)

,m „i,d,d, d, p„„II„id,d, 4. ,bj,t. , „, licitado ou; (ii) para impl&mentação dos objetivos

p„opost6s n, aüigo 47 da Lei fomplcmentar 123/2006, desde que, codtenha expressa previsão

em lei local ou no instrument4 convocatório, e esteja devidamente jus 4ficado.

E p„ impl„„„,t,çã, 4„ ,bj,ti„„ p„p„t„ „. ,„t. 47 d, L,i qomplementar 123/2006,

p.isP e„fe„d,-s, ,o m,nos LUi d„s m,sm,s, e não ,s t,ê, conjunt,m,qt,, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal do Contas do Estado do Paraná

qu,, p,r t„t„ de „,SPD,t, 4 ,o,„sulta c.m quólum qualificado, p4ssui força normativa c

,,„,tit.i p„j„lg,m„,t. d, t„b. nm „„tid, similar o Âcórdão n.' 209t/24 – Tribunal Pleno-

&, „„, „ „tá di,„tb d, „g,„,d, hipót„,, q„,1 ,eja, implClnGntação dos objetivos

propostds no artigo 47 da jei Complementar 123/2006, havendÜ expressa autorização

1,gi,1,tiv, „„t, „„Ud., ,..,4,„t, „ d,n.t, d, análisc dos ads. 37, § I', I c II, c 50-A, ambos

dd Lei qomplementar Municijal n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

/
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Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo N+unic bio de Mercedes, cujo
valor màximo> por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oifenta mil reais), deverão ser

cfetivadãs mediante processo licitatório destinado excILlsivamente a participação de

microer$presas e de empresas de pequeno p01le,

$1' As €ontratdÇÕes de que trata o caput deste artigo po+erão ser destinadas
I _ Exclusivamente para microempresas e empresas dd pequeno porte sediadas na

região db Mercedcs9 quando existentes em número igual bu superior a 03 (três);
11 – Exdlusivamcnte para microempresas e empresas dê pequeno porte sediadas na
microrr4gião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Ge#grana e Estatística – IBGE,
quando becessário e sufIciente para cumprir o número inínimo exigido no inciso 1
deste pa+ágrafo.
( )

Art. 50+A. No emprego dos benefícios referidos nos Õrts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complelhrentar! poderá se estabelecer, justificadamcnte, a prioridade de contratação
para as +nicroempresds c empresas de pequeno porte sqdiadas em âmbito local, na
região db Mercedes, ou na microrregião 022 –- Tolcdd, do Instituto Brasileiro de

Geograda e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dezpor cento) do melhor pmço
válido
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A Região de Mercede\, consoante reza o art. 50-B, IT, da Lei domplementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redaÉão d,da pela Lei Complc„,e„t,r Mu„iqipal n.' 073, de 2024, é

composla pelos Municípios d4 Mercedes, Guaíra, Terra Ro,a, Nova SaLta Ros,, Quat,o Pontes,

Marechfl Cândido Rondon, pbto Bragado e ]intre Rios do Oeste.

A justincaüva para prbvisão da restrição geográfica, por seu tlnno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, n+ais especificamente de seu ,4/2exo (hz/cd, que instituiu a política

pública denominada de “ C,rT\pra M,r„d„ '’ . P,r q„c,tã. d, br,,id,fi,, „p„t,-„ ,, i„t,i„
teor do +eferido anexo único, bc consta do Termo de Referência do c 4Name cm epígrafc.

As condições para apl}cação da restrição, por seu turno, consXam do art, 9', 1 e II, do

referido Decreto Municipal n.+ 093, de 2024, a saber:

,A-'\

Art. 90 \A narticinação ooderã ser restrita a microemDresas e empresas de

previstab nos incisos I e II do artigo anterior, desde que:
I – ENistam no mínimo três microempresas ou el+presas de pequeno porte,
estabelebidas na região, que desempenhem atividade dompatível com o objeto da

aquisi
prevista no caput não resultar em preço shperior do valor estabelecidoIl – A

conio a.

(...)

O procedimento para qcriücação do número mínimo de cmprclas cstá disciplinado no

,d. 10, ,,p„t , §g, d, D,„,lo Mu„icip,1 „.' 093, d, 2024, , „,„su$sI„,cia-se em consulta

formulada pela Secretaria den]andante à Secretaria de Descnvolvimcn40 Econômico, Trabalho

, Emp„g.. Q„„,d„ , p,óp,i, #„„t„i, d, D„„,»,1,im,.t, E„„ô„,ib., T„balho e Emprego

é a demandante, o pedido dev4 ser direcionado a Secretaria de Plancjapcnto, Administração e

Fin„,ç,$, ,,n,.,nt, , § 3' do Decreto Municipal n.' 093, dc 2024, edm a redação dada pelo

Decreto Municipal n.' 127, de 2024. Conara-se:

/'’-\

Art. 101 Para aplicação do constante nos artigos 80 $ 9' deste Decreto, o setor
demand4nte, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvdlvimcnto Econômico, Trabalho e Emprego, ou butra que venha a substituI-
la, que dteste a existência de no mínimo 03 (três) cmprqsas competitivas no âmbito
local ou regional

$ 10 Pa+a o ateste previsto no caput a Secretdrid Municipal de Desenvolvimento
EconômIco, Trabalho e Emprego utilizará informaçqes constantes do cadastro
cconômico do município oü no mapa de empresas do minlstério dd economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CN AES cbmpatíveis, devendo anexar
à respos Ia no mínimo 03 (três) cópias dc CNPJ ativos, dom atividades compatíveis,
estabeIe+idos no Município ou na Região, conforme o cabo. /' -]

/\ \
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$2' El+ substituição ao procedimento previsto no capL&, o setor dcma„da„t, p,d,rá
comprqvar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivds no âmbito local
ou regIonal, por meio de orçamentos válidos, forndc,idos por microempresas e

empres#s de pequeno porte locais ou regionais, conforl+ne o caso> acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes folrlcccdores, que comp['ovem a colnpatibiliddde da

ativida qe pelos CN AES,

§3' QJ,ando a Secretaria de Municipal de Descnvolvidento Econômico, Trabalho c
Empredo for a demandante, a pesquisa de que trata o daput e § l'’ deste artigo será

realizaqa pela Secretaria Municipal de Planejamento, A#minisuação e Finanças

/'--\ Çompulsando os autost vcrinca-se que consta das (fls.06-07), uh Memorando sob n'03-

2026, promovido pela Secre/dr/a demandante a fim de que, a Sccrctajia dc Dcscnvol\,imcnto

Econômico, Trabalho c Emprbgo, atcste a existência dc, no mí„in,., 93 (t,ê,) mi„,,mp„„,
ou emplesas de pcqucno pon4 aptas a participar de pro„„„, li,it,tó,h„, q„, ,,„ç„n, d,„,t„

suas ati 4idades econômicas prIncipais ou secundárias ati,id,d, comp,[ÍvGl ,om o obj,to e q„c

estejam situadas na região de Ücrcedcs.

Em resposta (ns.08-l4), informou a Secretaria de Desert$,1»ir„,1,to Ec, „ô„,i,.

Trabalho e Emprego a existênbia de microempresas ou empresas de p4queno porte situadas na

região de Mercedes apta, a Ó„ti,ip„ d, p„„,sos Ii,it,tó,i„ , qd, ,,„ç,m d,.t„ ,„„
atividades econômicas prindipais ou secundárias atividade comÚatí\,'el com o objeto,

cncamiqhando cópia do CNPJativos destes potenciais fornecedores.

Éor scu turno, consign+u a Secretaria dcmandantc, no tópico n' 006 do Estudo Técnico

Preliminar , que “nos termos Ha Lei Complementar Municipal n.' olb, de 2009, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, e ha justificativa constante de seu J,leIO Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva hs microentpresas e empresas de peqILeTlo porte localizadas na

Região de Mercedes, ou na M+cro RegIão 22 de Toledo, atestando-se 4ue, consoante pesquisa

efetuada, a restrição geográn4a „ã, „,„lt„á ,m p„ç„ ,up,„i„ „ „hI„ „t,b,1„id. ,,m,
referência” .

dortanto, de acordo c4m o estudo apurado e apresentado nok autos, aparentemente

reputa-se regular e 1,g,1 a pr4vi,ã, d, r,f„id, R„t,i(,à, G,,gráyi,,, q„, ,n,,nt„ p„vi,ã,
nas alterações promovidas pel 4 Lei Contplenlentar Municipal n.' 12 de pé709 com redação dada

pela Lei Complementar n' 073 , de 2024, e no regramcnto pormenorizadh do Decreto Municipal

n.'’ 093, de 2024.

/’\

n\

)

/
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Das Minutas Padronizadas.

Becomcnda-se a utilikação das minutas disponibilizadas pelh Procuradoria Jurídica,

conforÀe trata o all. 19, IV, 4 § 2', c/c alt. 25, § l ', da Lei n' 14.133/1021, bem como, quando

ocorreralterações realizadas +os modelos, que sejam destacadas visualmente e justificadas por

escrito no processo licitatóri4, conforme t,ata , „t. 19, da Lei Fedcdal 1,' 14.133 de 2021. A

padroni4ação de modelos de ebitais e contratos é uma medida adotada $ara alcançar a eficiência

e celeridade administrativa.

/o-\
Art. 19. Os órgãos da Administração com competêncids regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e sclvlços e de licitações e contratos
deverãc

( ,)

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessordmento jurídico e de controle interno,
modelob dc minutas de editais, dc termos de referência, de contratos padronizados e

de outr ds documentos, admitida a adoção das minutas dÓ Poder Executivo federal por
todos oÉ entes fcderativos;

( )

Assim, a utilização d4 minuta-padrão disponibilizada pela P+c)curadoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo teHpo em que se revela ser uma medida #e eficiência, acaba por

facilitara análise jurídica a s+r elaborada, tornando-sc dcsarrazoada Oma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula dd minuta trazida, pois tal medida iria, nd verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a p4dronização .

Os requisitos e elemehtos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstob no art. 25, caput, dg Lei Federal n' 14.133 de 2021, com a# devidas adaptações às

especinfidades de cada contr4tação. Já a minuta do Instr„ntento Contratual , deverá observar

as disposições do ad. 92 do mhsmo diploma legal.

$o certame em análi#e, verifica-se que até o momento, a Administração Pública

Municipal utilizou os modejos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica,

„„f„„1, ,,p,im, „ „,tidõ;,, D„„,m„,t. de F,rmahzação dc Dc[nanda (fls.05); Estudo

Técnico Prelimina, (fls.33), T4rmo de Refe,ência (fls. 72), Minuta lldijal de Pregão e Contrato

(fls. 1145.

/"'-"'\

1

r/

\
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Da disponibilidade orçame4tária.

No presente caso em análise, em atenção ,, a,t. 6', XXHT, '’j" (l,i,-„, Ad,q„„çã.

Orçamentária), c/c art. 18, c+put, da Lei Federal n' 14.133, de 20211 consta à H. n' 116, um

Ofcio q,b n' 076-2026 ,1,b,+,d, p,1„ ,eto, „mp,t,„,t,, „li,it,„d, 4ut„,i„,çã, , i„f,„m,„d,
a previsão dos recursos orça&entários necessários para fazer face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da rcspectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, p,ra +„. h,j, , „„„,id,d, d, ju„t„ ,. f,it4, ,nt„ d, „1,b„çã„ d„

contratd administrativo ou d4 instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectjva despesa, em atenção ao disposto nO art. 60 da Lei Federal

n' 4.32d, d, 17 d, m„ç, d, lb64.

n\

Art. 601 É vedada a realização de despesa sem prévio eÓpçnho.
$ 1'’ El4 casos especiais previstos na legislação cspccíHba será dispensada a ernissão
da nota Ide empenho.

)(

Oportuno destacar ain+a, que o atendimento ao art. 16, 1 c IT, da Lei Complementar n'’

101, de 4 de maio de 2000, @e1 de Responsabilidade Fiscab somcl]tc será necessário se as

despesa& que amparam a ação brçamontária cm apreço não forem qualidcáveis como atividades,

mas, sip, como projetos, istq é, se não constituírcm despesas rotincjras, corno estabelece a

Orientação Normativa AGO n' 52/2014 (",is desp„ „ ,,di„ã„i„, , „,ü„,i,„, d„

administração, já previstas\ no orçamento e destinadas à nípnutenção das ações

governar„er,tais pree,i,te„t„\disp„,sam as exigências p,e~istas ,„os'V,cis,s l , Il do ,„t. 16

d„ L,i Compt„„,nt„ „' 101, ), 2000’b .

Art. 15.Serão consideradas não autorizadas, irregulares c lcsivas ao patrimônio
público b geração de despesa ou assunção de obrigação due não atendam o disposto
nos arts.b 16 c 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento dc açã4) govcrnamcntal que
ac,ul-cte aumento da despesa será acompanhado dc
1 - Estinlativa do impacto orçamentário-nnancciro no cxêrcíc.io cln que deva entrar
em vigo+ e nos dois subsequentes;
II - Decjaração do ordcnador da despesa de que o aumclão tem adequação

orçameHtária c nnanccira com a lei orçamentária anual cbcompatibilidadc com o
plano pl+rianual e com a lei de diretrizes orçamentárias

)(

/

r+
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Neste sentido, registr#-se que consta da n. n' 115, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se tr 4ta de uma Despesa Administrativa Ordinária , já prevista no

orçamento e destinada à man+tenção de ação precxistente, pelo que r4sta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 e 11, da Lei de Respobsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e d+ Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, ca)ar e §l', d, L,i 1;,d„,1 .' 14.133 db 2021, é .b„igató,i, ,

divulgação e a manutenção d+ inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do tc,n,o

de contrato no Portal Nacion41 de Contratações Públicas e a publicaçãb de extrato do edital no

Diário OfIcial do Município, Çem conlo, 0111 Jornal de grande circula\Ção .

No caso em análise, dekc scr observado o prazo mínimo de (1 o) DEZ dias úteis , entre a

data da última divulgação do 4dital de licitação, e a data de abertura dd sessão de apresentação

das propostas e lances, quandoadotados os critérios de julgamento dc ,Menor Preço ou de Maiol

Desconto, conforme já mençi4nado anteriormente e em concordância dom no art. 55, inciso II,

alínea “q”, da Lei Federal n' 14.133 de 2021. Vejamos:

Destaca-se ainda, que após a homologação do proccsso lici+atório, é obrigatória a

disponibilização no P,,tal N.„,i,„aI de Co„t,at„çõ„ PC,bIt,a, (P 8CP) dos documentos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.9984000 - Mercedes - PR
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será reaIIzada mediante divulgação c

manuteÜção do inteiro teor do ato convocatório e de scÜs anexos no Porlal Nacional

de Con4-atações Públicas (PNCP).

§l' Sel+ prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a pLbHcação de extrato do edital
no Diário OfIcial da União, do Estado, do Distrito Fed+raI ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nívcl cntr# eles, bcm como cm jorlral
diário de grande circulação
( )

Art. 55.Os prazos mínimos para apresentação de propos+as e lances, contados a partir
da data Úe divulgação do edital de licitação, são de:

11 n. No 4aso de serviços e obras:
a) 70 {dez) dias úteis, quando adotados os critérios de jujgamento de menor preço ou

( ,)

de maiot desconto, no caso de serviços comuns e de d>bras e serviços comuns de

engcnhafia;
( )

)
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elabora qos na fase preparató+ia que porventura não tenham intcgrad# o edital e seus anexos,

confoÚe determina , ,it. 54, $ 3', d„ m„m, dipl,m. 1,g, 1.

Art. 5

( )

§3' Abós a homologação do processo licitatório, serjo disponibilizados no Portal
Nacionbl de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitaçãb entender cabíveI, também no sítio referid4 no $ 2'’ deste artigo, os

docum#ntos elaborados na fase preparatória que porvc4tura não tenham integrado o

edital e seus anexos.

---\
Registra-se, cntrctanto, que por força do Dec„etc, Mun 1,ipa l n J' /75, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos tcllpo4 do que faculta o „a. 176. 111, d„ L„ „. '/4. 133, d, I' de ,b,il d,

2021, o Município de M,r, 4des ,pt,u po, „ã, „dot„, , P.,t.1 N4,i,.,1 d, Co„,t,at,çõ,s

PúblicaÉ (PNCP) por ora. Énquanto nã, ad.t,do ,,p,css„„„„,t, . P.,t,1 Na,i.„al d,

Contratações Públicas (PNC+), as providências que dcmandarem divulgação por tal meio,

previstab nos Decretos muni4ipais que rcgulamcntam a Lei n.' 14.lb3/2023, em cspccial o

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipai n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, Decreto ]bunicipat n.' 035, de 24

de marçp de 2023 e o Decreto Üunicipal n.Q 040 de 24 de março de 202+, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único d 4 artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023 . Confira-

-n\
Art. I' #os termos que faculta o art, 1 76, III, da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 202 1,

deixa-sd de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágr4fo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Adn+inistração Direta, autárquica
e fundadional do Município de Mercedes, deverá:
I - Publicar, em diário ofIcial eletrÔnico , as informaçõ4s que a Lei n.' 14.133/2023

exige qÓc sejam divulgadas em sítio eletrônico oncia+, admitida a publicação de
extrato :

II - Dis»onibilizur a versão físIca dos documentos CId suas repartições, vedadd d

cobranç+ de qualquer valor, salvo o referente ao forneci[nento de edital ou de cópia
de doc,u$ento, que não será superior ao custo de sua rep+odução gráfica.

4demais, de acordo edm a Lei Est„dual „. ' 19.581 , de 04 de j.utho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunàl Pleno, do Tribunal de Contas do Est4do do Paraná, (T.C.E.)

d„„á ,e, di,p„„ibili,,d, , à-w do processo licitatório, o cm tcmp4 real, no site oficial do

Município.
\.

1
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Muniéípio de Mercedés
E$tado do Paraná

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo bxposto, ma„if,st,-sc cst, P,ocu„do,i, Ju,ídic, Mu„icipal pel„

,p,r,ntb REGULARIDADE JURÍDICA d„ „t„,I p„„,di,„„„t. li,it,t4„i, ,„bm,tid. ,, ,,.m,

desta ullidade consultiva, rejsalvado o juízo de mérito (conveniêl]cia e oportunidade) da

Adminiktração Pública Munibipal em seus aspectos técnicos, econÓmicos e aplicação dos

recursos nnaÚceiros, que escabam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico J racial, follnulado a partir de informaçõeq apresentadas nos autos,

passível de ser deliberado ou hté mesmo censurado por outro entendi+lento que, devidamente

fundampntado no ordenamentb jurídico vigente, comprove ou ao menqs demonstre um melhor

„,g,„„d, ,„ int„„„, d, -Mb„icípi, d, M,r„d„ -PR.

.'3

ercedes-PR, 'on) abril de 2026.

(»kó.RiO. AgO:~f
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

;b 1111l 11111#q\
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@unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Parecer n.' 042/2026

Mercedbs, 07 de abril de 2026.

amo. Sr. Sebretário de Planejame+to, Administração e Finanças,

Con&iderando as informaç$es apresentadas por Vossa Senhoria, A+TORIZO o Processo
Licitatório n'’ 73/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 35/2026, que tem por
objeto a contratação, através da boHtica pública denowúnclda “Compra Mercedes”, de empresa
especializada na elaboração de pÀojetos de engenharia, contemplando implantação, restauração
e pavimentação asfátüca no Muyü+jpio de Mercedes/PR.

E„,imi„h,-„ „ s,t„ d, [i,it,çã, p„, „ p„„idê„,i„ „„„,á,i 4,.

LAERIO N A„i„,d, d, f„m, dígit,1 p„

WEBE 6:04530421 98 b:::T2No!!T1:;of:?2o2TJ 988

8 , ’ -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERtON WEBER – Prefei[o

PARA: EDSON KN,\UL – Secre+ário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 –Mercedes – PR
e-mail: licitacao@fnercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Processà Licitatório n' 73/2026

PREGÃO
ehá

ELETRONiCO
AL

35/2026

/n\ CONTRATANTE (UÂ s&)

MUNÊGÍpiO DE MERGEDE$ -"". PR (UASG: 985531)

08JETb:
Contratabão de empresá especializada na elaboraçãb de projetos de
engenharia, contemplando implantação, restauração e pavimentação
asfáltica no Município de Mercedes/PR.

VÂLoN TOTAL DA CÓNTRATÀÇÃO
R$ 268.447,50 (duzento+ e sessenta e oito mil, quinhéntos e quarenta
e sete réais e cinquenta centavos)

DATA DA SESSÃO PóBL 8CA

Dia 28/04/2026 às 08h (h#rário de Brasília)
./-b\

CRiTÉÜiO DE JULGAMENTO,
Menor pdeço por itern.

MODO bE Dl$PUTÀ:
Aberto

PREFEhÊNGIÀ ME/EbP/EQUIPARADA$
siM -„, (PÓLÍTiGA PÜBLIG4 “eOMPRÀ MERGEDE$”}

Ruá Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
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unicípio de Mercédes
Estado do Paran

Edital de Pregãb Eletrônico d 35/2026
Processà Licitatório n'’ 73/2026

MÜNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 35/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU E
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDEg”

Tdrna-se público, pará conhecimento dos interessados, qué o MUNICÍPIO DE
MERCEDes, Estado do Paraná, #ediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 5$5, centro, CEP 85.998-
100, na CiHade de Mercedes–Pk, através do Pregoeiro designado pel4 Portaria n'’ 854/2025,
realizará liCitação, na modalidade PRE(IAO, na forma ELETRÔNICAI nos termos da Lei n'’
14.133, de fa de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de abordo com as condições
estabelecid+s neste Edital.

/nb\

Data da sessão: 28 de abril d, 2à,26.

Horário: 08k00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do GoVerno Federai – https://www.gov.br/combras/pt-br
Modo de djsputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente ticidação é a contratação , através da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de ewlpreja especializada na elaboração de p}ojetos de engenharia,
contemplando implantação, resta+ração e pavimentação as/áttica no Muãicípio de Mercedes/PR,
conforme c{)ndições, quantidadese exigências estabelecidas neste Edital 4 seus anexos.
1.2. A lie itação será dividida em 04 (quatro) itens, conforme tabela bonstante do Termo de

Referência,f acultando-se ao licit4nte a participação em quantos itens foreh de seu interesse.
/"'-'-\

2. DAPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Podbrão participar deste Pregão os interessados que estiverem pr+viamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Udificado de Fornecedores - SICAF e no $istema de Compras do
Governo Fdderal (www.gov.br/co+nDras

2.1.i . Os interessm deverão atender às condições exigidds no cadastramento no
SICIAF até o terceiro dia dtil anterior à data prevista para recebim4nto das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza+se exclusiva e formalmente pelas transjções efetuadas em seu
nome, assu#16 como firmes e verd4deiras suas propostas e seus lances, inclÜsive os atos praticados
diretamentd ou por seu represent+nte, excluída a responsabilidade do pro+edor do sistema ou do

órgão ou eqtidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentbs de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que dor terceiros.
2.3. É db responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seÜs dados cadastrais nos
Sistemas rejacionados no item antbrior e mantê-los atualizados junto aos ó[gãos responsáveis pela
informação J devendo proceder, idlediatamente, à correção ou à alteraçãd dos registros tão logo
identifique }ncorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Ruà Dr, Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

Edital de Pregão\Eletrônico rf 35/2026
Processo\Licüatório n'’ 7 3/2026

2.4. A nRo observância do dIsposto no item anterior poderá ensejÚ desclassificação no
momento dd habilitação.
2.5. Nos+o processo liçitatóriol a participação é exclusiva a microel+presas e empresas de
pequeno poke, nos termos do art.48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006
observadas 4s disposições que segbem:

2.5.+. A obtenção do benefício a que se refere o item an+erior fica limitada às

micrtoempresas e às empr 4sas de pequeno porte que, no ano-caleÓdário de realização da
licit+ção, ainda não tenhard celebrado contratos com aAdministraçjo Pública cujos valores
somRdos extrapolem a recbita bruta máxima admitida para fins d+ enquadramento como
empresa de pequeno portel
2.5.?. A LICITÂÇÃ{) SEkÁ EXCLUSIVÂ PÂRÂ Â rIÂRTICIPÂÇ'Ão DE
MICROEMPRESAS E EMrRESÂS DE PEQUENO poRTE SEDIÂDÂS NÃ
MICRORREGIÃO 022 E TOLEDO/PR, DO IBGE, compost+ pelos Municípios de
Assis Chateaubriand, Dialbante d’Oeste, Entre Rios do Oeste, ForMosa do Oeste, Guaíra,
Iracéma do Oeste, Jesuítab, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa
Ros4, Ouro Verde do Oest4, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José
das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo e Tupãssi (Arts. 37, 43 e 50-B da

Lei ('omplementar n.' 012/2009, com a redação dada pela Lei ComÓlementar n.' 073/2024,
e Arts, 8'’ e 9'’ do Decreto Ü,' 093/2024).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e emp[esas de pequeno porte,
para as socjedades cooperativas Inencionadas no artigo 16 da Lei n') 14.133. de 2021, para o
agricultor falmiliar, o produtor rur#1 pessoa física e para o microempreendbdor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Compjementar n'> 123. de 2006 e do Decreto ]Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembrÓ de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta jicitação:

2.7.1. aquele que não +tenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprdeto, do projeto básico ou do projeto exe€utivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitadão versar sobre serviços ou forneci+nento de bens a ele
reladionados;
2.7.3 . empresa, isolad4mente ou em consórcio, responsável pel 4 elaboração do projeto
básido ou do projeto exedutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gere llte, controlador, acion[sta ou detentor de mais de 5% (cinco pol cento) do capital com
direito a voto, responsáv 41 técnico ou subçontratado, quando a licitação versar sobre

servjços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da liqitação, impossibilitada
de p4rticipar da licitação e+n decorrência de sanção que Ihe foi impbsta;
2.7. i. aquele que mahtenha vínculo de natureza técnica, +omercial, econômica,
fina4ceira, trabalhista ou #ivil com dirigente do órgão ou entida#e contratante ou com
agenfe público que desembenhe função na licitação ou atue na físbalização ou na gestão

do c$ntrato, ou que deles sbja cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou
por áfinidade, até o terceirO grau;

2.7.q. empresas contrqladoras, controladas ou coligadas, nos t#rmos da Lei n' 6.404,

/--=\

/ -\.;
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de 15 de dezembro de 197b, concorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física ob jurídica que, nos 5 (cinco) anos ante[iores à divulgação do

edit41, tenha sido conden4da judicialmente, com trânsito em julgàdo, por exploração de
trab#lho infantil, por SUbI+iSSão de trabalhadores a condições an,’llogas às de escravo ou
por +ontratação de adolesqentes nos casos vedados pela legislação [rabaIhista;
2.7.§. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicÓs reunidas em consórcio, conforme item
Referência:

2.7.iO. Organizações d& Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição ;
2.7.+1. Empresas com jede em local diverso do citado no subitdm 2.5.2;

2.7.+2. Não poderá pa4icipar, direta ou indiretamente, da licitaÜão ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devebdo ser observadas as

situ4ções que possam con4gurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
eargb ou emprego, nos ter+los da legislação que disciplina a matériá, conforme 6 10 do art.
9'’ dá Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. o item 2.7.4. será também aplicado ab licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física 4u jurídica, com o intuito de burlar a efet[vidade da sanção a ela
aplicada, idclusive a sua contdoladora, controlada ou coligada, de#de que devidamente
comprova(iq o ilícito ou a utilizaç+o fraudulenta da personalidade jurídica Oo licitante.
2.9. A çditério da Administraç bo e exclusivamente a seu serviço, o +utor dos projetos e a
empresa a qüe se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no 4poio das atividades de
planejamentO da contratação, de 4xecução da licitação ou de gestão do cÓntrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes p+blicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mebmo grupo econômico
2.11. O di#posto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a con[ratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do brojeto executivo, nas
contratações integradas, e do proj4to executivo, nos demais regimes de ex4cução.
2.12. Em jicitações e contrataçõbs realizadas no âmbito de projetos e pjogramas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do fin4nciamento ou da contrapartida nacionall não poderá participar
pessoa físicd ou jurídica que integ+e o rol de pessoas sancionadas por essa4 entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vddação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que huxilie a condução da
contratação na qualidade de intbgrante de equipe de apoio, profissi$nal especializado ou

funcionário #u representante de el+presa que preste assessoria técnica.

8 do Termo de

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DbCUMENTOS DE
HABILITAk,'Ão
3.1. Na p[esente licitação, a fasb de habilitação sucederá as fases de apr€sentação de propostas
e lances e dd julgamento.

3.2. Os ljcitantes encaminharã+, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
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com o preçÜ ou o percentual de d4sconto, conforme o critério de julgamen[o adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidob para abertura da sessão pública.
3.3. CasO a fase de habilitaçãÜ anteceda as fases de apresentação depropostas e lances, os
licitantes encaminharão, na formd e no prazo estabelecidos no item anteribr, simultaneamente os
documentos de habilitação e a prbposta com o preço ou o percentual dedesconto, observado o
disposto noá itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da propbsta inicial, o licitante declarará, em car4po próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e cojcorda com as condições contidas no edItal e seus anexos, bem
como de que a propost+ apresentada compreende a integraliHade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituIção Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas idfralegais, nas convenções coletivas de tr+balho e nos termos de
ajustamento de conduta qigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos dê habilitação definidos no instrumento cbnvocatório;
3.4.2. não emprega mÇnor de 18 anos em trabalho noturno, Herigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 4nos, salvo menor, a partir de 14 anos, n4 condição de aprendiz,
nos termos do artjgo 7'’, xIxxIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empdegados executando trabalho degradante $u forçado, observando
o didposto nos incisos III 4 IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa bom deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor dIas específicas.

3.5. O licitante organizado em dooperativa deverá declarar, ainda, em ca+npo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisit+s estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequqno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, aindb, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo ]' da Lei Complementar nc’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabeledido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’. da Lei n.'’ 14.133, de 20à l.

3.6. 1. no item exclusi Fpara participação de miçroempresas d empresas de pequeno

porte9 a assinalação do ca4po “não” impedirá o prosseguimento nO certame, para aquele
item;
3.6.d

in\

,n\

nos itens em due a participação não for exclusiva bara microempresas e

empresas de pequeno port 4, a assinalação do campo “não” apenas broduzirá o efeito de o
licit4nte não ter direito ao t[atamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microerÜpresa, empresa de pequeno porte ou socjedade cooperativa.

3.7. A fajsidade da declaração He que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitar4 o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 202 1, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retiraf ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentaçãb de propostas e lances e de julgamedto, os documentos de

habilitação anteriormente inserido4 no sistema, até a abertura da sessão pó$1ica.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proPosta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimento+ de abertura da sessão
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pública e da fase de envio de lan4es.

3.10. Ser§o disponibilizados p4ra acesso público os documentos que cbmpõem a proposta dos

licitantes ccbnvocados para apresehtação de propostas, após a fase de envib de lances.
3.11. Desde que disponibilizad+ a funcionalidade no sistema, o licitantb poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguinteg regras:

3.11.1. a aplicação do jntervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os IRnces, que incidirá tabto em relação aos lances intermediáriob quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serã 4 de envio automático pelo sistema, rêspeitado o valor final
mínimo, caso estabelecid4, e o intervalo de que trata o subitem acjma.

3.12. O vplor final mínimo ou d percentual de desconto final máximo pdrametrizado no sistema
poderá ser qlterado pelo forneçed$r durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior 4 lance já registrado pelo fornecedor no sjstema, quando adotado

o critério de julgamento pbr menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pel 4 fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O VRlor final mínimo ou 4 percentual de desconto final máximo barametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sig[loso para os demais fornecedores e paPa o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanen[emente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interebsado em participar da licitação acomdanhar as operações no
sistema eletrônico durante o procebso iicitatório e se responsabilizar pelo ôÔus decorrente da perda
de negócioé diante da inobserv4ncia de mensagens emitidas pela Ad+ninistração ou de sua
desconexão,
3.15. O licitante deverá coliunicar

/H-\

imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa compro#eter o sigilo ou a segurança, para imedi#to bloqueio de acesso.

n\

4. DO PREENCHIMENTd DA PROPOSTA
4.1. O liçitante deverá enviar 4ua proposta mediante o preenchimentoJ no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário db item
4.2. Havendo qualquer discbrdância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/qATSER e a do Editat/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termd de Referência.

4.3. TodÁs as especificações dd objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos dperacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribÚtários, comerciais e quaisquer outros hue incidam direta ou
indiretamen}e na execução do obj4to.
4.5. Os p[eços ofertados, tanto ba proposta inicial, quanto na etapa de laÚces, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, nã4 Ihe assistindo o direito de pleitear qbalquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qual$uer outro pretexto.
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4.6. Se 4) regime tributário dd empresa implicar o recolhimento de 4ibutos em percentuais
variáveis, 4 cotação adequada sdrá a que corresponde à média dos efe[ivos recolhimentos da
empresa noS últimos doze meses.

4.7. Ind+pendentemente do pe+centual de tributo inserido na planilha/Óroposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuhis estabelecidos na legislação vigente.

4.7.+ . Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de adosto de 2023, as notas
fisc+is ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
devérão observar as regra# relativas ao destaque do imposto de reÚda incidente na fonte –
IRRF. O referencial nom$ativo a ser utilizado, para identificaçã{) tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou fat+uras como das hipóteses em que a retenéão não será aplicável é

a IN RJFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo tarbbém ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o càso. Embora a IN RFB
123+/2012 seja o referencjal normativo para a retenção do impostb de renda incidente na
fonté nas contratações do $4unicípio de Mercedes, os demais tributÜs tratados pela referida
nom+nativa federal – PIS, ÇOFINS e CSLL – não serão objçto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarqui4s e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscáis ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Mlcroempresa e a Empresa de Pequeno Pode poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo SimÓles Nacional.
4.9. A abresentação das propdstas implica obrigatoriedade do cumprjmento das disposições
nelas contidas, em conformidadÉ com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de ex+cutar o objeto licitado nos seus termos,bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferrqmentas e utensílios necessários, em qrjantidades e qualidades
adequadas 4 perfeita execução co+tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de vali#ade da proposta não será inferior a 60 (bessenta) dias, a contar
da dàta de sua apresentaçãb.

4.9.}. Os licitantes deVem respeitar os preços máximos estab#lecidos nas normas de
regência de contratações búblicas do Município de Mercedes, qbando participarem de
licit+ções públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, $ preço já decorrente da
aplid;ação do desconto ofe+tado deverá respeitar os preços máximo# previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta dev érá indicar o e-mail do liçitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (go for o caso), o instrumento contratual (46 for o caso), as ordens
de çompra/serviço, empdnhos e demais comunicações relativab a futura e eventual
exeaução contratual, o qubl será tido por e-mail oficial, reputand 6-se recebidas todas as

com:unicações remetidas pbra o mesmo .
4.10. O descumprimento das [egras supramencionadas pela Adminibtração por parte dos
contratados bode ensejar a respon#abilização pelo Tribunal de Contas do Ebtado do Paraná e, após
o devido prd)cesso legal, gerar as #eguintes consequências: assinatura de drazo para a adoção das
medidas neqessárias ao exato cumÓrimento da lei, nos termos do art. 71, incjso IX, da Constituição ;
ou condenaeão dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratbda ao pagamento dos

prejuízos aq erário, caso verificad+ a ocorrência de superfaturamento por qobrepreço na execução

/-\,

/o-\
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do contrato.

4.11. Eh se tratando de servidos com fornecimento de mão de obra &m regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, Çonvenções coletivas ou
sentenças normativas que rege jn as categorias profissionais que exdcutarão o serviço e as

respectiva$ datas bases e vigêncibs, com base na Classificação Brasileirajde Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ber garantido o pagamento do salário: normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável oIl do salário-mínimo vigente, o que for n]aior.
4.13. Os preços inicialmente cDntratados/registrados são fixos e irreajpstáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamen{o estimado, em 25/02/2026.
4.14. APÓs o interregno de uri ano, e independentemente de pedido qo contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

exçlusivaIDente para as obrigaçõ+s iniciadas e concluídas após a ocorrênqia da anualidade.

/H-\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCE:

E

5.1. A abertura da presente liditação dar-se-á automaticamente em sesÉão pública, por moio de
sistema eleTrônico, na data, horárjo e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retIrar ou substituir a proposta ou os doc+mentos de habilitação,
quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da s#ssão pública.
5.3. O sistema disponibilizar4 campo próprio para troca de mensagen# entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniçiada a etapa competitjva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, senBo imediatamente informados do seu +ecebimento e do valor
consignadq no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão ofer#ccr lances sucessivos, observando o hor#rio fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidab no Edital.
5.7. O licitante somente podefá oferecer lance de valor inferior ao újtimo por ele ofertado e

/'-"'\

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em rejação aos lances interrdediários quanto em relação à proposta qqe cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavb).
5.9. O licitante poderá, uma údica vez, excluir seu último lance ofertad 4, no intervalo de quinze
segundos após o registro no siste+la, na hipótese de lance inconsistente oq inexequível.
5.10. O p[ocedimento seguirá dê acordo com o modo de disputa adotad'
5.11. Casp seja adotado para o 4nvio de lances no pregão eletrônico o mOdo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances dúblicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lan4es da sessão pública terá duração de dqz minutos e, após isso,
será prorrogada automati4amente pelo sistema quando houver lanbe ofertado nos últimos
doid minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação butomática da etapa de lances, de que t+ata o subitem anterior,
será de dois minutos e oc$rrerá sucessivamente sempre que houvet lances enviados nesse

Ruà Dr. Oswaldo Cruz1 555- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 4 Mercedes – PR
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período de prorrogação, idcIusive no caso de lances intermediários
5.11.3 . Não havendo nÜvos lances na forma estabelecida nos it&ns anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autbmaticamente, e o sistema ordenará b divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de belo menos 5% (cinco por cento), o prçgoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para h definição das demais
coIoçações.
5.11.5. Após o reiníciO previsto no item supra, os licitantes 4erão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o qnvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresenta+ão lances públicos e sucessivos, com laI+Ice final e fechado.

5.12b l . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial d# quinze minutos. Após
esseprazo, o sistema enc4minhará aviso de fechamento iminente Hos lances, após o que
transcorrerá o período de 4té dez minutos, aleatoriamente determibado, findo o qual será
automaticamente encerrad# a recepção de lances.

5.12,2. Encerrado o prako previsto no subitem anterior, o sisterpa abrirá oportunidade
paraque o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas coIn preços até 10% (dez

por dento) superiores àquelh possam ofertar um lance final e fechad4 em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o ebcerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimen+o de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor labce.
5.12,4. Não havendo dolo menos três ofertas nas condições definidas neste item
poderão os autores dos m#lhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer bm lance final e fechado em até cincd minutos, o qual será
sigiloso até o encerrament4 deste prazo.
5.12.5 . Após o término 4os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances seguddo a ordem crescente de valores.

5.13. Casd seja adotado para o eÚvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da et4pa aberta somente os licitantes que apre#entarem a proposta de
menor preço/ maior percentual He desconto e os das propostas até 1 0% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em q+e os licitantes apresentarão lances PúbliFos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuai# prorrogações.

5.13.1 . Não havendo pêlo menos 3 (três) propostas nas condidões definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores prodostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lane 4s da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automatic4mente pelo sistema quando houver lanck ofertado nos últimos
dois fninutos do período dO duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação abtomática da etapa de lances, de que tr 4ta o subitem anterior,
será de dois minutos e oco#rerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, in+lusive no caso de lances intermediários.
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5.13.4. Não havendo nbvos lances na forma estabelecida nos itjns anteriores, a sessão

púbjica encerrar-se-á autbmaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final dd classificação,
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de belo menos 5% (cinco por eento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá a#mitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinícioprevisto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos praz ds estabelecidos nos subitens anterioresi o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ord+m crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois o+ mais lances de mesmo valor, prevalbcendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Duránte o transcurso da s4ssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vbdada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão edm o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perman+ccr acessível aos licitantes para a recepdão dos lances.
5.18. Quajldo a desconexão do qistema eletrônico para o pregoeiro persibtir por tempo superior
a dez minutós, a sessão pública se+á suspensa e reiniciada somente após d4corridas vinte e quatro
horas da cohunicação do fato pel$ Pregoeiro aos participantes, no sítio ejetrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresgnte lances, concorrerá com o valor de su:a proposta.
5.20, Em relação a itens não e+çlusivos para participação de microer+presas e empresas de

pequeno por1e, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifidação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entIdade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pehueno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, as$im como das demais
classificadas, para o fim de aplicar+se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Cqmplementar n'’ 123, de
2006, reguIdmentada pelo Deçretd Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembrd de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1 Nessas condiçõ4s, as propostas de microempresas e empbesas de pequeno porte
que se encontrarem na faika de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consid4radas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor clasdificada nos termos do subitem anter[or terá o direito de

encatninhar uma última o$rta para desempate, obrigatoriamente eh valor inferior ao da

primeira colocada, no praz b de 5 (cinco) minutos controlados pelo $istema, contados após
a comunicação automática bara tanto.
5.20.3 . Caso a microembresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
micrç)empresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naÜuele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordentl de classificação, para o exercício do mésmo direito, no prazo
estabelecido no subitem an[erior.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Üercedes - PR
e-mail: licitacao@Ínercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 10



Asg,8Pag

.4(aO /F

Município de MercédesR
&

Mi Estado do Paraná

Edital de Pregãb Eletrônico rf 35/2026
Processb Licitatório n'’ 73/2026

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno poKe que se encontrem nos intervalos est,abelecidos nos subitens
antpriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifidue aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate bntre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo d+ disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo even+uaI empate entre propostas ou lances, b critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. dibputa final, hipótese em que os licitadtes empatados poderão
apresentar nov 4 proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. aValiação do desempenho contratual prév[o dos licitantes, para a
qual deverão p+eferencialmente ser utilizados registros badastrais para efeito de

atesto de cump[imento de obrigações previstos nesta L$i;
5.21.1.3 . d4senvolvimento pelo licitante de ações dd equidade entre homens

e mulheres no àmbiente de trabalho, conforme regulambnto;
5.21.1.4. d4senvolvimento pelo licitante de prokrama de integridade,
conforme oriedtações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o e+npate, será assegurada preferência, sucçssivamentç, aos bens e
serviços produzidos ou prbstados por:

5.21.2.1. eíópresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgbo ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ouentidade de Município,
no território doEstado em que este se localize;
5.2 1.2.2. elipresas brasileiras;
5.21.2.3. erópresas que invistam em pesquisa e do desenvolvimento de

tecnologia no País;

5.21.2.4. er4presas que comprovem a prática de jnitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.18 P, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encprrada a etnja de lances da sessão pública, na hipótese Oa proposta do primeiro
colocado permanecer acima do pr+ço máximo ou inferior ao desconto defihido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o rqsultado do julgamento.

5.22.1. A negociação doderá ser feita com os demais licitanteb, segundo a ordem de
classificação inicialment4 estabelecida, quando o primeiro colbcado, mesmo após a
negQciação, for desclassifIcado em razão de sua proposta perm#necer acima do preço
máximo definido pela Ad+linistração.
5.22.2. A negociação skrá realizada por meio do sistema, podéndo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da begociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatórjo.
5.221.4. O pregoeiro so}icitará ao licitante mais bem classificaHo que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a prdposta adequada ao último lance ofertàdo após a negociação

realizada, acompanhada, 1 se for o caso, dos documentos codnplementares, quando

/+\.

/-A-\
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nedessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já abresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail dÓ licitante, para o qual serão remetidos a bta de registro de preços
(sef or o caso), o instruÜ1ento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
embenhos e demais cornuIJlicações relativas a futura e eventual exdcução contratual, o qual
será tido por e-mail oficiql, reputando-se recebidas todas as comUnicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecidé), a partir de solicitação
fundamentada feita no ch 4t pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do p+eço, o Pregoeiro iniciará a fase de acditação e julgamento da
proposta.

in\

6. DA FASE DE JULGANIENTO
6.1. Enqerrada a etapa de ne&ociação, o pregoeiro verificará se o lipitante provisoriamente
classificadd) em primeiro lugar at4nde às condições de participação no cedame, conforme previsto
no art. 14 dR Lei n'> 14.133/202 1, jegislação correlata e no item 2.7 do editql, especialmente quanto
à existênci4 de sanção que impeçb a participação no certame ou a futura bontratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Naci$nal de Empresas Inidôneas e Suspensab - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uhião (https://www.portaltransparencia.g(+v.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Naci4nal de Empresas Punidas – CNEP, mar4ido pela Controladoria-
Geral da União (https://w+vw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/chep);
6.1.4. Cadastro Nacjonal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, man+ido pelo Conselho Naciobal de Justiça
’www.cni.ius.br/improbidÁde adm/consultar requerido.php);
6.1.5. Lista de Iniddneos e o Cadastro Integrado de condenações por Ilícitos
Adrhinistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Esthdo do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros herá realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 4.429, de 1992.
6.2.1. Para a consult4 de licitantes pessoa jurídica poderá h+ver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 h 6.1.5 pela Consulta Consolidada de P#ssoa Jurídica do TCU
(https://çertidoesapf.apps.+cu.gov.br/).

6.3. (-aso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Qçorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciarápara verificar se houve fraude por parte #as empresas apontadas
no Relatóri(+> de Ocorrências ImpeÜitivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos víncul(bs societários, linhas de
fornecimento similares, d4ntre outros.

6.3.É. O licitante ser4 convocado para manifestação previaÚente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a exRstência de sanção, o licitante será reputapo inabilitado, por falta

/--\:
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de &ondição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão d:as fases de habilitação e julgamento, casO atendidas as condições
de particippção, será iniciado o p+ocedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisori4mente classificado em primeiro lugar tedha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/BPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.
6.6. VerIficadas as condições de participação e de utilização do trhtamento favorecido, o

pregoeiro qxaminará a proposta dlassificada em primeiro lugar quanto à àdequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relbção ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

in\ . seus anexos.

6,7. Em se tratando de serviçbs com fornecimento de mão de obra e[n regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o +ratamento isonômico entre as licitantes', informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, d}ssídios ou convenções coletivas de trab+lho no cálculo do valor
estimado p&la Administração:

6.7. 1. [indicar os acdlrdos, dissídios ou convenções coletivas]
6.7.2. O(s) sindicatd(s) indicado(s) no subitem acima nãd é (são) de utilização
obrIgatória pelos licitant4s, mas, ao longo da execução contratuàl, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordOs, dissídios ou convenções coletiv4s adotados por cada
licitante/contratado .
Será desclassincada a probosta vencedora que:
6.8 . 1 . contiver vícios insanáveis;
6.8.b. não obedecer ãé especificações técnicas contidas no TeÚno de Referência;
6.8.3. apresentar pre4os inexequíveis ou permanecerem acIma do preço máximo
definido para a contrataçãb;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, 4uando exigido pela
Administração ;
6.8.5 . for ofertada pod empresa com sede em loca! diverso do ditado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar descDnformidade com quaisquer outras exiéências deste Edital ou
seus anexos, desde que in#anável.

6.9. No caso de bens e serviçds em geral, é indício de inexequibilidadb das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por c4nto) do valor orçado pela Administraçãl

6.9,1, A inexequibilidÜde, na hipótese de que trata o caput, s4 será considerada após
diligência do pregoeiro, q#e comprove:

6.9.1.1. quÉ o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

in+xistirem custos de oportunidade capazeq de justificar o vulto da
6.9.1.2

6.8.

pH X

oferta.

6.10. Em contratação de servidos de engenharia, além das disposiçõÉs acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço consiHerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prejo global ou empreitada
a caracterização do so$repreço se dará pelaintegral, semi-integrada Ou integrada,

superação do valor global Éstimado;

6.10.2. No regime de ehpreitada por preço unitário, a caracteri+ação do sobrepreço se
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darÓ pela superação do vakor global estimado e pela superação de bush unitário tido como
relevante, conforme planijha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de $erviços de engenharia, serão consid#radas inexequíveis as

propostas cujos valores fOrem inferiores a 75% (setenta e cinco pof cento) do valor orçado
pelá Administração, inde$endentemente do regime de execução.
6.IQ.4. Será exigida g4rantia adicional do licitante vencedor cyja proposta for inferior
a 8b% (oitenta e cinco bor cento) do valor orçado pela Admirtlistração, equivalente à
diferença entre este últidro e o valor da proposta, sem prejuízb das demais garantias

,n\.
exigíveis de acordo com 4 Lei.

6.11. Se houver indícios de inegequibilidade da proposta de preço, ou ém caso da necessidade
de esclarecimentos complement+res, poderão ser efetuadas diligência 4, para que a empresa
comprove a exequibilidade da prdposta.
6.12. Caso o eusto global estim4do do objeto licitado tenha sido decompqsto em seus respectivos
custos unitários por meio de planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classifibado em primeiro lugar será convocado bara apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectjvos valores adequados ao valor final da\ sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratandode serviços de engenharia, o licitante v+ncedor será convocado
a aÉ)resentar à Administ+ação, por meio eletrônico, as planilhbs com indicação dos
quantitativos e dos custos +nitários, seguindo o modelo elaborado ppla Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (B Dl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os resp€ctivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização do 4 preços unitários, no caso de emprei+ada por preço global,
empreitada integral, contrktação semi-integrada e contratação int+grada, exelusivamente
para eventuais adequaçõe# indispensáveis no cronograma físico-qnanceiro e para balizar
excépcional aditamento p$sterior do contrato.
6.12.2. Em se tratandof de serviços com fornecimento de mão 1 de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja Órodutividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitÕnte deverá indicar a p[odutividade adotada e a quantidade de pessoal que será aloc;ado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtiqidade for diferente daquela utilizada peja Administração como
referência, ou não estiver 6ontida na faixa referencial de produtiviqade, mas admitida pelo
ato convocatório, o li&itante deverá apresentar a respectlva comprovação de

exeduibilidade.
6.12.4. os liçitantes poderão apresentar produtividades +iiferenciadas daquela
estabelecida pela Admini#tração como referência, desde que nãb alterem o objeto da
contratação, não contrarie+n dispositivos legais vigentes e, caso nqo estejam contidas nas

faixàs referenciais de prod[rtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do sÜbitem anterior, admite-se a adequação +écnica da metodologia
empregada pela contratad4, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as cqndições para a justa r+muneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo par 4 a desclassificação da

,Lb\
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proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indic4do pelo sistema, desde
que não haj$ majoração do preço É que se comprove que este é o bastante bara arcar com todos os
custos da cdntratação.

6.13.1. O ajuste de qt14 trata este dispositivo se limita a sanar êrros ou falhas que não
alterem a substância das p[opostas;
6.13.2. Considera-se 4rro no preenchimento da planilha PRssível de correção a

indicação de recolhiment$ de impostos e contribuições na form4 do Simples Nacional,
quaÜdo não cabível esse r+gime.

6.14. Para fins de análise da p+oposta quanto ao cumprimento das esbecificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestaçãolescrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referên#ia exija a apresentação de amostra, o licitante classifiçado em
primeiro lugar deverá apresentá-l+, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem do sistema, será divulgado o local e h4rário de realização do
procedimento para a avaliação da+ amostras, cuja presença será facultada + todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensadem no sistema.
6.18. No &aso de não haver ent[ega da amostra ou ocorrer atraso na enÉrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especi4cações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apres4ntada(s) pelo primeiro classificado nqo for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilid+de da proposta ou lance ofertado peld segundo classificado.
Seguir-se-á bom a verificação da(ê) amostra(s) e, assim, sucessivamente, a[é a verificação de uma
que atenda às especifiçações cons+antes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referên4ia exija prova de conceito, o licitante clàssificado em primeiro
lugar será convocado pelo prego+iro, com antecedência mínima de xxx {....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, dara executá-la, visando aferir o atendijnento dos requisitos e
funcionalid4des mínimas da solÜção de tecnologia da informação e cÜmuniçação, conforme
disciplinado no Termo de Referên€ia.
6.21. Por meio de mensagem do sistema, será divulgado o local e h4rário de realização do
procedimento para a realização daprova de conceito.
6.22. A prova de conceito será r4alizada por equipe técnica designada, re+ponsável pela aferição
do atendimçnto dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada p+los demais licitantes,

n\-

/6\

mediante registro formal junto ao bregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrebtes de participação ou acompanhamentb da prova de conceito
são de responsabilidade de cada u jn dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborard relatório com o resultado da prova de cOnceito, informando se

a solução apresentada pelo licitant+ provisoriamente classificado em primejro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcio4alidades estabelecidas.
6.25, Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em bonformidade com as

especificações exigidas, o licitantq será declarado vencedor do processo liditatório e, caso indique
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a não confdrmidade, o licitante s4rá desclassificado do processo licitatóri
6.26. Cayo o relatório indique due a solução foi aprovada com ressalva+, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá pdazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogá+eis, a contar da data de

ciência do lespectivo relatório, phra proceder aos ajustes necessários na bolução e disponibilizá-
la, para a realização de testeb complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada abrovada com ressalva a solução que, 4mbora possua todas as

funcionalidQdes previstas na Proqa de Conceito (PoC), venha a apresentad falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajÜstada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será Üesclassificada do processo licitatório.
6.29. NãQ será aceita a propost+ da liçitante que tiver a prova de concdito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas bondiÇões estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassific4ção do licitante, o pregoeiro convoca+á o próximo licitante,
obedecida à ordem de classificaç#o, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC

6.31. Os resultados das ava]iaçqes serão divulgados por meio de mensa#em no sistema.

/o\

7. DA FASE DE HABILITAçÃO
7.1, Os documentos previstob no Termo de Referência, necessárjos e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitabte de realizar o objeto da licitação, ser40 exigidos para fins de
habilitação,nos termos dos arts. d2 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentaç#o exigida para fins de habilitação jqrídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-bnanceira, poderá ser substituída pelq registro cadastral no

7 .2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que nãd funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equjvalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante +encedor ser empresa estrangeira que nã$ funcione no País, para
fIns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os doeu+lentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tr#dutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n') 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que vjnha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos donsulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a particjpação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, ser§ feita por meio do so+natório dos quantitativos de cada consoyciado e, para efeito de
habilitação éconômico-financeira, quando exigida, será observado o somatÓrio dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio Úão for formado integralmente por micr 4empresas ou empresas
de pequeno porte e o ter jno de referência exigir requisitos de habilitação econômico-'
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o cOnsórcio em relação ao

valor exigido para os licit4ntes individuais.
7.5. Os documentos exigidos pjra fins de habilitação poderão ser aprese+rtados em original, por

qualquer prQcesso de cópia auten#icada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro

STCAF

,/=\.
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da Equipe de Apoio, mediante cbnferência da cópia com o original ou bublicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registfo tenha sido feito em
obcdiênciaao disposto na Lei n'’ 14.133/2021 .
7.7. Será verificado se o licltante apresentou declaração de que a+ende aos requisitos de
habilitação, e o declarante respodderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021
7, 8. Será verificado se o licitabte apresentou no sistema, sob pena de iàabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de deserva de cargos para pessoa com deficjência e para reabilitado
da Previdêrhcia Soçial, previstas dm lei e em outras normas específicas.
7 .9. O licitante deverá apresbntar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreenHem a integralidade dos custos para ajendimerItO dos direitos
trabalhistas assegurados na Consjituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalh4 e nos termos de ajustamento de condpta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. Considerando que na pr 4sente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindÍvel para o conhecirÓento pleno das condições e peculiariHades do objeto a ser
contratado,o licitante deve atest4r, sob pena de inabilitação, que conhec+ o local e as condições
de realização do serviço, assegur4do a ele o direito de realização de vistorja prévia.

7.IÓ.1. O licitante qu+ optar por realizar vistoria prévia te+á disponibilizado pela
Administração data e ho@rio exclusivos, a ser agendado junto do Setor de Engenharia,
através do fone (45) 3236-8045, de modo que seu agendamen+o não coinçida com o
agehdamento de outros liditantes.
7.10.2. Caso o licitant+ opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente itempor declaração formal assinada pelo spu responsável técnico
acerca do conhecimento pjeno das condições e peculiaridades da dontratação.
A habilitação será verific4da por meio do SI(:AF, nos documentospor ele abrangidos.
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preebchimento de requisitos
mediante apresentação dc]s documentos originais não-digitais qu4ndo houver dúvida em
relação à integridade do dbcumento digital ou quando a lei expres#amente o exigir. (IN n'’
3/2(} 18, art. 4'’, $1'’. e art. 4'’. $4'’

7.12. É de responsabilidade do +icitante conferir a exatidão dos seus dadOs cadastrais no SICAF
e mantê-lo$ atualizados junto abs órgãos responsáveis pela informaç Ro, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à al[eração dos registros tão logo identifiqué incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput

7.Id.1. A não obsposto no item anterior poderá 4nsejar desclassificação
no momento da habilitaçãÓ. (IN n'’ 3/2018, art. 70, parágrafo único

2 /3. A vçrificação pelo pregoei fo, em sítios eletrônicos oficiais de órgãqs e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documentog exigidos para habilitação que não estpjam contemplados no
SI(.,-'AF serão enviados por meio do sistema, em formato digital,no prazo de 02 (duas)

,/-\.

7. / /
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hojas, prorrogável por igÚal período, contado da solicitação do prhgoeiro.
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a f4se de apresentação de
propostas e lances, os lic[tantes encaminharão, por meio do siste+na, simultaneamente os

documentos de habilitaçãb e a proposta com o preço ou o percent+al de desconto.
7. /4. A verificação no SICAF bu a exigência dos documentos nele nãO contidos somente será
feita em relação ao licitante vencbdor.

7.14.1. Os documentds relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente ser§o exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostasl e apenas do licitante mais bem classific+ado.
7.14.2. Respeitada a e+ceção do subitem anterior, relativa à reg[rlaridade fiscal, quando
a fpse de habilitação ankeceder as fases de apresentação de p[opostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorre[á em relação a todos os
licitantes.

7 /5. ApÓs a entrega dos docubentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos document$s, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1. art. 64:

7.15.1. complementaç{o de informações acerca dos document$s já apresentados pelos
licitantes e desde que n+cessária para apurar fatos existentes 4 época da abertura do

/-=\

atualização de documentos
recçbimento das proposta#.

7.16. Na análise dos documentbs de habilitação, a comissão de contratàção poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a subslância dos documentos e sua validade julídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em at 4 e acessível a todos, atribuindo-lhe4 eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitante rjão atender às exigências para habilitaçãO, o pregoeiro examinará
a proposta éubsequente e assim sqcessivamente, na ordem de classificaçãd, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente eHital, observado o prazo disposto no sub[tem 7.13.1. .

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documqntos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao eÜital de licitação, após concluídos os prokedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.19. A cómprovação de regula+idade fiscal e trabalhista das microemp+esas e das empresas de
pequeno porte somente será exjgida para efeito de contratação, e nã9 como condição para
participaçãÓ na licitação (art. 4c> dO Decreto Municipal no 162/2015
7.20. Quqndo a fase de habilit4ção anteceder a de julgamento e já tiger sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante pod motivo relacionado à habilitação, sajvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos 4pós o julgamento.

certame; e
7.1i.2. cuja validade tenha exdirado após a data de

/"'-'\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATÜRA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A iÂterposição de recurdo referente ao julgamento das propobtas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulaç#o ou revogação da licitação, observará q disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.
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8.2.
ata.

8.3.

O prazo rec„rs,1 é de 3 (jrê,) di„ út,i,, ,o„t,d„ d, d,t, d, i„ti lação ou de lavratura da

QuRndo o recurso apresedtado impugnar o julgamento das propost às ou o ato de habilitação
ou inabilitáção do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedjatamente, sob pena de

preclusão;
8.3,2. o prazo para a [nanifestação da intenção de recorrer nã será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.313. o prazo para ap[esentação das razões recursais será inicibdo na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3,4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazopara apresentação das razões recursais berá iniciado na data de
intimação da ata de julga Élento.

8.4. Os recursos deverão ser ebcaminhados em campo próprio do siste[na.

8.5. O recurso será dirigido à a[rtoridade que tiver editado o ato ou prof4rido a decisão recorrida,
a qual podçrá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 4u, nesse mesmo prazo,
encaminhaÚ recurso para a autori@ade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

8.6. Os recursos interpostos fdra do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentaç#) de contrarrazões ao recurso pelos der+lais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da d4a da intimação pessoal ou da divulgabão da interposição do
recurso, asdegurada a vista imedi4ta dos elementos indispensáveis à defesh de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensiv$ do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente,
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívdis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo pêrmanecerão com vista franqueada aof interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/co+npras/pt..-br e/ou http://www.rrlercedesjpr.gov.br/iicitacoe$.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, er+1 horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00hlàs 17:00h.

8.11. Dedididos os recursos, ouem não havendo o registro dos mesmos ] efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assiÓada a ata de registro de preços, se for ocaso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o t#rmo de contrato OU aceitar instrument 4 equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, se+n prejuízo das sanções previstas neste Qdital,
8.li.1. O prazo çonstahte do subitem 8.11 poderá ser prorrog4do uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu tr+nscurso, devidamente
justificada, e desde que o +notivo apresentado seja aceito pela Adr4inistração.
8.11.2. Alternativamen[e à convocação para comparecer perar+te o órgão ou entidade
para a assinatura do termode contrato ou aceitar instrumento equiv qlente, a Administração
podérá encaminhá-lo parb assinatura, mediante correspondênci4 postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de proce+so eletrônico para esse

fim pu outro meio eletrônibo (e-mail, por exemplo), para que seja +ssinado e devolvido no

./--\
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prizo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento o 4 da disponibilização do

acdsso ao sistema de pro+esso eletrônico.

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADi/IINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração adminiskrativa, nos termos da lei, o licitante quel com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entdegar a documentação exigida para o 4ertame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devid4mente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. n#o enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2. r4cusar-se a enviar o detalhamento da probosta quando exigível;
9.1.2.3. p+dir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ob
9. 1.2.4. d4ixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. adresentar proposta ou amostra errd

especificações do edital;
9.1,3. não celebrar b contrato ou não entregar a docum+ntação exigida para a

corltratação, quando convbcado dentro do prazo de validade de su# proposta;
9.1.3.1. reÉusar-se, sem justificativa, a assinar d contrato ou a ata de

registro de prebo, ou a aceitar ou retirar o instrumenjo equivalente no prazo
estabelecido p4la Administração;

9.1.4. apresentar declhração ou documentação falsa exigida p 4ra o certame ou prestar
declaração falsa durante d licitação
9. 1.5 . fraudar a licitadão

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

desacordo corn as

r\

aJir em conluio ou em desconformidade c 8m a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamebto;
ap[esentar amostra falsificada ou deteriorapa;

9.1.7. praticar atos ilí€itos com vistas a frustrar os objetivos d+ licitação
9.1.k. praticar ato lesiko previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, #e 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n') 14.1331 de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
20239 a Adrninistração poderA ga[antida a prévia defesa, aplicar aos licitahtes e/ou adjudiçatários
as seguinte$ sanções, sem prejuíz 4 das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2
9.2.3
9.2.4

especial quando:
9.1.6.1 .
9.1.6.2.
9.1.6.3.

multa;
impedimento dê licitar e contratar; e
declaração de ihidoneidade para licitar ou contratar, e Oquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida su4 reabilitação perante a
prór;ria autoridade que aplicou a penalidade.

Na áplicação das sanções #erão considerados:9.3.
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9.3.1. a natureza e a g[avidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridad+s do caso concreto;
9.3.3 . as circunstânci qs agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que d4la provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação bu o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
norrhas e orientações dos Órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida CId percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máxidlo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infraçõeb previstas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contratb licitado.
9.4.2. Para as infraçõ4s previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
As s#nções de advertência, impedimento de licitar e contratar e decjaração de inidoneidade

para licitar du contratar poderão s 4r aplicadas, cumulativamente ou não, à benalidade de multa.
9,6. Na aplicação da sanção d+ multa será facultada a defesa do inter$ssado no prazo de 15

(quinze) diab úteis, contado da datb de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao resp$nsável em decorrência
das infrações administrativas relacjonadas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9.1.3. , Üuando não se justificar
a imposição de penalidade mais g[ave, e impedirá o responsável de licita+ e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e jndireta do ente federativo a qual pertender o órgão ou entidade,
pelo prazo rnáximo de 3 (três) ano
9.8. Poderá ser aplicada ao resÓonsável a sanção de declaração de inidÓneidade para licitar ou
contratar, en,1 decorrência da prátida das infrações dispostas nos itens 9.1.4[ , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bedn como pelas infraçõeb administrativas previstas nos itens 9.1.1 . , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem a imposição de penajidade mais grave que a sanção de imbedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará 4 prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei 4.a 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do aÜjudicatário em assinar o contrato ou a aja de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrujnento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracteriz4rá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda dR garantia de proposta em favor do órgãolou entidade promotora
da licitação.
9.10. A ar;uração de responsabilidade relacionadas às sanções de imÓedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidc}neidade para licitar ou contratar demaÓdará a instauração de

processo de responsabilização a #er conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatáriç> para, no prazo de 15 4quinze) dias úteis, contado da data de su4 intimação, apresentar
defesa escrith e especificar as provhs que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo dd 15 (quinze) dias úteis da aplicação das qanções de advertência,

multa e imp$dimento de licitar e 4ontratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a de+isão recorrida, que, se não a reconsider4r no prazo de 5 (cinco)
dias úteis2 encaminhará o recurso bom sua motivação à autoridade superi Qr, que deverá proferir
sua decisão ho prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

/Pb\
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9.12. CaÜerá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou c$ntratar no prazo de 15 (quinze) dias útpis, contado da data da
intimação, Q decidido no prazo m#ximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivd do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decibão final da autoridade competente.
9.14. A aÓlicação das sanções p+evistas neste edital não exclui, em hipót#se alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos c4usados.
9.15. As jnfrações relativas a f4se de execução contratual, respectivas qanções o procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As jntimações necessáriag ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção ppr infração, seja na fa#e da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idbneo de comunicação, como correspohdência com aviso de
recebimentq, contato telefônico, jnensagem por meio do aplicativo Wh4tsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indi dado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspi)ndência será comprovada mediante à juntada do aviso de
recebimentd aos autos e, as demajs, mediante a juntada do respectivo cor+lprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada pôr e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes socjais, será considerada efetuada/recebida ho prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados oi endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas pára os mesmos no caso
de eventual Rlteração não comunic{ada.
9.20. A pãrticipação nos certardes promovidos pelo Município de Medcedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das domunicações na forma
dos subitens antecedentes.

,n\.

/3
IO. DA IMPUGNAÇÃO AO bDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAkECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é paRe ledítima para impugnar este Edital por irreÉularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A reéposta à impugnação ob ao pedido de esclarecimento será divuldado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dia4 úteis, limitado ao último dia útil anteridr à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido Üe esclarecimento poderão ser realizado# por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licidacao@mercedes.pr.gov.br. A manifest#ção poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no enderedo constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidds de esclarecimentos não suspendem qs prazos previstos no
certame.

10.4.1 . A concessão de &feito suspensivo à impugnação é medidh excepcional e deverá
ser motivada pelo agente db contratação, nos autos do processo de 4icitação.

Acolhida a impugnação, se[á definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GkRAIS
11.1. Será divulgada ata da sesbão pública no sistema eletrônico.
11.2. Nãb havendo expedienje ou ocorrendo qualquer fato super+eniente que impeça a
realização do certame na data m+cada, a sessão será automaticamente trãnsferida para o primeiro
dia útil sübsequente, no mesdro horário anteriormente estabelecidc], desde que não haja
comunicação em contrário, pelo fregoeiro.
11.3. Todas as referências de tdmpo no Edital, no aviso e durante a sesgão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do result&do desta licitação não implicará direito b contratação.
11.5. As hormas disciplinadords da licitação serão sempre interpretada 4 em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intere$se da Administração, o
princípio dh isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçRo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custosl independentemente da

condução ou do resultado do pro4esso licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexds, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencim4nto. Só se iniciam e vencem os prazos e jn dias de expediente na

Administração .
11.8. O desatendimento de exi&ências formais não essenciais não impórtará o afastamento do
licitante, desde que seja possível $ aproveitamento do ato, observados os Órincípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Emcaso de divergência ltre disposições deste Edital e de seus 4nexos ou demais peças

que compõem o processo, preval4cerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos es[ão disponíveis, na íntegra, no Portal Nácional de Contratações
Públicas – pNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.t 0.1. Por força do Décreto Municipal n.'’ 175/2023, o Municjpio de Mercedes optou
por não adotar o Portal N+cional de Contratações Públicas (PNCI?), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão $er realizadas no Diário
Ofidial Eletrônico do MuÜicípio de Mercedes, admitida a divulgadão na forma de extrato,
conforme preconiza o art.j176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 12'’ do referido Decreto 1 Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes andos:
11.11.1. ANEXO 1 - Ter[no de Referência;
11. 1 1.2. ANEXO II – E4tudo Técnico Preliminar;

11.11.3. ANEXO III .- documento de Formalização de Demand4;
11.1 1.4. ANEXO IV –Nlinuta de Termo de Contrato;

0\

Municípi4 de Mercedes - PR, 07 de abril de 2026.
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Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
LTERMO DE REFERÊNCIA

Lei no 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAeÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OB: A - LICITAÇÃO

UNICÍPIO DE MERCEDES

/nX, CONDIÇÕES GERAIS iDA CONTRATAÇÃO1

1.1. Con'tratação, baseada na Hei Complementar Municipal n.'’ 073, dei 04 de junho de 2024, e
no Decreto Municipal n,'’ 093, dê 10 de junho de 2024 (política públic4 denominada “Compra
Mercedes”), de empresa especiaIIzada na elaboração de projetos de endenharia, contemplando
implantaçãq, restauração e pavimÇntação asfáltica no Município de Mercedes/PR, nos termos da
tabela abaixo nos termos da tabei+ abaixo, conforme condições e exigên#ias estabelecidas neste
instrumento.

Item De$crição/Especificação Catser Código
EPM

Unid Qtd. RS Unit R$ Total

r

incluindo projeto geométrjco,
sinalizdção, calçadas (quandof or

01 lo caso) memórias de cál.cul
orçamentação, em ruas divejsas
Ida sede municipal (projeto a ser
aprovado em convênio cbm
governÓ estadual e/ou federal

r ape asfáltico,
incluindo projeto geométrico,
sinalização, calçadas (quando for
fo caso) memórias de cálçul{) e

ô, jorçamehtação, em ruas
-- IDistrito de Três Irmãs, intedior

do Mllnicípio de Merce{les
(projeta a ser aprovado km
convênio com governo estadbal
e/ou federal).
r a

asfálticd em CBUQ, inçluiddo

03 jproje.to geométrico, drenag
-’ jsinalização, calçadas, memói

de cálcülo e orçamentação,
ruas diversas do Município

e 20060 33516 1112 29.900 2,67 79.833,00

'+'n\\

po1 20060 34 103 m2 20.000 2,67 53.400,00

20060 33514 rn2 20.000 2,77 55.400,00
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Item 1 Descrição/Especincaçã1 Catser Código
IPM Unid Qtd. R$ Unit 1 R$ Total

Ue-r==m;TT1i
aprovado em convênio com
governo estadual e/ou feder 41)

Projeto de
asfáltica

pavimenjação
em CBUQ, inclÜindo

projetb geométrico, drena&em,
jsinalização, memórias de cálculo
je orqamentação, em estdadas
rurais diversas do Municípib de
Mercedes (projeto a ser
aprovádo em convênio
governo estadual e/ou feder:

,o\
04 20060 33515 m2 28.85. 2,77 l 79.914,50

1.2. Hal,endo qualquer disjordância entre a descrição e unjdade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Ternjo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante do Termo de Referênci

1.3. O(s) serviço(s) objeto debta contratação são caracterizados com4 comum(ns), conforme
justificativp constante do Estudo [écnico Preliminar.
1.4. O brazo de vigência da cÜntratação é de 12 (doze) meses, contadbs da data de assinatura

do instrumçnto contratual, na for+na do artigo 105 da Lei n'> 14.133, de 2021.
1.5. O çontrato oferece maiOr detalhamento das regras que serão àplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra conqtam os preços unitários e totais máximoh admitidos.
+-\

2. FUNDAMENTAÇÃO EDESCRIÇÃO DANECESSIDADE I]A CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Co4tratação e de seus quantitativos ençontda-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Té+nicos Preliminares, apêndice deste Terrdo de Referência
2.2. O obieto da contratação bstá Drevisto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
Link do PNCP: https://pncp.go+br/app/pca/95719373000123/2026/12
ID do item PCA: 212 a 215

Unidade Gestora: 02009 - Secrekaria de Viação, Obras e Serviços Urbános

Data de publicação no PNCP: 10/03/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO CONSIDrJRADO o CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A ddscrição da solução cobo um todo encontra-se pormenorizada dm tópico específico dos

Estudos Téenicos Preliminares, aÓêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 4 Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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4.1. O prazo para a entrega d4s projetos é de no máximo 30 (trinta) dibs da data da emissão da
ordem de Compra
4.2. Aslicitantes devem apr 4sentar Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT’' do

responsávql(eis) técnico(s) indi dado(s), emitido(s) pelo "Conselho Rekional de Engenharia e
Agronomiã - CREA e/ou Cons#lho de Arquitetura e Urbanismo – CAu”, de elaboração, no
mínimo, dp projeto com compjexidade tecnológica e operacional eqrhivalente ou superior à
solicitada, para os fins da presen[e exigência, considera-se parcela de m+ior relevância técnica e
valor significativo: Projeto arquidetônico e compatibilização de projetos.
4.3. Opta-se por não se exigjr comprovação de qualificação técnic4-operacioal (atestados),
restringindb-se à comprovação d# qualificação técnica apenas do profissiOnal responsável, por se

entender que a execução do objetb depende preponderantemente da capaqidade técnica individual
do profissibnal que atuará diret+mente no serviço. Nesse sentido, a egigência de qualificação
técnica-opqracional da pessoa jurÍdica poderia configurar restrição indeviHa à competitividade do
certame, contrariando os princíbios da isonomia e da ampla concorrência. Ao permitir que
empresas participem mediante a ibdicação de profissional devidamente qüalificado e habilitado, a

Administração assegura a seleçãd da proposta mais vantajosa sem impor barreiras excessivas.
4.4. Ressalta-se que a respodsabilidade técnica pela execução do objeto será formalmente
atribuída aq profissional indicadol o qual deverá comprovar experiência e 4apacitação compatíveis
com as atigidades a serem deser$penhadas, garantindo, assim, a adequa&la execução contratual.
Dessa formR, a medida adotada at€nde ao interesse público, preserva a cordpetitividade do certame
e assegura a qualidade técnica ne#essária à execução do objeto licitado.
4.5. Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) oq RRT (Registro de

Responsabilidade Técnica) junto +o CREA ou CAU.

4.6. DI$POSIÇÕES GERAI É PARAAEXECUÇÃO DO OBJET(4:
- O projeto consiste no desenvolvjmento do detalhamento em nível suficiqnte para a sua posterior
execução, atendendo todas as nor+nas técnicas e as exigências necessárias à aprovação nos órgãos
competentes, quando for o casb (inclusive aprovação em órgãos fidanciadores da obra –
convênios). Definir o traçado da via a ser projetada. Determin+ção do capeamento,
dimensionarnento de camadas estr[rturais, com entrega de memória de cálc+lo e desenho executivo
do pavimento. A metodologia a sdr adotada para o dimensionamento do pdvimento deverá avaliar
o custo bençfício, para o período He vida útil, considerando os aspectos dk tráfego das vias, bem
como a provisoriedade da soluçã 4, com número “N” fixado em função do tráfego previsto para
cada tipo de via e função predominante (leve, médio, pesado, etc.). Os d+senhos deverão conter
planta geral; projeto altimétriço dd cada rua em escala não superior a 1 :10gO na horizontal e 1 :100
para vertical; projeto planimétric Ü com medidas de comprimento de qu4dras, largura e área de
pistas, largura de passeios, denOminação de ruas e demais elementof necessários ao bom
entendimento do projeto; perfis lbngitudinais; seções transversais tipo c{)ntendo, no mínimo, a

largura, declividade transversal; dosição dos passeios; dimensões das gujas, sarjetas e canteiros
centrais; indicação de jazidas e ádea de bota-fora; apresentar seções tranqversais desenhadas em
1 m em escala visível a cada 20ml área de intervenção, com indicação dOs tipos de pavimentos;

plantas e detalhes gráficos elucida+ivos com indicação do projeto proposto com a malha existente;

/'n\.

+\
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planta de locação com estaquebmento dos eixos das ruas e tipo de pavimentos da área de
intervenção; seções transversais [ipo de todas as ruas da área de interver+ção; seções transversais
em tangente e em curva; esquelha longitudinal das ruas, contendo cot4s do terreno e cotas do

projeto, com representação das boluções de pavimento adotadas ao lodgo das ruas; gráfico de
distribuiçãb dos materiais e esp+ssuras das camadas; localização e os tipos dos dispositivos de
sinalizaçãq ao longo das vias; 4esenhos dos dispositivos; detalhes est+uturais de montagem e

fixação de elementos como pór4icos e placas. Descritivo do projeto, idcluindo condicionantes,
concepçãod parâmetros e interferÊncias com equipamentos públicos; notab de serviço com quadro
de características planimétricas das ruas; descrição geral do sistema viário existente e sua

correlação Lom o projeto; concep€ão e descrição do sistema proposto, aprebentando quadro resumo
com exten$ão, largura e área de c4da rua do projeto; discriminação de todo$ os serviços e distâncias
de transpo&e; justificativa das aljernativas aprovadas; memória de cálcÜio do dimensionamento
do pavimento; quadro resumo cOntendo os quantitativos e distâncias de +ransporte dos materiais
que compõem a estrutura do pbvimento; quadro de quantidades, dis4riminação de todos os
serviços, quadros resumo e notas He serviço contendo a localização, modejo, tipo e quantidade dos
elementos de sinalização empredados. Deve ser acompanhado de um relbtório técnico contendo
memorial descritivo, memória de cálculo apresentados na etapa de desen+olvimento do projeto e

do orçamento detalhado na exe€ução dos serviços e obras. O orçamehto deve ser elaborado
utilizando Óreços e custos provenjentes de tabelas oficias como SINAPI, $1CRO, DER, etc., e ser

acompanhado de folha de compo+ição de BDI e cronograma.

4.7. PROJETO GEOMÉTRICO:
No projeto geométrico, serão d+senvolvidos com embasamento nos
consistirão bm:

Representação do projeto betalhado sobre a faixa levantada;
Estábelecimentos das seçães transversais para as diversas situaçõe$ típicas;
Perfil longitudinal da implantação e definição de greide;
Cálculo analítico de todos os elementos geométricos confdrme

caracterizá-los perfeitamente e pe[mitir sua locação no campo.

4studos Topográncos, e

necessário s para

4.8. PRÓJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
- O projeto de pavimentação comÓreende, além da coleta de dados sobre pavimentos existentes, o
pré-dimensionamento e estabeldcimento de soluções estruturais viáVeis de pavimentação.
Consistirá, basicamente de :

Concepção da estrutura do pavimento e definição da seção transve+sal;
Diménsionamento da estrqtura, conforme método DNER.

4.9. PRd)JETO DE DRENA(bEM:
- Este projeto objetiva dimensiodar e localizar dispositivos de proteção Ha plataforma estradal,
contemplando a drenagem superfikial, drenagem profunda e obras de arte +orrentes.
- O projeto de drenagem contemp]ará, ainda, os seguintes requisitos:

Seleção dos projetos-tipo dRs dispositivos de drenagem com finalid jde de coleta, condução
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e despejo final, em função das cabacterísticas da via;
- Elaboração de quadro deral para cada tipo de dispositivo, contendo a localização,
comprimedtos ou quantidades, +ipo e observações complementares tajs como: a construir, a

prolongar, etc.
- Cor+sideração quanto a dispositivos adicionais de proteção cdntra erosão, com suas
localizações, soluções, especifica€ões, quantidades e demais elementos c$nstrutivos.

• Quadro resumo de localiz+ção e quantitativos.

4.10. PROJETO DE SINALIkÂÇÃO,
- Seguirá as Instruções de Serviç ds e Manuais de Sinalização e constará d
• Estabelecimento do paddão de critérios de emprego dos dispbsitivos de sinalização
horizontal (material, dimensões das faixas), sinalização vertical (dimensões e materiais de placas
e suportes, bem como de sinalizabão suspensa), dispositivos auxiliares (tlpos de tachas e tachões

e seu posicionamento, defensas s+mi-flexíveis, balizadores).

in\.

4.11. QUANTITATIVO, ÓRÇAMENTO, ESSPECIFICAÇbES
MEMORLAIS DESCRITIVOS, PLANO DE ATAQUE:
• O orçam$nto será elaborado t 4mando por base as instruções vigenteb, do DER/PR e, onde
possível, nds premissas fixadas pqlo Contratante. Será completo para todo# os itens de serviço e as

planilhas serão compatíveis com os quadros demonstrativos de consurÜo de materiais, com o
resumo de distâncias de transp 4rtc, com o esquema ilustrativo de lo+alização de fontes de

materiais, com o canteiro e instal4ções com a relação do equipamento mídimo.
• O plano de ataque da obra, adresentado na fase final, consistirá em Hm cronograma físico,
abrangendo as principais tarefas, com o objetivo de sinalizar a sequênci4 geral de execução dos

serviços, assegurando a integraçã# executiva entre as obras.

TÉCNICAS,

/H-\ Subcontratação

4.12, Não é admitida a subcont$tação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência dagarantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões con+tantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindígel para o conhecimento
pleno das CQndições e peculiarida#es do objeto a ser contratado, sendo asqegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor desiÉnado para esse fim, do

setor de engenharia, de segunda à sexta-feira, das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.
4.14.1. O licitante quê optar por realizar vistoria prévia ter É disponibilizado pela
AdrÚinistração data e hor&rio exclusivos, a ser agendada junto ab Setor de Engenharia,
através do fone (45) 325b-8045, de modo que seu agendamentp não coincida com o

ageüdamento de outros licjtantes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessadbs em realizar a vistoria
préVIa

4.16. Pata a vistoria, o repre#entante legal da empresa ou responsákel técnico deverá estar
devidamente identificado, apresdntando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.17. cdso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar deêlaração formal assinada

pelo responsável técnico do licit4nte acerca do conhecimento pleno das c$ndições e peculiaridades
da contratãção .

4.18. A não realização da vistofia não poderá embasar posteriores alega&ões de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esduecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado 4ssumir os ônus dos serviços decorrentes+

+-\

Benefício$ para Microempresab e Empresas de Pequeno Porte
4.19. A I'icitação deverá ser de+tinada à participação exclusiva de micrdempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do arÇ. 48, I, da Lei Complementar n.'’ 123/2096, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapasbaram o montante de R$ 80.000,00 (oite[lta mil reais).
4.20. Nos termos da Lei Com6lementar Municipal n.a 073, de 2024, db Decreto MuniciDal n.'’
093. de 2024, e da iustificativa constante de seu Anexo Único, a DarticiDação na licitação deverá
ser exclusiVa às microemDresas é empresas de Dequeno porte localizadas na microrregjão 022 do
= IBGE, atestando-se que, consoante pesquisa
efetu,lda, 4 restrição geográfica não resultará em preço superior ao MaIor estabelecido como
referência. Ressalta-se ainda, quê a microrregião 022 conta com diversás empresas atuantes no
ramo de serviços de engenhari4, o que demonstra a capacidade instqlada local para atender

plenament& às demandas do c&rtame, garantindo competitividade e qualidade na execução
contratual.

/---'\ 5. MODELO DE EXECUéÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seãuirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execÜção do objeto: 01 (um) após a assinatur4 do contrato.
5.1,2. Descrição detdlhada dos métodos, rotinas, etapas, teçÜologias procedimentos,
freduência e periodicidadb de execução do trabalho :

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Todas as 4tapas e serviços estão
desK;ritos no item 04 dest4 Termo de Referência.

Local e horário da prestação d4s serviços
5.2. Os berviços serão prestadbs no seguinte endereço: Os serviços seIão prestados na sede da
contratada.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários 4erão programados pela
Contratada, para cumprir o prazo estabelecido.

Especifica+ão da garantia do sefviço Cart. 40, 1IQ, inciso III, da Lei no14.133, de 2021
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5.4. O hrazo de garantia contjatual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de 1 1 de
setembro de 1990 (Código de D+fesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e fInatização do contrato
5.5. Não serão necessários brocedimentos de transição e nnalizaçãb do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃb DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser bxecutado fielmente pelas partes, de aÉordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 202 1, e cada parte responder# pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimentb, ordem de paralisação ou suspensão dd contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo çorresÓondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre oórgão ou entidade e a contratada devem $er realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formaXidade, admitindo--se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade boderá convocar representante da enjpresa para adoção de

providências que devam ser cumbridas de imediato.
6.5. ArJÓs a assinatura do cobtrato ou instrumento equivalente, o ódgão ou entidade poderá
convocar o representante da emi)resa contratada para reunião inicial pafp apresentação do plano
de fiscalizãção, que conterá infOrmações acerca das obrigações contratÜais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias par+ execução do objeto, do plano complémentar de execução da

contratada, quando houver, do njétodo de aferição dos resultados e das s4nções aplicáveis, dentre

p---\

outros

Preposto
6.6. A Contratada designará fbrmalmente o preposto da empresa, ant 4s do início da prestação

dos serviços, indicando no instrbmento os poderes e deveres em relaçqo à execução do objeto
contratado i
6.7. A Contratante poderá recÜsar, desde que justificadamente, a indic4ção ou a manutenção do

proposto d+ empresa, hipótese el+ que a Contratada designará outro para b exercício da atividade.

+\

Fiscalização
6.8. A execução do contrato d 4verá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (jei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato aconÚ)anhará a execução do contrato, para quê sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no dontrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administrdção. (Decreto Municibal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. +2 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato dev4 anotar, em registro, próprio todas as qçorrências relacionadas
com a exdcução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
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observadod.

6.11. O Üscal do contrato au4iliará o gestor do contrato quanto à fibcalização dos aspectos
administrativos e técnicos do co4trato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer pro+rtamente as dúvidas administrativas e
surgidas na execução do $bjeto contratado;
6.11.2. expedir, atravéb de notificações e/ou relatório de vistorIa, as ocorrências e fazer

determinações e cor4unicações necessárias à perfeita exeéução dos serviços ouas

!cnicas e divergências

fornecimento :

6.11.3. proceder, con$rme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
exeeutados e aprovar a plhnilha de medição emitida pela contrataqa ou conforme disposto

/'-'\

em contrato ;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratds, inclusive manifestar-
se 4 respeito da suspensãb da entrega de bens, a realização de sedviços ou a execução de

6.11.5. conferir e certibcar as faturas relativas às aquisições, sqrviços ou obras;

6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observâncib das normas técnicas e

le94is, especificações e Inétodos de execução dos serviços egigíveis para a perfeita
exe&ução do objeto;
6.11.8. exigir o uso cbrreto dos equipamentos de proteção iildividual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado sbbordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próÓrias subcontratadas, qbe, a seu critério, comprometam o bom dndamento dos serviços;

6.11.10. receber design4ção e manter contato com o preposto qa contratada, e se for
nec$ssário, promover reu4iões periódicas ou especiais para a res$1ução de problemas na
entrega dos bens ou na exêcução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer téc4ico nos pedidos de alteraÇões çontratuaib;
6.11.12. verificar a corr4ta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das erópresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e berviços ou dos bens a
sereln adquiridos;
6.11.14. realizar, na forrÓa do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quaddo for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimehto administrativo para

apuração de responsabilid#de;

obras
9

6.11.6. proceder as avdliações dos serviços executados pela coÓtratada;

'+-\

Outras atividades compatíveis cGm a função.
6.12. A execução dos contratos Üeverá ser acompanhada e fiscalizada pgr meio de instrumentos
de controle,que çompreendam a +lensuração dos seguintes aspectos, no qüe couber:

6.12.1. os resultados al+ançados em relação à contratada, com 4 verificação dos prazos

de ekecução e da qualidadk demandada;
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6.12.2. os recursos
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e huantidade dos recursos materiais utilizddos;

6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execuçho estabelecida;
6.12.5. o cumprimentb das demais obrigações decorrentes do Éontrato; e

6.12.6. a satisfação d 4 público usuário.
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em temÚo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção dê medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadorajs, se for o caso.

6.14. Nd caso de ocorrência# que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato c$municará o fato imediatamente ao gestOr do contrato.
6.15. O fiscal do contrato co4lunicará ao gestor do contrato, em terbpo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidad+, com vistas à renovação tempestiva ou + prorrogação contratual.

umanos empregados, em função da qdantidade e da formação

z-\

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o Éerente funcional, com atribuições admiilistrativas e a função de

administra[ o contrato, desde su4 concepção até a finalização, especialmbnte (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, brt. 11):

6.16.1. Analisar a docbmentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financejro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventjrais alterações contratuais, após ouvido b fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os dobumentos referentes ao recebimento do 4bjeto contratado;
6.16.5. Acompanhar $ desenvolvimento da execução atravéq de relatórios e demais
dodumentos relativos ao objeto contratado, em especial constitujr relatório final, de que
trata a alínea "d" do incisb VI do g 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações Obtidas durante a execução do con+rato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisbriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

'=\

Efetuar a digit&lização e armazenamento dos documenfos fiscais e trabalhistas
da &ontratada no sistema do município, quando çouber, bem comb no Portal Nacional de

Contratações Públicas (P}lCP);
6.16.8. Preencher o tejmo de avaliação de contratos adminis+rativos disponibilizado
pelo setor responsável pejo sistema de gestão de materiais, obras + serviços;
6.16.9. Inserir os dadob referentes aos contratos administrativds no Portal Nacional de

Cohtratações Públicas (P 8CP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acodrpanhará os registros realizados pelo fis+aI do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à ex4cução do contrato e as medidas adotad4s, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquel+s que ultrapassarem a sua competência.

sertiços;
6.16.7.

7. CRITÉRIOS DE MEDIeÃO E PAGAMENTO
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7.1. A avaliação da execução bo objeto se dará conforme o disposto n;ste item.
7.1,1. Será indicada 4 retenção ou glosa no pagamento, propOrcional à irregularidade
verjficada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate qué a Contratada:

7.1.1.1. n 40 produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. d+ixar de executar, ou não executar co 1
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. d+ixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do s$rviço, ou utilizá-los com qualidade ob quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento c$nsiderará os seguintes

a qualidade mínima

in\\
7.2.

critérios :

7.2.1 . Elaboração de brojetos de engenharia, contemplando iJÍnplantação, restauração
e pqvimentação asfáltica Üo Município de Mercedes.

7.2.2. O pagamento será realizado em duas parcelas, da seguinte forma: 50%
(cinquenta por cento) do +alor total após a entrega dos projetos, q os 50% (cinquenta por
cento) restantes após a apfovação pelo Órgão Financiador ou Con+enente.
7.2.3. Caso o convênjo não seja celebrado ou venha a ser cadcelado, o valor restante
ser4 pago integralmente, dm até 180 dias após a entrega dos projedos.

7.3 . As ;nedições e liquidaçõe+ terão periodicidade serão realizadas co4forme a demanda pelos

serviços, após a entrega dos mes 4os.

Do recebimento

7.4. Os $erviços serão recebidbs provisoriamente, no prazo de até 10 (Pez) dias, pelo fiscal do
contrato, mbdiante termos detalhaHos, quando verificado o cumprimento d 4s exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.5. O prazo da disposição acIma será contado do recebimento de co+nunicação de cobrança
oriunda do contratado com a combrovação da prestação dos serviços a quê se referem a parcela a

'n\

ser paga
7.6. o ascal do contrato realikará o recebimento provisório do objet Ü do contrato mediante
termo detalhado que comprove o #umprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.7. O fi$cal setorial do contrat Ü, quando houver, realizará o recebiment$ provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.8. Para efeito de recebimentd provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato iráapurar o resultado dad avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prest4ão dos serviços realizados em consonâhcia com os indicadores
previstos, que poderá resultar nd redimensionamento de valores a sereIn pagos à contratada,
registrando bm relatório a ser enc4minhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em hdvendo mais de um a ser feito, com a entfega do último;
7.8.2. O Contratado fiéa obrigado a reparar, corrigir, remover, réconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo bu em parte, o objeto em que se verific4rem vícios, defeitos ou

inco[reções resultantes da execução ou materiais empregados, cab+ndo à fiscalização não
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atdstar a última e/ou únija medição de serviços até que sejam sdnadas todas as eventuais
pendências que possam +ir a ser apontadas no Recebimento Pro+isório.
7.8.3. A fiscalizaçãd não efetuará o ateste da última e/ou úÜica medição de serviços
até que sejam sanadas t4das as eventuais pendências que possa in vir a ser apontadas no
Rqcebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021 )
7.i.4. O recebimentO provisório também ficará sujeito, quahdo cabível, à conclusão
det odos os testes de carl+po e à entrega dos Manuais e Instruçõeq exigíveis.
7.8.5. Os serviços p4derão ser rejeitados, no todo ou em par 16, quando em desacordo
coIn as especificações c+nstantes neste Termo de Referência e nã proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalid+des.

7.9. QUando a fiscalização 4)r exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na ejecução do contrato, em
relação à fiscalização técnica 4 administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestot do contrato para recebimento definitiv
7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo Éestor do contrato ou comissão desIgnada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço b consequente aceitação
mediante tprmo detalhado, obed4cendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir doculdento comprobatório da avaliação reajizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quabdo houver, no cumprimento de obrígações assumidas pelo
contratado, com mençãO ao seu desempenho na execução €ontratual, baseado em
indicadores objetivamenje definidos e aferidos, e a eventuais penálidades aplicadas.
7.10.2. Realizar a an4lise dos relatórios e de toda a documebtação apresentada pela
fisdalização e, caso hajd irregularidades que impeçam a liquidhção e o pagamento da

despesa, indicar as cláusÜlas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas co+reções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos +elatórios e documentações apresentadasb e

7.lb.4. Comunicar a e}npresa para que emita a Nota Fiscal ou fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.19.5 . Enviar a doculbentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquid 4ção e pagamento, no valor dimensiodado pela fiscalização e
gestão

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observadO o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa pêra emissão de Nota Fi4cal no que pertine à pareela incontroversh da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagarÚento.

7.12. Nenhum prazo de recebiÜrento ocorrerá enquanto pendente a solt#ção, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na ex4cução do objeto ou no instrumento de cObrança.
7.13. O recebimento provisórid ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional p 4la perfeita execução do
contrato .

/--\

Ruq Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 34



Município de Mercédes
Estado do Paran

Edital de Pregbo Eletrônico n' 35/2026
Proces bo Licitatório n'’ 73/2026

Liquidaç§o
7.14. Récebida a Nota Fiscal du documento de cobrança equivalente, cbrrerá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igu41 período.
7.15. Para fins de liquidação ] o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elemen ios necessários e essenciais do documento, tais como:

7.45.1 . o prazo de v4Hdade;
7.15.2. a data da ernibsão;

7.15.3. os dados do 4ontrato e do órgão contratante;
7.15.4. o período resbectivo de execução do contrato;
7.15.5. o valor a pag+r; e
7.45.6. eventual dest#que do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apres4ntação da Nota Fiscal/Fatura, ou circ IInstância que impeÇa a
liquidação da despesa, esta fi4ará sobrestada até que o contratado brovidencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o pra}o após a comprovação da regularizaçã4 da situação, sem ônus à
contratante;
7.17. A Nota Fiscal ou Faturd deverá ser obrigatoriamente acompanHada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada pbr meio de consulta on-line ao SICAF ob, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi$iais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n') 14.133/2021.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) vedincar a manutenção das
condições de habilitação exigida4 no edital; b) identificar possível razão qbe impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgã$ ou entidade, proibição de contratar co+n o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas in4iretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.19. Copstatando-se, junto do SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providencihda sua notificação, pbr escrito, para que, no prazo de 5 (cincbo) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo praz$, apresente sua defesa. O prazo poderá +er prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do c$ntratante.
7.20. Nãb havendo regularizadão ou sendo a defesa considerada impjocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos rbsponsáveis pela fiscalização da reguIRridade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, ber$ como quanto à existência de pagamentd a ser efetuado, para que
sejam acioDados os meios pertin4ntes e necessários para garantir o recebi+nento de seus créditos.
7.21. PeFsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medid+s necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo +dministrativo correspondente, assegura4a ao contratado a ampla
defesa

7.22. Ha tendo a efetiva execudão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decjda pela rescisão do cbntrato, caso o contratado não regulari4e sua situação junto ao
SICAF

i'n\\

/--\

Prazo de pagamento
7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco 4ias úteis, contados da

finalização da liquidação da desp+sa, conforme seção anterior. Em todo c+so, o pagamento deverá
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ser realizqdo no prazo máximo 1e 30 (trinta) dias contados a partir do atÉsto da Nota Fisca1, após
comprovado o adimplemento dd contratada em todas as suas obrigações: já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevÊ o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao con+ratado serão atualizados
monetarialnente entre o termo 4nal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante pplicação do índice IPÇA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.25. O pagamento será realizhdo por meio de ordem bancária, TED d>u transferência bancária

(a critério do Município) par4 crédito em banco, agência e conta borrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá jnformar ao Município de Mercedes eveI}tual alteração dos dados
bancários informados.
7.26. Será considerada data dopagamento o dia em que constar como e[nitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária phra pagamento.
7.27. Quando do pagamento, s#rá efetuada a retenção tributária previst+ na legislação aplicável.

7.27.1. Independenterfrente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
hoüver, serão retidos n 4 fonte, quando da realização do padamento, os percentuais
estpbelecidos na legislaç#o vigente.

7.28. O contratado regularmÉnte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária Üuanto aos impostos e

contribuições abrangidos por ac+uele regime. No entanto, o pagamentO ficará condicionado à
apresentação de comprovação, bor meio de documento oficial, de qu+ faz jus ao tratamento
tributário fRvorecido previsto na [eferida Lei Complementar.

7.28.1. Nos termos dd Decreto Municipal n.a 128, de 18 de aÉosto de 2023, as notas
fisqais ou faturas a serenh emitidas para o Município a partir dei 19 de outubro de 2023
de;erão observar as regrds relativas ao destaque do imposto de reIlda incidente na fonte
IRRF, O referencial nordnativo a ser utilizado, para identificaçqo tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fajuras como das hipóteses em que a retedção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 oÜ a que vier a substitui-la, devendo ta+nbém ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o qaso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referen dial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do ÜVlunicípio de Mercedes, os demais tribu+os tratados pela referida

retenção na fonte pelo
de destaque nas notas

/H\\

:OFiNS e CSLL não serão objeto dnormativa federal PIS

ies, não devendo ser obje1M„p!,ípi', '"” ”,t'rq,i+' ' f"nda-
fi faturas

Cessão d -0

É la a cessão de di+eitos creditícios, conforme as regras des7.29

As cessões de 4rédito dependerão de prévia aprovação c7.29.1
la da cessão dd crédito em relação à Administraçã17.30 A

m, aditivo ao ,,htrato administrativocelebração
ndimento da obrigação contratual de cSem prejuízo do regular a7.31

:e presente tópico.
lo contratante.
l, está condicionada à

lmprimcnto de todas as
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condições de habilitação por paÚe do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos paghmentos respectivos também se condicioham à regularidade fiscal
e trabaIhibta do cessionário, b 4m como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar edm o Poder Público, conforme a legisIaçãb em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais bu creditícios, direta ou indiretamente, donforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos dd Parecer JL...01. de 18 de maio de 2020.
7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que séria destinado à cedente

(contratadb) pela execução do objeto contratual, restando absolutam4nte incólumes todds as

defesas e exceções ao pagameÜto e todas as demais cláusulas exorbilantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os cbntratos administrativos,
incluindo a possibilidade de phgamento em conta vinculada ou de k)agamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, #uando for o caso, e o desconto de mÜItas, glosas e prejuízos
causados 4 Administração .

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral re$ponsabilidade do con+ratado.

p=\\

8. FORMA E CRITÉRIÓS DE SELEÇÃO DO FORNECEbOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma deseleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será seleci4nado por meio da realização de procedImento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a fIrma ELETRÔNICA, com adoção do crjtério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

Regime dd execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

/-n\
Exigência$ de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguinte 4 requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Peqsoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivaleÚte que, por força de lei,
tenha validàde para fins de identi[reação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: jnscrição no Registro Público de Empres ás Mercantis, a cargo da

Junta Comçrcial da respectiva sede;
8.6. MiCroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual p CCMEI, cuja aceitaÜão ficará condicionada à verificação dh autenticidade no sítio
https://wwlv.gov.br/empresas-e-nbgocjos/pt-br/empreendedor ;
o lade limitada unipessoal – SLU ousociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRI}LI: inscrição do ato
constitutivó, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresab Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 4omprobatório de seus
administradores;
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8.8. So4iedade empresária e4trangeira: portaria de autorização de fÚncionamento no Brasi1,
publicada do Diário Oficial da Ubião e arquivada na Junta Comercial da Ünidade federativa onde
se localizad a filial, agência, sucu[sal ou estabelecimento, a qual será con4iderada como sua sede9

conforme lbstrução Normativa DIREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020 J
8.9. Soqiedade simples: inscrjção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de su4 sede, acompanhada de documento comprobatório de seus addlinistradores;
8.10. Fili+1, sucursal ou agê4cia de sociedade simples ou empre#ária: inscrição do ato
constitutiv q da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empr#sária9 respectivamente9
no Registry Civil das Pessoas JuríHicas ou no Registro Público de Empres4s Mercantis onde opera,
com averb4ção no Registro onde [em sede a matriz
8.11. Soqiedade cooperativa: 4ta de fundação e estatuto social, com a hta da assembleia que o
aprovou, d#vidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Reéistro Civil das Pessoas
Jurídicas d+ respectiva sede, alé+1 do registro de que trata o art. 107 daLei n'’ 5.7649 de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os hocumentos apresent4dos deverão estar acompanhados de toÜas as alterações ou da

consolidaçqo respectiva.

Habilitaçãb fisca1, socia1 e trabdlhista
8.13. Pro+a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou bo Cadastro de Pessoas
Físicas, codforme o caso;

8.14. Pro+a de regularidade fibcal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão exbedida conjuntament# pela Secretaria da Receita Federal db Brasil (RFB) e pela
Procuradorja-Geral da Fazenda N+cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueleÉ relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria COnjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Prdcuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Pro+a de regularidade coli o Fundo de Garantia do Tempo de Serqiço (FGTS);
8.16. Pro+a de inexistência de #ébitos inadimplidos perante a Justiça db Trabalho, mediante a
apresentaçãO de eertidão negativaou positiva com efeito de negativa, nos kermos do Título ViI-A
da Consolidação das Leis do Trab4lho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.4521 de 1 '’ de maio de 1943;
8.17. Pro+a de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativb ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu r 4mo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Pro+a de regularidade co+n a Fazenda Municipal do domicílio Ou sede do fornecedor,
relativa à atjvidade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
8.19. Casb o fornecedor seja cobsiderado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, geverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fOrnecedor enquadrado como microempreendedor individual due pretenda auferir os
benefícios 40 tratamento diferen+iado previstos na Lei Complementar 4. 123, de 2006, estará

dispensado Pa prova de inscrição #os cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Quanncaç40 Técnica
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8.21. DJclaração de que o licit4nte tomou conhecimento de todas as inf4rmações e das condições
locais par4 o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.22. A 4eclaração acima pode[á ser substituída por declaração formal 4ssinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do co+hecimento pleno das condições e peculjaridades da contratação.
8.23. Registro ou inscrição da bmpresa na entidade profissional compe+ente, qual seja Conselho
Regional de Engenharia, Arquketura e Agronomia – CREA, ou Cobseiho de Arquitetura e
UrbanismO – CAU, em plena vajidade;

8.q3.1. Sociedades e+npresárias estrangeiras atenderão à 4xigência por meio da
ap+esentação, no momenjo da assinatura do contrato, da solicita#ão de registro perante a
enjidade profissional cor$petente no Brasil.

8.24. As licitantes devem apr#sentar Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT" do
responsávçl(eis) técnico(s) indi+ado(s), emitido(s) pelo "Conselho Rebional de Engenharia e
Agronomià - CREA e/ou Consblho de Arquitetura e Urbanismo – cAu'', de elaboração, no
mínimo, de projeto com compjexidade tecnológica e operacional eqüivalente ou superior à
solicitada.

8.24.1

/'-\

Para fins da cdmprovação de que trata este subitem, oi atestados deverão dizer
res+)eito a contratos execÚtados com as seguintes características IÚínimas:

8.24.1.1. P+ojeto de recape asfáltico em vias urban4s, em CBUQ, incluindo
projeto geométrico, drenagem, sinalização, calçadas, memórias de cálculo e
orçamentação b> 12.000,00 m2 (ITEM 01 ).
8.24.1.2. P+ojeto de recape asfáltico em vias urban4s, em CBUQ, incluindo
projeto geoméjrico, drenagem, sinalização, calçadas, memórias de cálculo e
orçamentação #> 8.000,00 m2 (ITEM 02).
8.24.1.3. P[ojeto de pavimentação asfáltica urban4, em CBUQ, incluindo
projeto geométrico, sinalização, memórias de cálcqlo e orçamentação =>
8.000,00 m2 (ITEM 03).

8.24.1.4. P+ojeto de p4vimentação asfáltica para rodovias, em CBUQ,
incluindo proj#to geométrico, drenagem, sinalização, memórias de cálculo e

orçamentação +> 11.500,00 m2 (ITEM 04).
8.24.2. Será admitida, bara fins de comprovação de quantitativq mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentds atestados executados de forma concolbitante.

8.2l}.3. O(s) profissiodal(is) indicado(s) na forma supra deve 4(ão) participar da obra
ou serviço objeto do co4trato, e será admitida a sua substituiç Ro por profissionais de
experiência equivalente o[1 superior, desde que aprovada pela Adr$inistração.

8.25. Corbprovação do vínculo bntre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra e a iicitante,
mediante u jna das seguintes forrjas:

8.25 . 1 . Carteira de Trabalho;
8.2$.2. Certidão do CI{EA;
8.2$.3. Certidão do cAu;
8.2$.4. Contrato Socia

8.28.5. Contrato de pr4stação de serviços;
8.2#.6. Contrato de Tr4balho registrado na DRT;

/F\
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8.25.7. Pré-contrato d+ prestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.

9. EStIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O ciusto estimado total dacontratação é de R$ 268.547,50 (duzenjos e sessenta e oito mil,
quinhentose quarenta e sete reajs e cinquenta centavos), conforme cus+os unitários apostos na
tabela acirrta.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A qnálise de riscos é disbensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
03 1/2023, + do art. 2', § 2', do D+ereto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

in\

( ) I - n4s hipóteses dos incisds l (valor), II (valor), III (licitação des4rta ou fracassada), VII
(casos de gberra, estado de defes4, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIiI (emergência e calaràidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do drt. 90 (remanescente de

obra), amb4s da Lei na 14.133, dd 10 de abril de 2021 ;

( ) III - cpntratação direta, por bispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto oO o modo de seu forne4imento puder afastar a necessidade de edtudo técnico preliminar
e análise dd risco, o que deverá her devidamente justificado no documehto de formalização da
demanda;

( x ) IV - pediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de oÚetos de baixo valor ou

baixa comp[exidade.

10.1.1. A presente cobtratação será precedida de elaboraçdo de Estudo Técnico
Preljminar, entretanto, aAjnálise de Riscos ficará dispensada, considerando que se trata de

objdto de baixo valor e co[nplexidade, çonsubstanciado em simpl4s prestação de serviços

de ehgenharia.

Jr\\

11. AD+'QUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta ge recursos específicos
consignadoÁ no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1. 1. A contratação s+rá atendida pela seguinte dotação :

02.006.04.1l2.0003.2006 – Gestãb da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de reburso: 501, 000

02.o09.26.7k2.oolo.2043 – Gereiciamento da Infraestrutura Rural
EI,m,„to d, d„p„a, 3339IJ3905

Fonte de rekurso: 505, 511
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12. DA VEDAÇÃO À PARtICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CÓNSÓRCIO
12.1. Qqanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/20P 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no pdocesso Iicitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entedde que o juízo acerca da

admissão Ou não de empresas qonsorciadas na licitação dependerá de bad,l caso concreto. Isto
porque a formação de consórci4 tanto pode se prestar a fomentar a co4corrência (consórcio de

empresas menores que, de ou+ra forma, não participariam do certadle), quanto a cerçeá-la
(associaçãO de empresas que, ca+o contrário, concorreriam entre si).
12.3. Cqmpulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas h respeito desse tema,
notadame4te os Acórdãos n'’ 21/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plein,’trio e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, 4s quais, invariavelmehte, chegam às seguintes conclusões quê servem de norte para a
presente cOntratação :

1243.1. A escolha no sbntido de admitir, ou não, a participação be empresas organizadas
erH consórcio deve ser vdrificada caso a caso;

1243.2. Tratando-se db objeto de pequeno vulto financeiro 4 baixa complexidade, a
fo4mação de consórcio dode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam na+uralmente competidoras entre si, acordhssem para participar da
licjtação;
12.3.3

rH-\

A participação de consórcios, dada a transitoriedade gdc lhe é peculiar, mostra-
se +nais apropriada para aconsecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alt+ complexidade técnjca e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isojadamente, não teriarq capacidade técnica de executá-lo, a ex4mplo das grandes obras
qu+ demandam tecnologi+ sofisticada e restrita.

12.4. Di 4nte de todo o expos[o, optamos pela não permissão de p4rticipação de empresas
reunidas e 4n consórcio, consoant# os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve b4ns e serviços de alta
co+rplexidade técnica ne 4n apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primqr, no presente caso, pela ampla competikividade como forma de
gaqantir a aquisição prktendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
sir4plicidade do objeto, pbderá cerçear a concorrência;
12.4.3. A vedação q4anto à participação de consórcio de empresas na presente
coÜtratação não limitará 4 competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
co+runs, não sendo apropriada a exigência de formação de consódcio para essa finalidade;
12. K.4. Uma análise dreliminar do mercado permite supor q4e as empresas do ramo
co4seguem executar os sdrviços, objeto do presente termo, sem a 4ecessidade de formação
de Üonsórcio.

/o\

+ercedes, 31 de março de 2026.

NUma Elger
Assistente Administrativa
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ANEXO [NICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificati+a para implementabão de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade pa+a microempresas e empresas de peqbeno porte regionais e

prioridade de contratação par4 aquelas locais, nas licitações promogidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRdDUÇÃO
O Município concentra seus esfdrços nesta política pública visando utiliàar o poder das compras
públicas mUnicipais para alcança+ os objetivos delineados pela Lei Compjementar 123/2006, com
foco no de 4envolvimento econôrÓico e social local e regional. Este esforçÜ não é de hoje, como se

vê no histó fico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo sighificativamente para os
propósitos bstabelecidos pela LeiComplementar 123/2006, que incluem dão apenas o fomento do
desenvolvi{nento econômico e social em âmbito municipal e regjonal, mas também o
aprimoramhnto da eficiência das bolíticas públicas e o estímulo à inovaçãb tecnológica.
A preferên€ia por adquirir proddtos e serviços de microempresas e emÜresas de pequeno porte
locais não +penas impulsiona o c+escimento financeiro desses empreendidnentos, permitindo-lhes
expandir, cHar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno (#esses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza bovos investimentos em
políticas públicas, promovendo r$aior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o

IPDM, esp+cialmente no que se r+fere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

./H-\

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QÜE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revjsta “gestão e desenvolvimento em revistb” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidad4 estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstroÜ que as compras públicas efetuadas no próprio município con+ribuem para a elevação
do IPDM ( Indice lpardes de des4nvolvimento municipal), no entanto es+e estudo, de autoria de
Roger AleXandre Rossoni, demodstrou que esta elevação à época foi bas{ante tímida. Importante

in\,

destacar que para esse estudo

municípios paranaenses em 2013
acórdãos 8y7/2016 e 2122/2019

apenas as dossibilidades previs1
assim a va[iação do IPDM foi
necessidadd de um maior debate

licitação p: que as compras
desenvolvirhento socioeconômi

: ::1 :i l1:sn it : : 19 pp1 : t2: 1 o c a 1

2.2 - DisserJtação apresentada co]
'rofissional em AdMestrado

Êforam utilizados dados referentes às lúblicas dos

Por ser anterior à Lei Complementar 14 lportantes
utilizadodo TCE-PR, os municípios, até aquel

Jtar 123/2006 ena primeira edição da Lei Compleme mesmo

positiva. Neste mesmo estudo, o próÓrio autor, menciona a
e da adequação da legislação vigente r+ferente ao processo de
búblicas possam ser utilizadas como rtor estratégico para o

,o dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
om legislação local suplementar, coadqnada com as evoluções

lo requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

inistração pública (PROFiAP) da Udiversidade Federal de
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Rondônia, hponta o seguinte:
“Os pressuDostos teóricos que d+fendem a priorização de agentes internÜs como propulsores do
desenvolvi+nento local sustenta4n os argumentos deste estudo e end$ssam sua notoriedade.
Compras 1)úblicas realizadas db pequenos fornecedores de regiões bróximas à instituição
contratante favorece a geração dd oportunidades de trabalho e renda para hs comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de debperdícios de materiais. Por consequênbia, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um r$odelo sustentável de
desenvolvi+Trento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

l,'A'\
3 - HISTÓ+tICO DO ESFORÇ{) NO MUNICÍPIO:
Em 2009 d Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferen+iado e favorecido para
microemprçsas e empresas de Óequeno porte, por meio da Lei Comdlementar Municipal n'>

12/2009, qüe trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma polí+ica municipal prevento,
além do tratamento diferenciado + favorecido previsto na legislação feder4l: cadastro simplificado
para MPE;divulgação estratégic# dos editais; simplificação nos processOs e exclusividade para
MPE loçaig e regionais. Este últidno benefício previsto no parágrafo prim+iro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser de#tinados unicamente as

microempr#sas e empresas de dequeno porte locais, quando existente+ em número igual ou

superior a Q3 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as miqroempresas e empresas
de pequenoporte regionais”

Esta legisldção foi aplicada por u[n período, tendo inclusive, no ano de 2pll, uma representação
apresentadá ao TCE/PR, por embresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com desbacho n'’ 895/2012 do Conselheiro NestOr Baptista – Corregedor
Geral à époea. Deste despacho debtaca-se o seguinte:
A Diretoriade Contas Municipaisdo TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complemedtar n'’ 123/2006, que 4ontém o Estatuto Nacional da Microemfresas e da Empresa de
Pequeno Pdrte, permitiria ao Ent4 Público restringir a participação no ce4ame apenas às micro e

pequenas e®presas sediada localdlente.
Afirma o Conselheiro Nestor Badista que, como foi apontado na instruçãb acima mencionada, a
Lei Compldmentar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionbda. Nos termos do art.
47 daquelaLei, nas contrataçõe# levadas a efeito pelos Entes Público4 poderá ser concedido
tratamento biferenciado às micro#mpresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover odesenvolvimento ecobômico e social no âmbito municipal e r+gional.
Lembra o Çonselheiro, que Mardal Justem Filho já apontava para a poqsibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas e+npresas localizadas na
região ou do próprio município +m que se dará a contratação, desde q qe isso se revele como
instrumento adequado à promoçã Ü do desenvolvimento econômico e socihl no âmbito municipal
ou regional.
Continua, rflais adiante, citando [recho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administra{ivos2 13’ Ed.7 São P4ulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direciobamento das licitações
configura-s+ como um meio de dromover a intervenção do Estado nos Homínios econômico e
social, inclqsive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

/H-\
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da eliminaÜão da pobreza”. Desdreve também que o mencionado autor cbnclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentárib ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível bma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter g#ográfico. Então pode-se admitir que osbenefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam resefvados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde gHe a contratação seja um instrumento $rientado a promover o

desenvolvImento econômico e sdcial.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pel à validade da restrição
geográficaquestionada nesta reÓresentação, eis que adequada aos termds da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e de[ermino o encerramento
do presentç processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe 4 possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para r$icroempresas e empresas de pequeno dorte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48 ] LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da

restrição gdográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começouse manifestar no sentido
de que essq aplicação gerava, no +línimo, insegurança jurídica. Com base disso, não só o município

de Mercedes, como outros da rbgião, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam

in-\

iniciado.

Na sequên+ia o município de M4rcedes, com dúvidas em relação à aplichção da prioridade local
ou regional, encaminhou consulja ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 87í7/20 16 .

No entanto foi somente em 20191 com o pré-julgado 27 que o TCE/PR 84 posicionou favorável à
possibilidade de contratações excjusivas a microempresas e empresas de p+queno porte localizadas
em determjnada localidade ou rbgião desde que, para atender peculiarjdades do objeto ou os

objetivos bropostos pela Lei Complementar 123/2006, quais seja 4: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito mubicipal ou regional, o aumento na eficiên4ia das políticas públicas
ou o incent[vo à inovação tecnoldgica.
Como vistd acima o esforço do Mbnicípio em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifesdação do Tribunal de Contas do Est 4do Paraná sobre esta

possibilida#e.

,in-\

4 – EMBAÉAMENTO LEGAL
No Brasil, às regras gerais para li

Lei 14.13342021, porém está con
um capítulO que trata de contr,

favorecido, garantido pela Lei 14

em seu artiÉo Art. 5o-A.
A Lei Comblementar 123/2006, n
diferenciadp e favorecido para mi
destaca trêb objetivos a serem
econômico é social no âmbito mu.

e o incenti\jo à inovação e tecnol.

Trazer os dbjetivos no texto da

,itação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
.ido no Estatuto da Microempresa e Embresa de Pequeno Porte
ltações públicas com aplicação de tra+amento diferenciado e
133/202 1 em seu Art. 4', assim como jágarantia a Lei 8.666/93

is artigos citados pela Lei 14.133/2021 do disciplinar tratamento
;roempresas e empresas de pequeno pode nas compras públicas,
perseguidos, quais sejam: a promoçãb do desenvolvimento
licipal e regional, a ampliação na eficiênqia das políticas públicas
'gla

.ei, mencionando o âmbito municipal + regional, demonstra a
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intenção do legislador em auÜentar a participação das micro e peqdenas empresas locais e
regionais 4as contratações públi+as dos municípios
De encont fo com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123r2006, que possibilita, nas contratações em que estejam present+s os benefícios previstos
nos incisqs I a III do seu A4igo 48, justifiçadamente, dar priorid4de de contratação para
microemptesas e empresas de pqqueno porte sediadas local ou regionalrdente.
Esta mesrr+a Lei Complementar 4crescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinteredação: “Parágrafo $nico. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, m+nicipal ou regulamento específico de cida órgão mais favorável
à microernpresa e empresa de pqqueno porte, aplica-se a legislação fede+al.”. Esse parágrafo não
só çlarificd a obrigatoriedade de +fertar os benefícios previstos na referid4 Lei Complementar, pela
união, estqdos, distrito federal 4 municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mai# favorável às microe+presas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta f'liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos bo Artigo 47 da LC 12$/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compr4 Mercedes”
O Tribunal de contas do estado d 4 Paraná, por meio do acórdão 877/2016 #e pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação db tal prioridade, quando atendido pelo dnenos um dos objetivos
previstos n[o Artigo 47 da Lei Co+nplementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmO acórdão esclarece qde é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favor4cido previsto na Lei Complementar là3/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por L4i Municipal define como Região o donjunto formado pelos
municípiog de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro P4ntes, Marechal Cândido
Rondon, P&to Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em 4onsideração a região do
Grande ROndon, estabelecida dor Lei Municipal de Marechal CândiHo Rondon, da qual o
município Oe Mercedes faz partel acrescentando-se os municípios de Guhíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosi, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando cohstatado no planejam4nto da contratação, a impossibilidade d+ atender o inciso 111 do
artigo 49 cia LC 123/2006, a abrbngência é estendida para a microrregi40 022-IBGE, composta
pelos munjcípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Çhateaubriand, Jesuítas,
Formosa d 4 Oeste, Iracema do 04ste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguadu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Porites, Nova Santa Rosal Maripá, Marechal Cândido Rondon, P+to Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeirasl Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro a&órdão, o de número 2l22/2019, o TCE/PR se pronunciou pela bossibilidade de realizar
licitações ekclusivas para microe+npresas e empresas de pequeno porte, s4diadas em determinado
local ou redião, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objbto a ser licitado ou; 2 -
para impler+nentação dos objetivob propostos no artigo 47 da Lei Comple+nentar 123/2006, desde

que, conte4ha expressa previsão em lei local ou no instrumento conv#catório e devidamente
justificado.
A regulaméntação local do tratanhento previsto na Lei Complementar 128/2006, está prevista na
Lei Complbmentar Municipal np 12/2009, que define inclusive, os b#nefícios previstos para

microemprbsas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a priori4ade de contratação para

fP'--\

,#"""\
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MPE esta$elecidas nos limites t4rritoriais de município de Mercedes.
Pesquisa bom os potenciais fk)rnecedores locais demonstrou a ne4essidade das ações de

capacitaçãb, sensibilização e ajImento na divulgação previstas em dÊereto, executadas para
atingimen{o dos objetivos da pol[tica pública.
Pesquisa jlrnto ao mapa de embresas do ministério da economia der4onstra que a região de
Mercedes, como definida na Uci Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com nÓ mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que poHem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49da LC 123/2006. Se estendido para a mjcrorregião 022 – IBGE,
esse númefo passa para 694.
Para atend#r o disposto no incisolII do artigo 49 da LC 123/2006 o Munikípio realiza pesquisa de
preços conforme regulamento pr$prio, com base em cesta de preços e codsidera que a contratação
feita até o limite do preço de refe+ência não infringe o inciso acima menci4nado, tomando por base

o entendinlento do próprio goverho federal.

/+-\

5 - DO FdCO DAS CONTRAtAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizad licitações destinadas +xçIusivamente para microempresas e erdpresas de pequeno porte
loçalizadad na região de Mercedeb e com prioridade de contratação, até o jimite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localiz+das no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os

objetivos IJropostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A ju+tificativa sob a ótica de

cada um dqstes objetivos segue abaixo:

5.1 Promokão do desenvolvime ito econômico e social no âmbito munjcipal e regional:
A Lei Conjplementar 123/2006 ebtratificou as empresas por porte e deter+ninou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsjo na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microemprpsas e Empresas de Pqqueno Porte.
Por isso inibiamos analisando o qüantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no mÜnicípio de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Comblementar Municipal n'
12/2009

Levantand4 os dados apresentadds no mapa de empresas do Ministério d 4 Economia, constata-se
o expressiyo percentual de MPE no universo de empresas ativas no muhicípio e na região. De
acordo CO1+1 o porte, temos a sbguinte distribuição no município de b4ercedes: 72,64% são

microempr$endedores individuaib, 24,06% são microempresas e empre#as de pequeno porte c
apenas 3,3(]% são de outros porte4. O município tem, portanto, 96,70% do +otal de empresas ativas,
sendo classificadas como micj'oempresas ou empresas de pequen+ porte, incluindo os

microempr4endedores individuaib, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria dê microempresa.
Na região, os números se ap[oximam aos do Município, confc)rr+e segue: 95,90% de
microemprdsas e empresas de pdqueno porte, incluídos os microempreqndedores individuais e

4, 10% de oÜtros portes.

Dados obti+os no mapa de empre+as do ministério da economia em abril qe 2024:

/H-\

LOCALI MEI MPE OUTROS PORTES
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A impoúâl;leia das MPE atrelad& ao tamanho do estado (Município e 4egião) enquanto agente
consurniddr, demonstra a potencjalidade das políticas de vantagens para 4s empresas deste porte.
É notório que uma política p(1 lilica capaz de gerar aumento no fatur4mento destas empresas
significa riropulsão para o seu desenvolvimento e , que esse desenvolvimento, incrementa a
economia jocal e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o PQder público local o rjaior comprador, cabe a ele implementa+ ações que possibilitem
elevar o válor das compras loc4is e regionais, que gera aumento no f4turamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objeti+o proposto do desenvolvimento econô+nico e social no âmbito
municipal é regional.
Por outro làdo, um estudo do SEbRAE, publicado pela Agência Brasil e+1 06 de janeiro de 2023,
apontou qÜe em 2022 as MPE g+raram quase 1,8 milhão de novos posto# de trabalho. O número
representa berca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou n+ marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e granHes na geração de empregos ficou em 21l5%, com quase 530 mil
contrataçõds.
Os dados àcima demonstram a importância das micro e pequenas e+npresas na geração de

empregos d, portanto, no desenv4lvimento social do estado do Paraná. Nio foge desta realidade o
município # a região de Mercede
Somente cgm os dados acima já é possível afirmar que na medida que o po#er público de Mercedes
comprar ntais de micro e peqbenas empresas estabelecidas no mubicípio e na região, o

desenvolvi@lento econômico e sdcial no âmbito municipal e regional ser4 potencializado, porém
outros dadds merecem ainda sereIn considerados:

A compara€ão do percentual de cbmpras efetuadas pelo município de Merkedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portbl comprar.com.br), de empresas locais, qom a média de compras
locais reali}adas pelos municípiob da região oeste do Paraná e do estado qo Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Municíbio está permitindo uma evasão de recurqos bem acima da média,

tanto regior+raI quanto estadual, cqnforme mostra o gráfico abaixo:

1,0\

#'--\
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Fonte: www.compraM
Se, na média, os demais muni+ípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localment A, se mostra possível que o município de Mercedes també jn consiga ampliar este
percentual ] aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contrataçõçs.

Os númerOs ficam ainda mais prbocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comÓrou 25,97% de empresas locais, em 20l2 este número caiu para
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;ão. Manifesta-se então
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política púqlica capaz de produzira administ[ação pública, por 4eio da implementação de
resultados diferentes.

Nada melhbr para verificar a nec4ssidade de políticas públicas do que
e regionaisl O IPARDES publica ànualmente o Índice Ipardes de
um índice hue mede o desempedho dos 399 municípios do Estado do
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação.
em diferen+es estatísticas de natu+eza administrativa, disponibilizadas
No Município de Mercedes ebcontramos uma exorbitante
registrados nas dimensões Edudação e Saúde, quando comparados

e{nprego q produção agropecuári 4, conforme demonstrado no gráfico
in\
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A melhoriaT desta dimensão, nest4 indicador, depende do aumento no fatbramento dos negócios
locais e do àumento na geração d4 empregos.
Não há umà receita pronta para #umentar a geração de emprego e rend4 no Município, porém
alguns estudos demonstram que abmentar o faturamento das empresas ger+ aumento proporcional
de empregds, como mostra um 4studo feito pela Fundação Getúlio Varkas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de bumento no faturamento do grupo de e»presas do Simples (de

modo globql) são criados) em y&édia, 16 novos empregos. Quando ob+ervados setores como
ConsÜ IIçãO Civil e Comércio, os números são ainda mais represerúativbs, com 21 e 20 novos
empregos> respectivamente. “0 $imptes devolve para a sociedade o thatamento diferenciado
destinado aps pequenos negócios\Priorizar as empresas do Simples e mahter esse sistema vale a

pena”, pontua Décio Lima.

3

;l1i

§
A exame.cbm em 06 de janeijo de 2023 (https://exame.com/econobia/micro-e-pequenas-
empresas-fdram-responsaveis-por1935 -dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o

forte poderib das micro e pequends empresas na geração de empregos:
“ Estudo reêüizado pelo Sebrae co\n base em dados disponibilizados pelo +ovo Cadastro Geral de
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Emp,ega+QS e 1)esempregados\Caged) aponfa que as micro e pequenÀ empres,s (MPE) j,„„m
responséwyis> em novembro de 4022, por 93,5% dos empregos formais Àerados no país. Segundo
o levanta+entoi foram criados D 5 mil postos de trabaího no mesmo perÜdo. Desse universo, 126
mil vagas\estavam entre os peq@nos negócios, o que corresponde a 93, b% das novas vagas.
'0 destaque $coa para o setor\de comércio das Micro e Pequenas EÚpresas que foi ;; grande

gerador d:q empregos, com 84 w+i postos criados. O saldo se deve, prin&{palmente> em razão das

festas de $\nat de ano. Já o seto+\ de Serviços, principa! responsável pet&geração de emprego ao
longo do dao, ficou em segundo\lugar com 53 mil vagas de trabalho.”
O Municí+io, utilizando o seu poder de compras9 deseja aumentar o fathramento destas micro e
pequenas +mpresas, comprando b que já compra, gastando o que já gastd, priorizando as compras
locais e e$tabelecendo como crjtério para participação nos certames a necessidade de estarem

sediadas e+n um dos municípios que compõe a sua região 9 quando aplicad4s os benefícios previstos

nos inciso+ I a III do Artigo 48 db Lei Complementar 123/2006

in\

5.1.1 - A eficácia demonstrada bo caso real de Londrina PR:
Os dados +baixo constam de esjudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 20219

pela Prefejtura Municipal de Lo+drina, Universidade Estadual de Londriba e NIGEP-FAUEL.

Síntese do# impactos das comprab públicas locais efetuadas pela Prefeiturà Municipa1 de Londrina
tendo comO base 2019, quando foram homologados pregões no valor to[al de R$ 53.507.841,75
com emprpsas londrinenses. Es 1e montante homologado não reflete 4 valor necessariamente
executado .

Por isso a baltir do valor de R$ d3,5 Milhões, são apresentados, na tabel4 abaixo, quatro cenários
sendo: a e+ecução de 100%, 75Q4, 50% e 25% do valor homologado.

.A\
&w

,Geração Ne fierriurreraçãü {R$ Milhões) 8/57 6f42 4Fk8 2, IÀ

Geração He Micro Ernpresds {url icI.> lao, 7:3 losp54 7(]/36 35318

Fonte: Elaboração Própria, com dGldos de Ses$o. Bfene e NB/es (2016)

No cenári4 mais otimista (çonsiderand, l00% d, ,,1„ ,,„,„t,d,) „,i,b g„,d„ p„ m,i, d„
compras p Oblicas mais de 400 e+npregos, mais de R$ 8 Milhões de reajs em remuneração para
trabalhado+es e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
140 MEs 625 EPPs, segundo os Pados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cená40 mais pessimista (25b„6) „„in,,-„ q., „,i,m g„,d„ p,1, 4,.„ loo ,mp„g„, R$
2, 14 Milhões em remunerações dara os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões e[n tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da MatH+ Insumo-Pr,d„t, ,„„,lid,m ,s „gb„„„t„ f,,„á„,i,
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Programa Çompra Londrina qudnto ao fomento à compra local, demodstram a importância da
relação ent[e empresas londrinedses e a Prefeitura de Londrina e ampli4m os potenciais efeitos

desta relaç io na política de desedvolvimerrto socioeconômico do municíHio.

5.1.2 – Prdgrama Compra Marbchal:
Em 2023 d município de MarecHal Cândido Rondon, vendo que o percebtual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 bara 24,45% em 2022, implementou prbgrama denominado de

Compra Mhrechal, realizando liditações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a rEgião do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridad+ de contratação para as
sediadas n4quele Município. Os [esultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiÜ para 27,56% no ano de 2023.

in\

Destaca-se que o Programa Cohpra Marechal, possui os mesmos fuhdamentos e forma de

operacionalização semelhante aoCompra Mercedes, cabendo ressaltar q#e o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câma Ia Cível, se pronunciou em Agravo db Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), pr 4movido por empresa que se sentiu pr+judicada pela restrição

geográfica pm um dos certames, +a seguinte forma: “ Entende-se, port antt) , em exame preliminar
que não pa{ecem estar presentes bo
caso as ilegalidades aventadas Àela parte insurgente, uma vez que a re\trição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encon{ra/bmdamento legal, sendo que um dos Vscopos almejados com
a legistaçãb em análise consiste justamente no “desenvolvimento econôtbico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que\\parece se coadunar a limitação regionAl.
Neste mesnho certame, houve mahifestação também do Tribunal de Cont4s do Estado do Paraná,

em que mellciona: “ Em acréscim&, cumpre consignar que, a princípio, osVequisitos legais para a

contrataçãq exclusiva de micro jmpresa e empresa de pequeno porte kestaram observados, e
estando deqidamente motivada a\restrição geogrãPca, nos termos da fÀndamentação acima, o

.feito não merece ser recebido.
Ainda nest4 certame, a mesma ejnpresa buscou suspender o processo pgr meio de mandado de
segurança civil (processo 000157}-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda públiqa de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDt, assim se dronunciou: “ Verifica-se, portanto , que b limitação geográfIca
inserida nd edital de licitação, aljm de ser amparada em lei municipal, lot justifIcada de forma
razoávet1 nõo sendo possível corhLuir, em um juízo pre{iwlinar, na existêbcia de fundamentação
su$cierúewreMe reie\;ante para suSpender o ato impugnado.
Assim> não vislumbro, em sede de\cognição sumária, a aventada ilegalidAde apta ao deÍerimento

da liminar pretendida.

\

5.2 - Amplipção da eficiência dab políticas públicas:
investir rechrsos públicos na ecobomia local, por meio das contrataçõeq, pressupõe retorno de

parte deste Pecurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que qão gerados diretamente
pela atividaÜe ou de forma indiret4 pela geração de empregos e o consumo Hos salários pagos. Isso

écomparávêl a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao prjncípio da eficiência na
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adnlinistrdção pública do Munickpio.
Por outro lado, o Município obqerva a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 12$/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para micr$empresas e empresasde pequeno porte nas contratações púb+icas, a Lei 12.349/2010,
que incluib a promoção do des4nvolvimento nacional sustentável com4 uma das finaiidades da

licitação pública, a LC 147/2004, que ampliou as exigências de se aplic+r os benefícios e retirou
limites antps existentes. As contr#tações públicas estão deixando de ser apbnas um meio de adquirir
bens, merdadorias e serviços park execução de suas políticas públicas, gabhando status de política
pública cqpaz de gerar desenvdlvimento econômico e social no âmbi+o municipal e regional,
ampliar a bficiência das polític4s públicas e fomentar a inovação e a tqcnoiogia. Esta mudança
converge Üo sentido de que a efibiência nas contratações públicas não pdde ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mRs também da qualidade, da celeridad+ e do atendimento aos
objetivos Óropostos pela LC 123l2006.
De forma empírica, a equipe i$terna da administração pública municjpal, abarcadas as áreas
demandan+es, de compras e licitaeão, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalnjente na entrega dos pqodutos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empre ias locais ou regionais
A eficiêncja de uma política p4blica não deve ser medida com a me 4ma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma con[ratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômicd e social no âmbito +nunicipal e regional precisa levar em fonsideração o impacto
gerado a e$se desenvolvimento p[etendido.
Outras polÍticas públicas tem sub eficiência aIImentadas com as contrat+ções locais e regionais,

como por #xemplo:

# \\

5.2.1 – Salà do Empreendedor:
Com o objÉtivo atender os micrdempreendedores individuais e formaliz4r os pequenos negócios
informais do Município, foi inadgurada no ano de 2017 a Sala do Emprfsário Empreendedor. A
Sala prest+ serviços destinados aos Microempreendedores Individuaib, como: formalização,
emissão do certificado de condiçào de MEI, alteração de dados, oricntaç4) do boleto mensal Das,
so}icitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informaçõqs para contratação de
funcionári(+, emissão de certidõeb negativas, orientação ao microcrédito4 consultorias, palestras,
cursos gratbitos, entre outros assÜntos relativos à atividade e porte do embreendedor.
De 2017 aÇé a presente data a S+la do Empreendedor do município de b/lemedes é reconhecida
com selo olrro em referência de akendimento.

A quantid4de expressiva de mibroempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

MunicípioJ, demonstram que a sa+a está atendendo a demanda local em forfnalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliaç io da eficiência destb política pública (Sala do Empreendkdor) se demonstra na

possibilidaáe que o MEI 1 com o a+réscimo no seu faturamento, impulsion4do pelas vendas ao setor
público, e4trapoiar o valor permjtido para esta categoria e ascender par# uma faixa superior de
classificação empresarial.

Desta forrda a política pública jmplementada pela Sala do Empmendqdor tem sua eficiência

pnb\
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do Programa Compra Mercedes.

3.2.2 - Política de arrecadação kributária:
O retorn9 de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Municípiq, por meio de rec4itas tributárias, quando as compr4s são realizadas coln
microempresas e empresas de bequeno porte locais.
Para exen'lplificar o reflexo n4 arrecadação tributária, se faz necesbário discorler sobre a
metodologia de tributação das Nlicroernpresas e Empresas de Pequeno Pbrte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES N4CIONAL, que adota alíquotas p rogrbssivas em função do
faturamentb mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microémpresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o jimite de faturamento de
R$ 180.009,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando bor base o faturamenjo de R$ 180.000,00 em doze meses tdmos urna média de R$
15.000,00 bor mês, sobre o qual jncidem 6,0% a título de simples nacion+1.
Se esta m+sma microempresa idcrementar seu faturamento vendendo dara o podçr público de

modo a atihgir a média de R$ 25]000,oo, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevantq é que esta nova alíqubta não se aplicará apenas para as venda 4 realizadas para o poder
público, mRs sim sobre todo o sdu faturamento, ocasionando assim um dumento considerável na
arrecadaçã&) de tributos, não só a 4 município, mas também ao estado e à Ünião.
Por outro jado, quando um MeI, do comércio, que foi formalizado 4 apoiado pela Sala do
Empreend4dor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (pblítica pública do Município) e, em fÜnção disso, ascender à
prirneira faRxa do simples nacionbl, por ter extrapolado o faturamento pefmitido para a categoria
de Microerhpreendedor Individu#1, deixará de ser isento de impostos feÜerais e de recolher um
vaior ínfimp de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional p 4la alíquota de 6% sobre
o seu faturdmento total.

Os exemplbs acima clarificam à ampliação na eficiência da política búbliça de arrecadação
tributária, Üue em um olhar maib amplo, nos permite enxergar novas dolíticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, Himinui também o custo

de aquisiçãp, conforme já menciqnado acima, aumentando a eficiência dab compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnojógica:
O incentivO à inovação tecnológjca, se dá com certeza em vários formatbs, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa+se uma ligação bastante estreita da indvação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Municípilo, figurando como gr4nde comprador local, ao priorizar as co#lpras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidbs em seu território ou na região, está dontribuindo para o seu
crescimentd e fomentando a inovação tecnológica local e regional, at 4n(lendo assim um dos
objetivos plevistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atÜam nestas atividades é bem expressiva donforme tabela abaixo:

A C OS
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Reproduçãl v M 0

0

0

2

3

a
)

3

2

Fabricação de equipamentos a formática
0 (

equipamentos de telefonia e com+nicação

Sewiços dê telecomul m
anteriormeÜte

Tee

in\\ N) 0

Constr 0

Colnércio Ma s 0

TOTAL 336 1.292

Fonte: Mapà de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2 124.

6 – CONSIbERAÇÔES FINAI:
A estratégi4 de realizar licitações exclusivas para microempresas e emp+esas de pequeno porte
sediadas naregião de Mercedes ebcontra amparo na legislação descrita nb fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possí feI, mediante expressa
previsão eIF lei local ou no instrumento convocatório, realizar libitações exclusivas à
microempresas e empresas de peqüeno porte, sediadas em determinado loc 41 ou região, em virtude
da peculiariHade do objeto a ser IÍcitado ou para implementação dos obj4tivos propostos no art.
47, Lei Cor4plementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública jr de encontro com este pronunciamentb e utilizar o poder de
compras do Município para fomebtar a economia local e regional, com b4se no atendimento aos
objetivos prOpostos na Lei Compl#mentar 123/2006, quais sejam: O deseNvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência daspolíticas públicas e o
incentivo à Inovação e a tecnologi
Observe-se hue o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Cdmplementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento ecdnômico e social, faz referência ao âmbitd Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pblo Tribunal de Contas
do Estado db Paraná, por meio doAcórdão 877/2016, que se posiciona peXa discricionaridade do
Município e[n fazer tal definição, gerIdo que o Município entendeu como selado a melhor estratégia
estabelecer 4 sua região por Lei MÜnicipal, obedecendo os princípios const4ntes do Acórdão acima
mencionadol tomando por base a jegião já criada pelo município de Mar+chal Cândido Rondon
em que o Município de Mercede# está inserido e acrescer os demais li+lítrofes, prevento uma
segunda alt4rnativa para as atividddes que não atendam o inciso III do arti ko 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrr+gião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal nf 12/2009.
O incentivoà participação das ]Viicroempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nps licitações se dará pqla aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,

in\
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conforme brevista no parágrafo {erceiro do alUgo 48 da Lei Complemen+ar 123/2006.
A fundamçntação legal está no t+atamento favorecido para microempres4s e empresas de pequeno
porte preúisto nos artigos 170 b 179 da Constituição Federal de 1984, na Lei Complementar
123/2006,na nova Lei de Licita€ões que prevê a aplicação do previsto nbs Artigos 42 a 49 da LC
123/2006,nos acórdãos 877/20l6 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo dêsta justificativa demdnstra, de forma bem fundamentada, a p$ssibilidade de atingir os

objetivos Órevistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturam4nto das microempresas e empresas de Óequeno porte, motivado
pela maior1 participação nas con[ratações do Município, resulta em ger4ção de novos postos de

trabalho, 4umento na produção de riqueza local e na arrecadação trjbutária, melhorando as

condições Ho poder público paraofereçer serviços essenciais para a popujação de Mercedes.

in\

in\\
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ANEXO II
EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Çontratação de emprdsa especializada na elaboração de pdojetos de engenharia,

contemplabdo implantação, nst4uração e pavimentação asfáltica no Munjcípio de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número dá Processo Administrativo:

Área Req+isitante: Secretaria db Viação, Obras e Serviços Urbanos

Conforme a Lei n' 14.133, de 2d2 1, o Estudo Técnico Preliminar tem pgr objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendjmento da demanda que consta no Doou+nento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstfar a viabilidade técnica e econômica dassoluções identificadas,
fornecend4 as informações necegsárias para subsidiar o respectivo procegso de contratação.
Neste sentido, o presente doeu+nento contempla estudos para a contr4tação de solução que
atenderá à necessidade especificakla no documento de formalização da de+landa anexo, e tem por
finalidade bstudá-la detalhadam4nte e identificar a melhor solução exis jente no mercado para

supri-la, erlr conformidade com a4 normas e princípios que regem a Admi4istração Pública.

1. DE$CRIÇÃO DA NECdSSIDADE
Fundame4tação: Descrição da necessidade da contratação, consider4do o problema a ser

resolvido sbb a perspectiva do in+eresse público. (Inciso I do § l'’ do art. +8 da Lei n' 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

A presentecontratação tem por dbjeto a seleção de empresa especializadb para a elaboração de
projetos de engenharia destinadosa atender às demandas do Município de b4ercedes.
A necessidàde decorre do crescebte volume de obras públicas, incluindo ampliações, reformas,
revitalizaçqes e melhorias em inÊaestrutura urbana e rural, que exigem 4 elaboração prévia de

projetos técnicos completos. Esses projetos devem contemplar bstudos preliminares,
levantamer;tos topográficos, merdoriais descritivos, planilhas orçamentári4s, cronogramas físico-
financeirosJ especificações técnic+s e demais documentos essenciais para b correta execução das
obras

Destaca-se que a estrutura técnic4 do Município não dispõe de equipe sufibiente para atender, de

forma tempÉstiva e adequada, todqs as demandas existentes, especialmente 4iante da complexidade
e especificiÜade técnica de cada pfojeto, bem como dos prazos vinculados à captação de recursos
estaduais e federais.

A contrataç80 de empresa especializada assegurará a elaboração de proj etosem conformidade com
as normas técnicas vigentes, lekislações específicas e exigências dos órgãos financiadores,
proporcion4ndo maior segurança jurídica, eficiência na aplicação dos recuqsos públicos e redução

de riscos dd falhas na execução d4s obras.

L
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Além di4so, a disponibilização de projetos técnicos estruturados possibilita ao Município pleitear
convênids, firmar parcerias e kaptar recursos junto a outras esferas de governo, ampliando a
capacidaHe de investimento e p[omovendo o desenvolvimento local.
Assim, 4 contratação revela-ge indispensável para atender à demadda existente, garantir o

planejanjento adequado das akões de infraestrutura e assegurar a c$ntinuidade dos serviços

públicos com qualidade e efiçiqnçia.

2. ALINHAMENTO coM PCA
Fundamentação: Demonstraçbo da previsão da contratação no planb de contratações anual,
sempre hue elaborado, de dIOdO a indicar o seu alinhamento cOm o planejamento da

Adminis+ração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei no 14.133, de 2021).

p-n\

O obietd da contratação está previsto no Plano
Ma®r ©JWyÜ
Link do pNCP: https://pncp.éov.br/app/pca/95719373000123/2026/+2
ID do itdm PCA: 212 a 215
UnidadeGestora: 02009 - Sedretaria de Viação, Obras e Serviços

Data de publicação no PNCP+ 10/03/2026

de Contratações Anual 2026, conforme

'rbanos

3. Rl,QUISITOS DA CO$TRATAÇÃO
Fundambntação: Descrição dos requisitos necessários e sunciente4 à escolha da solução,
prevendocritérios e práticas de bustentabilidade (inciso III do § l'’ do ari. 18 da Lei n' 14.133, de
2021 )

Descrev4 os requisitos da con+ratação:
3.1. O brazo para a entrega d 6s projetos é de no máximo 30 (trinta) di bs da data da emissão da
ordem decompra;
3.2. As licitantes devem apr 4sentar Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT" do

responsáVel(eis) técnico(s) indibado(s), emitido(s) pelo "Conselho Rekional de Engenharia e
Agronomja - CREA e/ou Con#elho de Arquitetura e Urbanismo – CAU", de elaboração, no
mínimo, Üe projeto com comÓlexidade tecnológica e operacional eq#ivalente ou superior à
solicitada4 para os fins da presebte exigência, considera-se parcela de mhior relevância técnica e
valor significativo: Projeto arquijetônico e compatibilização de projetos.

3.3. Op[a-se por não se exidir comprovação de qualificação técnic$-operacioal (atestados),
restringin go-se à comprovação da qualificação técnica apenas do profissional responsável, por se

entender due a execução do objqto depende preponderantemente da capa+idade técnica individual
do profis#ional que atuará dire+amente no serviço. Nesse sentido, a e+igência de qualificação
técnica-oÜeracional da pessoa ju[ídica poderia configurar restrição indevjda à competitividade do
certame, 6ontrariando os princjpios da isonomia e da ampla concorrÊncia. Ao permitir que
empresas l)articipem mediante aindicação de profissional devidamente q+alincado e habilitado, a
Administdação assegura a seleçã4 da proposta mais vantajosa sem impor b#rreiras excessivasNesse

sentido, a pxigência de qualificaç Po técnica da pessoa jurídica poderia conqgurar restrição indevida
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3.4. R4ssalta-se que a respdnsabilidade técnica pela execução do 8bjeto será formalmente
atribuídaao profissional indicado, o qual deverá comprovar experiência 4 capacitação compatíveis
com as ajividades a serem dese4npenhadas, garantindo, assim, a adequadb execução contratual.
Dessa fo 4ma, a medida adotada htende ao interesse público, preserva a co[npetitividade do certame
e asseguPa a qualidade técnica decessária à execução do objeto licitado.
3.5. Er+litir ART (Anotaçqo de Responsabilidade Técnica)
Respons4bilidade Técnica) juntO ao CREA ou CAU.

U
,n\

RRT (Registro de

DISPOSIçÕES GERAIS PA]
PROJEtO GEOMÉTRICO:
No projefo geométrico, serão besenvolvidos com embasamento nos bstudos Topográficos, e
consistirão em:

ReÉ>resentação do projeto [ietalhado sobre a faixa levantada;
Esthbelecimentos das seçÕes transversais para as diversas situaçõeq típicas;
PerfIl longitudinal da impjantação e definição de greide;
Cálpulo analítico de todos os elementos geométricos conforme necbssários para caracterizá-

los perfei+amente e permitir sua locação no campo.

A EXECUÇÃO DO OBJETO:

PROJE'iO DE PAVIMENTAçÃO ÂSFÁLTICA:
O projeto de pavimentação cordpreende, além da coleta de dados sobre havimentos existentes, o
pré-dimeÜsionamento e estab4lecimento de soluções estruturais vi4veis de pavimentação.
Consistir4, basicamente de:

- Corlcepção da estrutura d4 pavimento e definição da seção transve4al;
- Dinbensionamento da estr+tura, conforme método DNER.

f+\

PROJEtO DE DRENAGEM:
Este projêto objetiva dimensiobar e localizar dispositivos de proteção
contemplándo a drenagem supejficial, drenagem profunda e obras de arU

O projeto de drenagem contemp[ará, ainda, os seguintes requisitos:
- Sel+ção dos projetos-tipo dos dispositivos de drenagem com finali
e despejo final, em função das c#racterísticas da via;
- Elaboração de quadro deral para cada tipo de dispositivo,
comprimdntos ou quantidades, tipo e observações complementares t :
prolongarb etc.
- Codsideração quanto a dispositivos adicionais de proteção c.

localizaçdes, soluções, especifichções, quantidades e demais elementos c'
Quqdro resumo de localiz+ção e quantitativos.

da plataforma estradal,
correntes .

lade de coleta, condução

;ontendo a localização,
Is como: a construir, a

ntra erosão, com suas
'nstrutivos.
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e Manuais de Sinalização e constará de
de critérios de emprego dos dispositivos de sinalização horizontal
sinalização vertical (dimensões e materjais de placas e suportes,

>nsa), dispositivos auxiliares (tipos de tachas e tachões e seu
exíveis, balizadores).

QUANTItATIVO, ORÇAMÉNTO, ESSPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAIS
DESCRI VIVOS, PLANO DE ATAQUE,
O orçame Üto será elaborado tom4ndo por base as instruções vigentes, do DER/PR e, onde possível,
nas premi+sas fixadas pelo Contrbtante. Será completo para todos os itens be serviço e as planilhas
serão corrIpatíveis com os quad+os demonstrativos de consumo de mate[iais, com o resumo de
distâncias de transporte, com o 4squema ilustrativo de localização de fodtes de materiais, com o
canteiro e {nstalações com a rela+ão do equipamento mínimo
O plano qe ataque da obra, adresentado na fase final, consistirá em um cronograma físico,
abrangendb as principais tarefasJ com o objetivo de sinalizar a sequênci4 geral de execução dos

serviços, 4segurando a integraçqo executiva entre as obras.

)in\\

4. EStIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DbS BENS/SERVIÇOS
Fundameptação: Estimativas d 4s quantidades para a contratação, acombanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos qué Ihes dão suporte, que considerem interdbpendências com outras
contrataçõbs, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do §l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique o; quantitativos:

./--\
Item

1

FObjbto 1„id,d, Q„,r,tid,d,
r ico,
jsindlização, calçadas (quabdo for o caso) memórias de cálculo e
jorçãmentação, em ruas di+ersas da sede municipal (projeto a serl

aprqvado em convênio cob governo estadual e/ou federal).

r ecape asüc
sinajização, calçadas (quabdo for o caso) memórias de cálculo e

!orç4mentação, em ruas db Distrito de Três Irmãs, interior do
MuÀicípio de Mercedes dprojeto a ser aprovado em convênio
cord governo estadual e/oQ federal).

M2 F 29.900,oo

2 M2 : 20.000,00

e r
geo{nétrico, drenagem, +inalização, calçadas, memórias de
cálcblo e orçamentação, em ruas diversas do Município de
MerLedes (projeto a ser +provado em convênio com governo
estaqual e/ou federal).

3 M2 1 20.000,00
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Pdojeto de pavimentaçã& asfáltica em CBUQ, incluindo projeto
g4ométrico, drenagem, sinalização, memórias de cálculo e

jorbamentação, em estr+das rurais diversas do Município del
MÇrcedes (projeto a sef aprovado em convênio com governo
estadual e/ou federal).

4 M2 28.850,00

Classific+ção dos bens/serviç
( x ) CorÉuns.

( ) Coptinuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado./o\

Justificajiva: Tratam-se de be4s/serviços comuns uma vez que cujos phdrões de desempenho e
qualidad+ podem ser objetivadente definidos pelo edital, por meio de bspecificações usuais de
mercado.

O fornedimento pretendido njo é considerado continuado, uma v4z que não se presta a

manuten4ão da atividade adr$inistrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

prolongapas.

5. LI'VANTAMENTO DÊ MERCADO
Fundam&ntação: Levantamen Io de mercado, que consiste na análise dis alternativas possíveis,
e justific4tiva técnica e econômjca da escolha do tipo de solução a contrbtar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021 ),

Identific4ção das soluções

Id IDes+rição da solução (ou cenário)

,n\»
1 tC,n4ratação de emp,esa esbecializada na elaboração de projetos.

2 Exe4ução do projetos pelo departamento de engenharia do Municídio.
e

Requisito solução jsim INão

X

Não se Aplica

A s,1„çã,,„,,„t„-„ impl„,tid, ,m outro órgão@
ou entida+e da Administração pública? SoluÇão 2 lx

A soluQão atenderá satibfatoriamente
expectati\das da Administração'

asSoluÇão 1 Ix

SoluÇão 2 X

X
A Soluçãotrará economia para a Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Ix
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Análise c4mparativa de custos das soluções inviáveis
A solução 2 torna-se inviável, pbis há insuficiência de engenheiros no 4uadro de pessoal, com
disponibilidade funcional e carja horária compatível para a elaboraçã+ dos projetos técnicos
necessáriob para projeções asfá+ticas e torna-se essencial a contrataçãb de serviços externos
especializddos. A equipe técnic4 existente está alocada em outras atividades essenciais, como
manutençqo predial, acompanh4mento de obras em andamento e exe+ução orçamentária de
convênios Já firmados. Dessa foIma, a contratação de serviços de engenHaria se apresenta como

a solução dnais viável para assegbrar a execução de novos projetos.

6. EStIMATIVA DO VALbR DA CONTRATAÇÃO
Fundame+tação: Estimativa db valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciaib, das memórias de cáléulo e dos documentos que Ihe dão supodte, que poderão constar
de anexo 4lassincado, se a Adrdinistração optar por preservar o seu siàilo até a conclusão da

licitação c4so (inciso VI do § l'’ po art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativ+ do valor da contratáção
Valor esti#lado da solução escolhida: R$ 268.547,50 (duzentos e sessentb e oito mil, quinhentos
e quarenta b sete reais e cinquent4 centavos).
Parâmetr4s utilizados: Pesquis# de mercado, diretamente com empres#s especializadas nesse
serviÇO

Metodolodia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuad.

valos orça4os, a fim de obter prqço coerente com a realidade de mercadc
processo.

a média entre os três

do objeto do presente

POLÍTICÁ PÚBLICA DENOÁIINADA “COMPRA MERCEDES”
Com base na estimativa do vajor da contratação e em consulta reajizada a Secretaria de
Desenvolvjmento Econômico, T[abalho e Emprego (anexa), a licitação Heverá ser destinada à
,articiDaçãl) exclusiva de microe[nDresas e empresas de pequeno porte, nbs termos do art. 48, I,

da Lei Con}plementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de i[ens não ultrapassaram
o montantd de R$ 80.000,00 (oitdnta mil reais).
Nos termo4 da Lei Complementa[ Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decret+ Municipal n.'’ 093, de
2024, e dajustificativa constantb de seu Anexo Único, a participação 4a licitação deverá ser
exclusiva ds microempresas e edrpresas de pequeno porte localizadas n+ microrregião 022 do
iro de Geografià e Estatística – IBGE, atestando-se qÜe, consoante pesquisa
efetuada, +trição geográfica não resultará em preço superior ao vajor estabelecido como
referência. Ressalta-se ainda, quê a microrregião 022 conta com diversa 4 empresas atuantes no
ramo de s+rviços de engenharial o que demonstra a capacidade instal4da local para atender

plenament4 às demandas do ce[tame, garantindo competitividade e qüalidade na execução
contratual .

/''\:

7. DEiCRIÇÃO DA SOL-
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Fundaàentação: Descrição dh solução como um todo, inclusive das 4xigências relacionadas à
manutenbão e à assistência técdica, quando for o caso (inciso VII do g IH do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)

Descrevá a solução como um todo:
O processo de contratação de 4mpresa especializada permitirá com major eficiência a execução
de projetps para implantação, r#stauração, recapeamento e pavimentaçãb asfáltica em ruas e vias
do Munidípio de Mercedes, ateddendo de maneira satisfatória a demand4 da Secretaria de Viação,

Obras e $erviços Urbanos..++\

8. JÜSTIFICATIVA PARrA PARCELAMENTO
Fundaméntação: Justificativa4 para o parcelamento ou não da contrataÉão, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei na14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento
Na preseÜte contratação, verifi€ou-se que a adjudicação do objeto em

princípio do parcelamento prevjsto no art. 47, inciso II da Lei n'> 14.133/:
e econor$icamente vantajosa, ba medida que proporciona redução di

competiç§o .

lens, em observância ao

1, é tecnicamente viável
custos e ampliação da

9. DEMONSTRAÇÃO DbS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundaméntação: Demonstrati+o dos resultados pretendidos em termo 4 de economic;idade e de

melhor aÜroveitamento dos recÜrsos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

§ IQ do a+. 18 da lei n' 14.133, He 2021).

Descrev4 os resultados esperaÜos:
Pretende-be com esta contratação a execução de projetos a fim de futur4 execução de melhorias

e manute#ções em estradas e vi+s do Município de Mercedes.

/b\

10. pkOVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundam4ntação: Providênciasa serem adotadas pela Administração p+eviamente à celebração
do contra+o, inclusive quanto à Üapacitação de servidores ou de empreg+dos para fiscalização e

gestão coptratual (inciso X do § I' do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Descreva as providências préVias:

Não há nqm uma providencia plévia ao contrato.

11. CONTR\TAÇÕES cbRRELATAS/INTERDEPENDENTE
Fundam4ntação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Incisl
lei n'’ 14.133, de 2021),
Indique às contratações correlbtasanterdependentes:
Não há nqm uma contratação comelata/interdependente.

Xl do g 1c) do art. 18 da
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:TOS12

Fu 0
mit
logj
do

AMBIENtAIS
Descrição be possíveis impactos ambientais 4 respectivas medidas

incluídos requisito+ de baixo consumo de energia e de out los recursos, bem como
para desfazimebto e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl

art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva impactos
Não há ne

e medidas:

um impacto ambien+al.
/'-b\

13. DA UTILIZAÇÃO DO bISTEMA DE REGISTRO DE PREÇÓS
Fundame+tação: Nos termos db art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, hs compras deverão ser
processan4ento por meio de sistbma de registro de preços, quando pertInente. As hipóteses de
utilização go registro de preços 4onstam dos incisos do art. 64 do Decretb Municipal n.'’ 034, de

( ) Deve+á ser adotado o sisteÚa de registro de preços.

( x ) Não #everá ser adotado o bistema de registro de preços conformq justificativa.

2023

Descreva à justificativa para não adoção do sistema de registro de prekos:
A demand+ já está previamente dkHnida, conforme necessidade da secreta[ia afim.

14. PdSICIONANIF,NTO SbBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundame+tação: Posicionamebto conclusivo sobre a adequação db contratação para o
atendimen+o da necessidade a qdo se destina. (Inciso XIII do g 1'’ do art.18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

/p-\\ Posiciona;nento conclusivo:
O processO licitatório para a con+ratação de empresa especializada na eI4boração de projetos de

engenharid a fim de atender as dÉmandas da Secretaria de Viação, Obra# e Serviços Urbanos é
necessário conforme apresentad$ durante Estudo Técnico Preliminar. S+ndo assim, conclui-se

como viáv+1 a contratação apresqntada.

Classifica4ão: Por nm, consider4ndo as informações levantadas, os respo4sáveis pela elaboração
entendem due o ETP e o orçamebto estimado da contratação devem ser #lassificados como não

sigilosos, dos termos da Lei n.Q ip.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

M„„i,ípi, d, M,+„d„, E,t,d, d, p„„,á, 31 d, m,rç, db 2026.

Jacson Marcos Lucian

Secretári4 de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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ANEXO III
DOCUMENtO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requis+tante: Secretaria de 'iação, Obras e Serviços Urbanos

Responsável pela Elaboração do locumento: Joziane Hasse

,o\ E-mail: obrd,s@mercedes.pr.gov.b] Telefone: (45) 3256-80]3

1. Objeto (o que - descrição sucillta):
Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos de ebgenharia, contemplando
implantação, restauração e pavime4tação asfáltica no Município de Mercedbs/PR.

2. Justificatjva da necessidade Úa contratação (descrever a situaçã 4 de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é n#cessário e como ele vai atender a derjanda existente):
Apresente cobtratação tem por objejo a seleção de empresa especializada pa+a a elaboração de projetos
de engenhari@ destinados a atender 8s demandas do Município de Mercedes
A necessidade decorre do crescedte volume de obras públicas, incluindo ampliações, reformas,
revitalizaçõe4 e melhorias em infradstrutura urbana e rural, que exigem a elaboração prévia de projetos

técnicos ço+lpletos. Esses proj4tos devem contemplar estudos preliminares, levantamentos
topográficos, memoriais descriti+os, planilhas orçamentárias, cronogfamas físico-financeiros,
especificações técnicas e demais ddcumentos essenciais para a correta exec#ção das obras.
Destaca-se qde a estrutura técnica dÓ Município não dispõe de equipe suficiehte para atender, de forma
tempestiva e adequada, todas as demandas existentes, especialmente djante da complexidade e
especificidad# técnica de cada prdjeto, bem como dos prazos vinculadoH à captação de recursos
estaduais e federais.

A contrataçãd de empresa especiali4ada assegurará a elaboração de projetosem conformidade com as

normas técdicas vigentes, legisjações específicas e exigências do# órgãos financiadores,
proporcionando maior segurança ju[ídica, eficiência na aplicação dos recurbos públicos e redução de

riscos de falhbs na execução das ob fas.
Além disso, b disponibilização de projetos técnicos estruturados possibilita ao Município pleitear
convênios, fijmar parcerias e captar fecursos junto a outras esferas de govern+, ampliando a capacidade
de investimedto e promovendo o debenvolvimento local.
Assim, a cdntratação revela-se jndispensável para atender à demanda existente, garantir o

planejamento adequado das ações de infraestrutura e assegurar a continuid#de dos serviços públicos
com qualidadb e eficiência.

/'-'\

3. Tipo de ite;11, de acordo com os bistemas de Catalogação de Material +u de Serviços+, unidade
de fornecimdnto, quantidade a se+ contratada, e valores unitários e totajs:

/ BRJma no

Ru Dr, Oswaldo Cruz, 555- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100
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IPM
FTcFi=;bTMa Ta
incluibdo projeto geoméjrico!
sinali#ação, calçadas (quandb for

: r çTi:nl 1: : :1: : r: : rta sc :1icvtIr: a : 2 0 0 6 0

da sede municipal (projeto h ser
japrov#do em convênio com
Igoverbo estadual e/ou feder41).

Projeme mM
incluibdo projeto geomét fico,
sinaliqação, calçadas (quandb for
o casO) memórias de cálcÜlo e

1:içs7:tn tJJ ãIT ; ê s el1:1:1r1l ã sT u = t l r ido: 2 0 0 6 0

do N4unicípio de Mercê(ies
(proje+o a ser aprovado em
!convêüio com governo estadual
e/ou f#deral).

F)
asfálti+a em CBUQ, inclujndo
!projet 4 geométrico, drenadem,
sinalizhção, calçadas, memÓrias

Ide cálfulo e orçarnentação, emI 20060
liversas do Municípid de

01 33516 IIl2 29.90 2,67 79.833,00

/---\

02 34103 m2 20.000 2,67 53.400,00

03 33514 m2 20.000 2,77 55.400,00

/H-\
(projeto a ser

aprovddo em convênio Üom

gover40 estadual e/ou federal).
Projet4 de r
asfálti+a em CBUQ, inclujndo
projetq geométrieo, drenaáem,
sinalizbção, memórias de cálÓu lo

04 je orç4mentação, em estr4dasf 20060 l 33515

Êrurais Hiversas do Municípi 4 de
Merce#es (projeto a ser
aprovaHo em convênio 4om
governo estadual e/ou federal).

’Vc o Decreto n.' 031, de 24 de mara--a)23,mila-se oingo
eletrônico do Governo Federal (CATM AT ou CATSER), haja vista a inexistÊncia de catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo prevjsto (como se definiu o mesmo) :

Iruas
IMercedes

m2 28.850 2,77 79.914,50

Rui Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 + Mercedes – PR
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uantitativo estimado visto a real becessidade da Secretaria.

4. Estimati+a preliminar do val4r total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor corredpondente ao exercícib financeiro do PIano):
R$ 268.547,$0 (duzentos e sessent+ e oito mil, quinhentos e quarenta e sete jeais e cinquenta centavos).

5. Previsão +a data desejada parb a contratação: 17 de abril de 2026.in\

6. Grau de prioridade da comp 4 ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculhção ou dependênciacom a contratação de outro DFD par4 sua execução, visando a
determinar b sequência em que is respectivas contratações serão reali+adas:
( ) SIM – {)uaI:
( X ) NÃO

8. Classificáção orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.006.04.12p.0003.2006 – Gestãd da Secretaria de Planejamento, Admjnistração e Finanças.
Elemento dê despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505.

02.o09.26.78b.oolo.2043 – GerenÚiamento da Infraestrutura Rural.
Elemento dg despesa: 333903905
Fonte de reckrrso: 505, 411

/'b\

, E,t„d, Té,„id, P,,limi„,, , d, Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto d.' 031, de 24 de mardo de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa {especificar porque é hpcional, se for o caso): Contratação db objeto de baixo valor e
complexidad+.

M4rcedes-PR, 31 de março de 2026.

Assinatura do F ada
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Ciente e de acordo

ecretário da Pasta Interessada (nome) : Ja(.son Marcos Lui..ian

Assinatu[a:

/H'\

/o\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTI{ATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE
MERCEDES

/o\ O Município de Mer{edes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administratIva na Rua Dr. Oswajdo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, ne$te ato representado bor seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRAtANTE, e a emprbsa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, nc’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxxl na cidade de Mxixxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxq, doravante designada

CONTRAIADA, neste ato reptesentada por xxxxxx xxxxx xxxxxx4x, representante lcgai,
conforme a los constitutivos da erbpresa OU procuração apresentado(a) n4s autos, tendo em vista
o que constb no Processo n'’ xxx/ 4026 e em observância às disposições dq Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2071, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o prese4te Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrôni€o n'’ xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1. 1 . O o6jeto do presente instr$mento é a comParação de empresa espeàializada na elaboração

de projetos"de engenharia, contehplando implantação, restauração e paXimerúação asfáltica no
Município de Mercedes/PR, nas cÓndições estabelecidas no Termo de Ref+rência.
1.2. Obi &to da contratação :

Fe c ão
/n'\ Unid Wd R$ Unit R$ Total

noiçto de Recape asfáltibo, incluindo projeto
geor}rétrico, sinalização, c+lçadas (quando for o

casob memórias de cálcul 4 e orçamentação, emP

ruas diversas da sede muhicipal (projeto a serl
apro fado em convênio c 6m governo estadual

e/ou federal),

bc e
Igeontrétriço, sinalização, c4lçadas (quando for o
caso} memórias de cálculd e orçamentação, emI
ruas do Distrito de Trêl Irmãs, interior doI

Munjcípio de Mercedes (p[ojeto a ser aprovado
em cbnvênio com governo +stadual c/ou federal).
Proj4to de pavimentação asfáltica em CBUQ,1

incluindo projeto geo+étrico, drenagem,1

n'12 29.900

m2 20.000

m2 20.000
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Item e

s alçadas, rÜemórias n–;=
jordamentação, em ruas diversas do Município de
IM4rcedes (projeto a ser bprovado em convênio
Ico+ governo estadual e/du federal).

[ M de pavimentaçã<
incjuindo projeto gc

sin+lização, memória

Unid Ed l

asfáltica em CBUQ,
lmétrico, drenagem,

de cálculo el

jorçbmentação, em estradas rurais diversas doI

MÜnicípio de Mercedes ([projeto a ser aprovado

emconvênio com governO estadual e/ou federal).

04 m2 28.85

1.3. Vi4culam esta contrataçãb, independentemente de transcrição:
1.3. 1. O Termo de R€ferência;

1.3.2. O Edital da Li€itação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais ane+os dos documentos supracitados.

2. CLJÁUSULA SEGUNDÁ–VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO
2.1. O drazo de vigência da cÜntratação é de 12 (doze) meses, contad$s do data de assinatura,
na forma db artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência se fá automaticamente prorrogado, indep+ndentemente de termo
aditivo, qu+ndo o objeto não for +oncluído no período armado acima, res#alvadas as providências
cabíveis nd caso de culpa do con+ratado, previstas neste instrumento.

in\\ 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECÚÇÃO E GESTÃO
CONTRAI'UAIS (art. 92, IV, VII e XVIII
3.1. O degime de ntratual, os modelos de gestão e de eÀecução, assim como os
prazos e cohdições de conclusão,entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referênçia, anexo a este Cont 4ato.

4. CLÁUSULA QUARTA +SUBCONTRATAÇÃO
4.1. NãO será admitida a subc+ntratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA 4 PREÇO (art. 92, V)
5.1 . O Valor total da €ontrat4ção é de R$.......... (.....)
5.2. No Çalor acima estão inclÜídas todas as despesas ordinárias direta:
da execuç#o do objeto, inclu+ive tributos e/ou impostos, encargo:
previdenci4rios, fiscais e comer+iais incidentes, taxa de administração,
necessários ao cumprimento intedraI do objeto da contratação.
5.3. O vblor acima é meramenje estimativo, de forma que os pagament'
dependerão dos quantitativos efetjvamente fornecidos.

Ruq Dr. Oswaldo Cruz, 555l- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100
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6. CLÁUSULA SEXTA - pAGAMENTO (art. 92, V e v1)
6.1. O prbzo para pagamento ab contratado e demais condições a ele r4ferentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - kEAJusTE (art. 92, v)7

7.1. Os pfeços inicialmente codtratados são fixos e irreajustáveis no pr4zo de um ano contado
da data do o+çamento estimado, edI 25/02/2026.
7.2. Apó4 o interregno de um 4no, e independentemente de pedido dd contratado, os preços
iniciais serjo reajustados, medi4nte a aplicação, pelo contratante, d 4 índice IPCA-IBGE,
exclusivamehte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênci4 da anualidade
7.3. Nos +eajustes subsequente# ao primeiro, o interregno mínimo de Üm ano será contado a

partir dos ef#itos financeiros do al+imo reajuste.
7.4. No chso de atraso ou não di+ulgação doCs) índice (s) de reajustamen Io, o contratante pagará
ao contratado a importância calcÜlada pela última variação conhecida, jiquidando a diferença
corresponde#te tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas bferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste serádão), obrigatoriamente,
o(s) definitiqo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabejecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forjna não possa(m) maid ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), erÜ substituição, o(s) que
vier(em) a s 4r determinado(s) pelalegislação então em vigor.
7.7. Na absência de previsão leÉal quanto ao índice substituto, as parteb elegerão novo índice
oficial, para feajustamento do preçb do valor remanescente, por meio de te+mo aditivo.
7.8. O re4juste será realizado pOr apostilamento.

8. CL4USULA OITAVA - 4BRI(,AÇÕES DO CONTRATANTE [art. 92, x, XI e XIV)
8.1. São Obrigações do Contrat4nte:
8.2. Exigjr o cumprimento de t6das as obrigações assumidas pelo Conjratado, de acordo com
o contrato e beus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo b condições estabelecidas no Termo de «eferência;
8.4. NotifIcar o Contratado, pol escrito, sobre vícios, defeitos ou incofreções verificadas no
objeto forne+ido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, do total ou em parte, às
suas expens4s;

8.5. Aco4lpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimentO das obrigações pelo
Contratado ;
8.6. Combnicar a empresa paraemissão de Nota Fiscal em relação à pdrcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houvdr controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimbnsão, qualidade e quantidade, conforrde o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2Ü21 ;

8.7. EfetÜar o pagamento ao Üontratado do valor correspondente à e{ecução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo d 4 Referência;
8.8. Apli4ar ao Contratado as s4nções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cien+incar o órgão de reprksentação judicial do Município de Merbedes para adoção das

Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Üercedes - PR
ercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/oodl-23
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medidas c4bíveis quando do des{umprimento de obrigações pelo Contra4ado;
8.10. Exblicitamente emitir d4cisão sobre todas as solicitações e recjamações relacionadas à
execução 80 presente Contratol ressalvados os requerimentos manif4stamente impertinentes,
merament+ protelatórios ou de n+nhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administra4ão terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

reduerimento para decidi[, admitida a prorrogação motivada, por jgual período.
8.11. Re#ponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrjo econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo jnáximo de 1 (um) mês, a contar do prokocolo do requerimento,
admitida aprorrogação motivad4, por igual período.
8.12. Co+nunicar o Contratado ha hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do artl 93,§2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.13. A Administraço uaisquer compromissos as]umidos pelo Contratado
com tercei ios, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como pol qualquer dano causado

a terceiros fm decorrência de atodo Contratado, de seus empregados, prebostos ou subordinados.

,n\\

CLÁUSULA NONA - IBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

Ff: O Üontratado deve cumprIr todas as obrigações constantes deste Cbntrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivament# seus os riscos e as despesas decorr+ntes da boa e perfeita
execução db objeto, observando, hinda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Indicar e manter prepost$ aceito pela Administração para represÉntá-lo na execução do
contrato:
9.3. A iidicação ou a manutedção do preposto da empresa poderá serrecusada pelo órgão ou
entidade, d+sde que devidamentejustificada, devendo a empresa designaf outro para o exercício
da atividadé;
9.4. Atebder às determinaçõesr egulares emitidas pelo fiscal do çontrat$ ou autoridade superior
(art. 137, II} e prestar todo esclar+cimento ou informação por eles soIicitaHos;
9.5. AloÉar os empregados neeessários ao perfeito cumprimento das qláusulas deste contrato,
com habilithção e conhecimento +dequados, fornecendo os materiais, eqdipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuj4 quantidade, qualidade e tecnologi4 deverão atender às
recomendadões de boa técnica e 4 legislação de regência;
9.6. Red,arar, corrigir, removerI reconstruir ou substituir, às suas expens hs, no total ou em parte,
no prazo fikado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificqrem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuç io ou dos materiais empregados;
9.7. Resbonsabilizar-se pelos qícios e danos decorrentes da execução db objeto, de acordo com
o Código dd Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078. de 1990), bem como p+r todo e qualquer dano
causado à Àdministração ou tercêiros, não reduzindo essa responsabiiid#de a fiscalização ou o

acompanha+nento da execução cohtratual pelo Contratante, que ficará aut+rizado a descontar dos

pagamento4 devidos ou da garaÜtia, caso exigida no edital, o valor co+espondente aos danos
sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vjgência do contrato, cônjuge, companhejro ou parente em linha
reta9 colatedal ou por afinidade, 4té o terceiro grau, de dirigente do cont[atante ou do fiscal ou

/CH\
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4 8 1 3 3 1 d e 2 o 2 1 ;gestor do qontr,t,, „„ t„m„ dd „tig, 48. p„ág„f, ü„i„. d, L,i „' 1

não lor possiv$1 a verificação da regularidade no istema de Cadastro de

SIC:AF, o contr4tado deverá entregar ao setor responsá jel pela fiscalização do
o dia trinta do mês beguinte ao da prestação dos serviços, ob seguintes documentos:
regularidade relativ4 à Seguridade Social; 2) certidão conjÜnta relativa aos tributos

federais e 4 Dívida Ativa da Uniqo; 3) certidões que comprovem a regula+idade perante a Fazenda
Municipal bu Distrital do domicíjio ou sede do contratado; 4) Certidão dd Regularidade do F(„TS
– CRF; e 5b Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Re+ponsabilizar-se pelo +umprimento das obrigações previstas bm Acordo9 Convenção9
Dissídio Cpletivo de Trabalho oq equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato9 por todas

as obrigaç qos trabalhistas, sociai#, previdenciárias, tributárias e as demai4 previstas em legislação
específica, cuja inadimplência nqo transfere a responsabilidade ao Contrdtante;
9.11. Co+nunic>ar ao Fiscal do cOntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hOras, qualquer ocorrência
anormal oq acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prehtar todo esçlarecim+nto ou informação solicitada pelo Cbntratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acqsso, a qualquer tempo, ao local dos tràbalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

9.13. Parhlisar, por determinaéão do Contratante, qualquer atividadd que não esteja sendo
executada ge acordo com a boa t 4c3nica ou que ponha em risco a seguranda de pessoas ou bens de
terceiros ;

9.14. Prohover a guarda, manÉtenção e vigilância de materiais, ferraÚentas, e tudo o que for
necessário h execução do objeto, Hurante a vigência do contrato;
9.15. Co+duzir os trabalhos +om estrita observância às normas dd legislação pertinente 9

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limbo o local dos serviços e
nas melhorhs condições de segur4nça, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, pOr escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças hos métodos executi+os que fujam às especificações do +lemorial descritivo ou
instrument+ congênere;

9,17. Nã 4 permitir a utilizaçãO de qualquer trabalho do menor de dekesseis anos, exceto na
condição d+ aprendiz para os maIores de quatorze anos, nem permitir a u[ilização do trabalho do
menor de dkzoito anos em trabaIHo noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. M4nter durante toda a +igência do contrato, em compatibilid ide com as obrigações
assumidas, todas as condições exIgidas para habilitação na licitação;

9..19. Cu+prir, durante todo o período de execução do contrato, a reser Ia de cargos prevista em
lei para pes+oa com deficiência, p4ra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas He cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Co4provar a reserva de c4rgos a que se refere a cláusula acima, noprazo fixado pelo fiscal
do contratq, com a indicação d 4s empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
'arágrafo úhico);

sigilo sobre tod4s as informações obtidas em decorrên4ia do cumprimento do
contrato;

9.22. Arc+ com o ônus decorrebte de eventual equívoco no dimen,i,n,h,nt, d„ q„,„tit,ti„„

9.9 Qu+ndo
Fornecedo les
contrato, a
1) prova dI

/nn'\

?“''.
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quanto aos custos variáveis decorrentes de fatÜres futuros e inceHos.

caso o brevisto inicialmente em sua proposta njo seja satisfatório para
do objeto da contr#tação, exceto quando ocorrer algum dds eventos arrolados no

art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 :

9.23. CuHpgais vigentes de âmbito federal, es+adua1 ou municipd1, as

normas de s+gurança do Contrata4te.

de sua prop] inclusive
devendo codlplementá-los
o atendimedto

10.
10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA –GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 9:

Não haverá exigência de g#rantia contratual da execução.

XII
/o-\

11. CLÁUSULA DÉCIM.
ADMINISVRATIVAS (art. 92. XiV
11.1, Co4ete infração admin©va, nos termos da Lei n' 14.133. de 2Ó21, o contratado que:

E

11.2

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES

a) der causa à inexeçuÜão parcial do contrato;

b) der causa à inexecukão parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou 40 funcionamento dos 4erviços públicos ou ao interesse coletiv.
c) der causa à inexecuÜão total do contrato;

d) ensejar o retardamqnto da execução ou da entrega do obje[o da contratação sem
motjvo justificado;
e) apresentar documedtação falsa ou prestar declaração falsa Üurante a execução do
cont fato :

f) praticar ato fraudul4nto na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqÚer natureza;
h) praticar ato lesivo p+evisto no art. 5 '’ da Lei n'’ 12.846, de 1 '’ de agosto de 2013
SerãO aplicadas ao contra+ado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

9

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçãb parcial do contrato,
sembm que não se justino+r a imposição de penalidade mais gravê (art. 156, §2'’, da Lei
na 14.133, de 2021

Il) Impedimento de li4itar e contratar, quando praticadas as Gondutas descritas nas
alínqas “b”, “c” e “d” do bubitem acima deste Contrato, sempre Üue não se justificar a

impOsição de penalidade 1+ais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de ini#oneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alídeas “e”, ''f’, “g” e “h” do subitem acirja deste Contrate)3 bem

com# nas alíneas “b”, “c”e “d”, que justinquem a imposição de benalidade mais grave
art. 156, {5'), da Lei n'’ 14.133, de 2021

11

in\

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injÜstifiçado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensató+ia, para as infrações descritas nas alíneab “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% 1 do valor do Contrato.

iii. Compensató+ia, para a inexecução total do contrato brevista na alínea “c”
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11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infraçbo descrita na alínea “b” do subitem IIII, a multa será de 5% a
15% do valor do d'ontrato

Para infraçbes descritas na alínea “d” do subitem Ii.1, a multa será de 0,5%V

a 5% do valor do ({'ontrato.

Para a infr4ção descrita na alínea “a” do subitem 1 1}. 1, a multa será de 0,5%VI

a 10% do valor doI Contrato .

das sanções previstas neste Contrato não exclui, Gm hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 154, $9'’, da Lei n'’ 14.133
de 2021)

11.4. Todas as sanções previst4s neste Contrato poderão ser aplicadas bumulativamente com a
muIta (art. 11 56, $7'’, da Lei n'’ 14.1 33, de 2021

Ü.1. Ants vertência e/ou multa será facultada a defesa do
int4ressado no prazo de 1 b (quinze) dias úteis, contado da data desua intimação (art. 157,
da jei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demaispostulados relativos ao

devido processo legal, a 4mpla defesa e ao contraditório.
11.5. Se + muIta aplicada e as Rndenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmqnte devido pelo Contr+tante ao Contratado, além da perda desde valor, a diferença será
descontadada garantia prestada du será cobrada judicialmente (art. 156, 88'’, da Lei no 14.133, de
2021

m Pre+iamente ao encamidhamento à eobrança judicial, a mutt4 poderá ser recolhida
administratjvamente no prazo má8imo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela aut$ridade competente.
11.7. A 4plicação das sançõeb realizar-se-á em processo administfativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedim4nto previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ lh.133, de 2021, para as penalidades de i[npedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidobeidade para licitar ou contratar.

11,8. Na +plicação das sanções berão considerados (art. 156, $1'’, da Lei
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias aàravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela Úrovierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integriÜade, conforme normas
e o+ientações dos órgãos 4e controle.

11.9. Os 4tos previstos como infrações administrativas na Lei nc’ 14.1331 de 202 1 , ou em outras
leis de licit+ções e contratos da Administração Pública que também sejadr tipificados como atos
lesivos na Üei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamebte, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na ref4rida Lei (art. 159).
11.10. Ap+rsonalidade jurídica 40 Contratado poderá ser desconsideraqa sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitarl encobrir ou dissimular a prática dos ato# ilícitos previstos neste
Contrato oO para provocar confÜsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplieadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e bócios com poderes de

do subitem

lplicação

in\

/=\
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Edital de Pregãb Eletrônico # 35/2026
Processb Licitatório n') 73/2026

administradão, à pessoa
ou control.

contraditórIo, a ampla
14.133. de l2021

O Contratante/7.//
aplicação
para fins d.

Cadastro &acional

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo dom relação de coligação
de fato ou de dideito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

defesa e + obrigatoriedade de análise jurídica pr#via (art. 160, da Lei no

deverá, nb prazo máximo de 15 (quinze) dias údeis, contado da data de
sanção, informar e rdanter atualizados os dados relativos às s4nções por ela aplicadas,
publicidade no Cad+stro Nacional de Empresas Inidôneas 4 Suspensas (Ceis) e no

de Empresai Punidas (Cnep), instituídos no âmbi+o do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.lb3, de 2021

11.12. As $anções de impedime mo e contratar e declaração de dnidoneidade para licitar
ou contrata[ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1.

11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação dassanções de advertência,
multa e imbedimento de licitar econtratar, contado da data da intimaçã4, o qual será dirigido à
autoridade hue tiver proferido a dÉcisão recorrida, que, se não a reconsidejar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, éncaminhará o recursd com sua motivação à autoridade supedior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de +0 (vinte) dias úteis, contado do recebirÜento dos autos.
11.14. Caderá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneiÜade para licitar ou çbntratar no prazo de 15 (quinze) dias úÉis, contado da data da
intimação, # decidido no prazo m4ximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. O rbcurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivd do ato ou da decisão
recorrida atÉ que sobrevenha decibão final da autoridade competente.
11.16. Os bébitos do contratadd para com a Administração contratantê, resultantes de muIta
administratjva e/ou indenizações, hão inscritos em dívida ativa, poderão sel compensados, total ou
parcialmenje, com os créditos de+idos pelo referido órgão decorrentes d+ste mesmo contrato ou

de outros c4ntratos administrativds que o contratado possua com o mesm4 órgão ora contratante.
11.17. As Intimações necessáriag ao desenvolvimento do procedimento bara eventual aplicação
de sanção dor infração poderão sbr realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recbbimento, contato telefônico, mensagerd por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e--mail indicado pelo coÜtratado, e etc.
11.18. A iÚtimação por correspbndência será comprovada mediante 4 juntada do aviso de
recebirnent$ aos autos e, as demajs, mediante a juntada do respectivo col+provante c/ou certidão
expedida pdr servidor público.
11.19. A ihtimação efetuada p+r e-mail, mensagem por meio do ahlicativo WhatsApp e

mensagem bor meio de redes socjais, será considerada efetuada/recebida ho prazo de 1 (um) dia
útil, a conta[ de seu envio, caso o Úestinatário não confirme o recebimento antes.
11.20. É rebponsabilidade do con[ratado manter atualizados os endereçose contatos informados,
considerando-se recebidas as cordunicações encaminhadas para os mesmbs no caso de eventual
alteração nãb comunicada.
11.21. A p#rticipação nos certarÚes promovidos pelo Município de Me+cedes, bem como, nas

contrataçõe# diretas, implica ciêndia e concordância com a realização das +omunicações na forma
dos subitenq antecedentes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 ] Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes ,pr.qov.br
Página 1 76

4



8
11

Pag. As:
Eaiu

Ã lunicípio de Mercêdes
Estado do Paran

Edital de Prega& Eletrônico rf 35/2026
Processd Licitatório n'’ 73/2026

CLÁUSULA DÉCIMA 4EGUNDA – DA EXTINÇÃO CONT]12

O c#ntrato será extinto qubndo cumpridas as obrigações de ambas12.1

ocorra ante# do prazo estipulado $ara tanto
Se obrigações não fordm12.2

até a conclÜsão do objeto, caso dm
cronogram4 fixado para o contratb

Qu4ndo a não conclusão12.3

contratado

fIcará ele constita)
ady\hinistrati\?as ; e
b) poderá a Adwlinis&ação optar pela extinção do contrato e

medidas adwritidas em leÊpara a continuidade da execução contr
12.4 c$ntrato poderá ser extihto antes de cumpridas as obrigações nÉ

do prazo n4le fixado, por algum dos motivos previstos no

como amig4velmente, asseguradob o contraditório e a ampla defesa
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13112

12.4.2 A alteração sodial ou a modificação da finalidade ou (

não ensejará a extinção senão restringir sua capacidade de conclu
Se a operação implicar mudança da pes12.4.2.1

deverá ser form4lizado termo aditivo para alteração sub

O tejmo de extinção, semÓre que possível, será precedido12.5

B4lanço dos eventos contratuais já cumI12.5.1.1

cumpridos
12.5.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ain[

Indenizações e multas12.5.1.3
12.6 A e+tinção do contrato dão configura óbice para o reconheci
econômico-fInanceiro, hipótese em que será concedida indenização
indenizatórib (art. 131, caput, da jei n.'’ 1 de 2021

rTUAL (art. 92, XIX)
IS partes, ainda que isso

cumpridas no prazo estipulado, a vidência ficará prorrogada
que deverá a Administração providehciar a readequação do

do ,ontr,t, „f„id, „, it,m ,„t„i,1 d„„„, d, „,ip, d,

ído em mora, sendo- the aplicáveis ys respectivas sanções

nesse caso. adotará as
' trIal

le estipuladas, ou antes
Lei n'’ 14.133/21, bem

da mesma Lei.

[a estrutura da empresa
Ir o contrato.

boa jurídica contratada,
etiva.

lridos ou parcialmente

a devidos;

lento do desequilíbrio
por meio de termo

12.7, O cdntrato poderá ser extidto caso se constate que o contratado man+ém vínculo de natureza
técnica, cor$erçial, econômica, fidanceira, trabalhista ou civil com dirigen+e do órgão ou entidade
contratante ou com agente públibo que tenha desempenhado função nb licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contr4to, ou que deles seja cônjuge, companhqiro ou parente em linha
reta, colater#1 ou por afinidade, at+ o terceiro grau (art. 14, inciso iV, da L+i n.' 14.133, de 2021),

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 921 VIII)
13.1. As despesas decorrentes db presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignadoq no Orçamento Geral Oo Município deste exercício, na dotaçã+ abaixo discriminada:
02.006.04.1}2.0003.2006 – Gestã# da Secretaria de Planejamento, Admjnistração e Finanças.
Elemento db despesa: 333p03905
Fonte de rekurso: 505, 000

02.009.26.7$2.0010.2043 – Gerejciamento da Infraestrutura Rural.

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 –Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Elemento de despesa:
Fonte de rbcurso:

333b03905
5051 511

14. CLÁUSULA DÉCIMA i)UARTA – DOS CASOS OMISSOS (hrt. 92, III
14.1. Os basos omissos serão d4cididos pelo contratante, segundo as djgno ontidas na A
n' 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidjariamente, segundo as

disposiçõeg contidas na Lei no 8.078, de 1990 – Código de Defesa do C+nsumidor – e normas e
princípios #erais dos contratos.

/p=\
15. CLÁUSULA DÉCIMA bUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Ev4ntuais alterações cont4atuais reger-se-ão pela disciplina dos art#. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, die 2021.

c do é obrigado E aceitar, nas mesmas condições contra[uais, os acréscimos ou

supressões hue se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco pôr cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As àlterações contratuais deverão ser promovidas mediante celeÜração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da #onsultoria jurídica do contratante, salvonos casos de justificada
necessidad4 de antecipação de s+us efeitos, hipótese em que a formaligação do aditivo deverá
ocorrer no Órazo máximo de 1 (ub) mês (art. 132 da Lei nc) 14.133, de 2041).
15.4. Redistros que não caract4rizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, di4pensada a celebração He termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14.133, de 202 1 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA iEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. IncÜmbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo úhico, I e II, da Lei n.c> k4. 133/2021, conforme opção formalizaHa por meio do Decreto
Municipal d.a 175, de 18 de outub[o de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202 1,

bem como Óo respectivo sítio ofi dial na Internet, em atenção ao art. 91, cbput , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e 40 art. 8'’, 62'’. da Lei n. 12.527, de 2011.

/H-\

17. CLÁUSULA DÉCIMA iÉTIMA – FORO (art. 92, $1 ')
17.1. Ficd eleito o Foro da Combrca de Marechal Cândido Rondon – PRI para dirimir os litígios

que decorre[em da execução destq Termo de Contrato, conforme art. 92, $1 Q. da Lei n' 14.133/2 1.

R, em xx de xxxxx de2026Mercedes/P

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxx
CONTRATADA

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 ] Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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TESTEM

Xxxx

Xxxx

X

in\

p''A"\
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RELAÇÃO DE ITEN+ - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90035/É026-OOO

1 - lten: Licita

a o

Descrição Detalhada: Eao / /haria
Tratamento Diferenciado: tipo I - Participação Exclusivade ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 71l4/2010: Não

Quantidade Total;

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre La4ces (R$): ol01

29900

Menor Preço

79.833,00

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Esjimado

_..+ocal de Entrega (Quantid 4de): Mercedes/PR (299

Descrição Detalhada: Elabbração / Análise Projeto - Eng

Tratamento Diferenciado: +ipo 1 - Participação Exc.lusiva

Aplicabilidade Decreto 717+/2010: Não

Quantidade Total: 20000

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 53.400,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lankes (R$): o,01

bO)

,nharia

fe ME/EPP/Cooperativas

Critério de Valor: Valor Es do

Local de Entrega (Quantid4de): Mercedes/PR (200

Descrição Detalhada: Elab4ração / Análise Projeto - Eng

Tratamento Diferenciado: lipo 1 - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20000

Critério de Julgamento: Menor Preço

llor Total (R$); 55.400l00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

'=bh

10)

'nharia

le ME/EPP/Cooperativas

Critério de Valor:

Intervalo Mínimo entre Lan 4es (R$): o,01

Local de Entrega (Quantidabe): Mercedes/PR (2000

Descrição Detalhada: Elab4ração / Análise Projeto - Eng€

Tratamento Diferenciado: Tbpo l - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 28850

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 79.914,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

F)

lharia

le ME/EPP/Cooperativas

Critério de Valor: Valor Esühado

Intervalo Mínimo entre Lan4es (R$): o,01

Local de Entrega (Quanüdabe): Mercedes/PR (2885b)

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90045/2026-000 UASG 985531 07/04/2026 10:42 (1/1 )



07/04/2026, 10:42
SIA$Gnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas pjra Divulgação

Licitação

07/04/2026 10:44:07

@
Este Aviso de
(www.gov.br/ c

-idtaçqo será Divulgado no Po4al Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.
mpra s) na data de 08/04/2026. - -

r/cornpras

Resumo do Aviso de Li&itação

Órgão

)}gip:}#tol084Ó–ErÜ»ãCÊbÊgTF}{
UASG Responsável

$ 985531 - PREFEITURA MUNICIPAI

Modalidade de LicÊtaçãl

i Pregão

DE MERCEDES - Ék

N'’ da Licitação
ÓÓó3é/áó2é-

c Jracterística

14;aETJF;;r e à–“--––-1
Forma de Realização Modo de Disputa

Lei

!LeiFiTrã9ãõH
Critério de Julgamento

!:WWF#@FF@füg
Tipo de Objeto

SeivFo; 84íJÊFá; lgâiF;;ii-;
Regime de Execução

i ÉFúi;FgK;a;};bTFigmT{à%

n\
N') do Processo

}ã}âôãd

Quantidade de Itens

à}

Objeto

TOLED S)/fe, .DO IBGF ' Contratação J atfavés da política pública denorninada “Cohpra Mercedes”, de empresa
especializada na ejaboração de projetos de 4ngenharia J contemplando implantação J r,estauratão e paviÚ-enta’çãi -as+;iti;;
no Município de MeHced.es/PR.

Data da Divulgação

: 08/04/2026

Data da Disponibilidadedo Edital

A partir de IQgQgz?.9?_6 Em l?§z04/2026 às j_gg:o4

Data/Hora da Abertura da Licitação

psponibilizar ap para Divulgação

/1\: J 1 &i\: n n(i: i1;i1 ;wi b}i n

W

8 a i K1ã a 1@$ à1$Ea8 1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponi4iMrAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilérDivulgacao 1/1
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Município de Merc4des
Estado do Paran

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTHATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE pREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.+ 35/2026

LICITAÇÃC} EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EHP's
POLÍTIcA PÚBLICA “COMPRA MERCEDEé”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação, atrav€
empresa especializada na

implantaç#o, restauração e pz

s da política pública denominada “dompra Mercedes”1 de
'laboração de projetos de engeHharia, contemplando
vimentação asfáltica no Município dê Mercedes/PR.'n--'\

I.)REI

me
0 IÁXIMO:

nac o riaa nb/En Arbo :#: no nan, Unid @c WrRmmBi]:amTim
proJeto geométrico, sinalização, calçadas
(qubndo foro caso) me[nórias de cálculo e
jorç#mentação, em rua# diversas da sede
muüicipal (projeto a ber aprovado em
convênio com goverho estadual e/ou
;ed raI)

01 m2 29.900 l 2,67 l 79.833,oo

o e

projeto geométrico, sinalização, calçadas
(qu+ndo for o caso) mel[nórias de cálculo e

02 orç#mentação, em ruasdo Distrito de Três
Irm és, interior do Muniéípio de Mercedes
(prdjeto a ser aprovado em convênio com
govêrno estadual e/ou féderal).
ProJeto (
CBQQ, incluindo prÓjeto geométrico,
d reÜagem, sinalizaéão, calçadas,

03 jmednórias de cálculo e brçamentação, em
rua+ diversas do Muni#ípio de Mercedes
(prdjeto a ser aprovado em convênio com
govêrno estadual e/ou fbderal).
ProJeto de pav
CBQQ, incluindo pr$jeto geométrico,
dre$agem, sinalizaçãÓ, memórias de

04 jcáldulo e orçamentaç§o, em estradasl
rurais diversas do Muniéípio de Mercedes
(projeto a ser aprovadoem convênio com
gov+rno estadual e/ou f+deral).

m2 20.000 l 2,67 153.400,oo

m2 20.000 l 2,77 l 55.400,oo

m2 28.850 l 2,77 l79.914,50

Rud Dr. Oswaldo Cruz, 555- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 + Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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Município de Mercédes

#

Estado do Paraná

LOCAL: ’ortal de Compras do Governo Federal: https ://www.gÚv. br/compras/pt-br

INÍCIO D4 SESSÃO DE DIS#UTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 28/04/2026.

INFORMAçÕES COMPLEÜENTARES: O Edital completo bncontra-se no site

X=:J=:HT?? éEloevÁ!:LtRecg"à7épons?çãÊit:oshtt raIjg=-nb:/c;=f:?;íf;2:
Planejam+nto, Administração e Finanças, na Prefeitura do Muhic,ípio de Mercedes,
situada à Rua Dí- Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Üercedes, Estado do
Paraná, d+ segunda a sexta fêira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h

e 13:ooh qs 17:ooh. Telefone: (45)3256-80001 e-mail: licitac,ao@mPrc..edes.pr.gov.br.,+-\

Mercedes – pH, 07 de abri1 de 2026.
LA E RiO N Assinado d, b,m, digÊt,1 p„

WEBEÉ:0453042 1988 b:§::?2:XFoBÍ:;Oj:?206j{g?93oo'

Laerton Weber
Prefeito

F; t.3 ã3 L ! <=/\Ê::>Í') -.

._j)bJ_&'{_....:,.:_.gk

XPAIXA'c'„:-
l–„„',„-Ah[

'+
)

C\,de3apÍ-n $ .3Vn E}{
\. [' 1 „4:'1

+tyq-q- .4Ll8,2'3

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/oo01-23
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/ )e acordo com o

MUNICÍPIO DE MERCE
,wP,3.

[

§

o 87 de abril de 2026 ANO: XIV
'w. mercedes.pr.gov.br

AIOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRAfo DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2026

MUNbCÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRA+O DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o

LICITAÇÃO eXCLUSIVA PARA ME’s E/ou E
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO+ MENOR PREÇO POR ITEM

15/2026

Mercedes”, de empresa }

lplantação, restauração e $$

T:

8

OBJETO: Contratbção, através da pblítica pública denominada “Compr;
especializada na +laboração de proje+os de engenharia, contemplando iI
pavimentação asfqltica no Município d+ Mercedes/PR.

1.)REI

Item
O MÁXIMO:

e

r
geométrico, sinalização, calçad bs (quando for o caso)l
jmemórias db cálculo e orçamen+ação, em ruas diversasl
da sede muhicipal (projeto a sed aprovado em convêniol
com governb estadual e/ou fed4ral).
r a o
geométrico, sinalização, calçadbs (quando for o caso)1
memórias de cálculo e orçantlentação, em ruas doI
Distrito de Três Irmãs, inte[ior do Município del
Mercedes (brojeto a ser aprovbdo em convênio com
governo estbdual e/ou federal).

r ÇO

projeto geotnétrico, drenagem, sinalização, calçadas,
memórias dê cálculo e orçamen+ação, em ruas diversasl
do MunicípiÓ de Mercedes (projeto a ser aprovado em
convênio cob governo estaduale/ou federal).
r Ço

projeto geoünétrico, drenagem, sinalização, memórias
de cálculo eorÇamentação, em éstradas rurais diversasl
do MunicípiÓ de Mercedes (projeto a ser aprovado em

convênio cob governo estadual e/ou federal).

Unid

m2

Ed

29.boo

R$ Unit

2,67

R$ Total 1 18
18 Fg

1 e

7 9 n 8 3 3 1 0 0 : :
2 dl

fig
©E#
gUI

153.400,oo1 lg

01

m2 20.boo 2,67

m2 20.6oo 2,77 155.400,oo

m2 28.650 2,77 179.914,50

LOCAL: Portal de ;ompras do Govern Federal: https://www.gov.br/co lras/pt-.br
Página 26

Diário Oficial Assinado Eletronica&ente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolad b com Carimbo de
Tempo. 1
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DI
MUNICÍPIO DE MERCE IES ZM

EDIÇÃO N': 44447 de +brmim
’w.mercedespr=adv.k;f

ATho DO PODER EXECUTIVO

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA D PREÇOS: 08h00min do dia 28/04+2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAREs: O Edital completo encontra-se no site
www-mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.ppv.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à qisposição dos inte[essados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Pref4itura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. oswbtdo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mer#edes, Estado do Pbraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:0Qh às 17:00h. Telefone: ( 45)3256-8000, e-mail:
licitacao@merced és.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 07 de abril de 2026.
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Laerton Weber
Prefeito

CHAMADA PÚBLICA N' 3/2026
EXTRATO DE hESULTADO DE CREDENCIAMEN '0

MUNICÍPIO DEMERCEDES – ESTADO DO PARAhÁ
ÇHAÜADA PÚBLICA N.' 3/2026

EXTRATOD IAMENtO

OBJETO: Aquisiç40 de gêneros alimÉntícios variados, perecíveis e não perecíveis, produzidos e
fornecidos por agricultores familiares é demais beneficiários legalmente eôquadrados, no âmbito do
Programa de Aqui$iç,ão de Alimentos (FAA), destinados ao atendimento dds demandas institucionais
de todas as Secr4tarias Municipais, drgãos e equipamentos públicos da Administração Direta, no
desenvolvimento dê ações, programase serviços de interesse público.

RESULTADO: ApÓs análise de Docubentos de Habilitação e posterior a
parte do Gestor dd PAA, decide a Agdnte de Contratação, acompanhada
CREDENCIAMENTO das proponentesparticipantes, quais sejam:
- Adair Vogt, inscritb no CPF sob n') 969.xxx.489-xx;
- Cesar Eleutério Flnckler, inscrito no (3PF sob nc> 886.xxx.049-xx;
- Clarice Terezinha Finckler, inscrita no CPF sob n'’ 797.xxx.389-xx;
- Helena Hasse, inécrita no CPF sob ng 031.xxx.319-xx:
- Katia Regina Decker Francener, inscrtta no CPF sob nc) 041.xxx.729-xx;
- Logan Francener, inscrito no CPF sob nc’ 093.xxx.579-xx;
- Lorita Sonntag, inbcrita no CPF sob nf 662.xxx.889-xx;
- Maria de Oliveira MeIo Fontana, inscrita no CPF sob n'’ 012.xxx.119-xx;
- Miguel Decker Fr4ncener, inscrito no kPF sob n' 090.xxx.869-xx;

aliação de amostras, por
la Equipe de Apoio, pelo
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EDITAL OE CONVOCAÇÃO PARAkLÊIÇÓES DA ACIC
6ESTÃO 2026/2027

ASSEMBLEIA GERAL EIEITORAL

De acordo com o Capftüo xu ARbo 25 8 ku Parágrafo Segundo (da
Assembleia Geral Eleitoral) do vigente Esbtuto Social da Associação
Comercial e Industrial de'Casca-vel . ACIC. convocarn.se todos os
as&ociados em pleno gozo de seus direito4 e quite8 çc>m a t8$ouoda

para parüciparern de À8$embJeia Geral Ejeitoral, que terá por Única
nnaHdade a eleição da nova DiretorIa db entidade. A Assembleia
realizar-se.â no dia 23 de abril de 2026, 4a sede da entidade, sito à
Rua Pernambuco, 1800, Centro, na cidade de Cascavel, Estado do

Paraná, de forma presencIal com Início 1 às 18 (dezoito) horas 8
encerramento à8 22 (vinte e duas) horas. FHavendo chapa única esta
será eleita por aclamação pelos presentes +8 19 {dezenove) hora8

C11242260-E26
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Prefeitura MunIcipal de danta Tereza do Deste
ÀU Ign8t& e 61 .c&»à UÂB8tçenl+3b»nxpq 312&tao•co 86616n

eII}+it

AVISO DE ABERTURA DE;UCITAÇÃO

Pregão Eletrônico - SRP Q' 017/2026.

Municipio de Santa Tereza do Oesje, Estado do Paraná,

COMUNICA no uso de suas atribuiçõe$ 1egais e por intermédio

da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria
n'’ 97/2025, em conformidade com é disposto no Decreto

Municipal n'. 203/2023 e Lei Federal h'. 14.133/2021 e suas

alterações, TORNA PÚBLICO, a abert+a do Pregão Eletrônico

n'’ 017/2026, na forma eletrônica, dÓ tipo Menor preço por

item, visando o Registro de Preços, pejo período de 12 (doze)
meses, para a aquisição de medicbmentos para atender
necessidades da Secretaria Municipal qe Saúde, @nforme as

especificações técnicas e de quantidadés descritas no Anexo 1

- Termo de Referência e demais anexcbs, constantes do edital

iB;;;„==;
LOCAL: www.btl.org.br 'Acesso Identific#do no link - liçitações'

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e s4us respectivos anexos

poderão ser retirados, junto ao departqrnento de licitações ou

solicitados em licitacao2@santatereza.p[.gov.br ou em:

http://santaterezaJ)r .gov. br/servioos/licit4coes/ C11242443-E26

19 SERVIÇO AUTÔNOMOOEÁGUAEESGOTO-HE
hARECHAL CÀNOlüORODON - PARANÁ

! . J CNPJ: 76.878.669/000142

O Direbr Executivo do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Marechal Cândido

Ror\dod, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 8 considerando o
Concu40 Público 01/2024, o Edital de Abertura de Concurso Públioo no O1/2024, o

Edital n} 25/2025 que retinca o anexo Vlt, a Instrução n' 6780/2025 - COAP/TCE-PR o

o Edttall n' 24/2024, que homdoga o resultado final, R E S O L V E CONVOCAR o

candid40 abaixo, aprovado no referido Concurso Público, pela ordem de classificação

fInal, paka quê oompareça na Divisão de R8cursa8 Humanos, do Serviço Autônomo do

Água e Ésgotc>. na Rua Santa Catarina n'’ 750. para pr88nchim8nto de vaga. conforme

Pr6vistd no Edital, na data de 17 de abrII de 2026, no horárIo das 0Bh às llh30m e
das 13430m às 17h. Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em

06 de a$rR de 2026. Fábio Alexandre Regelmeier, Diretor Executivo, Portaria Municipal

508/2025. Dwumento na Integra em:

bIbsJ/$b8emcr.gtend9.Detçidadao#na:l08_/_cona !4,

’-tJ@Llínontos na integ-= FIJiii à;b;;feituía:
ínbar9ç,hêlçpnd+dor9l}don.gtendq.ney?pg=9utQatendimenWuüpo/wryico/valor/+/

padrad+/IQadfy - Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço

Autônor+lo de Ágüa e Esgoto - SAAE, de Marechal Cândido Rondon.PR, em 07 de abri
de 20261 Fab}o Alexandre Regelmeier, Diretor Executivo. Publicidade suplem8ntar, na

forma q Lei n"4-83&/2016' Brl 3'’ § 1 " C11242442-E26

MUNICÍPIO DECÂPITÃO L€ÔNIDÂS MARQUES - PR

TERNO DE INENGIBIUDADE DE UCITAÇÃO N UMOi&

IMJoIZjlm&
L»clamucngi\d a bella@, m %lol tk fLS IStX)0,CXJ(quinze md laiq coai fuüdalnetlb mgligo 74. Rna

So

IL da Ld a' 1 4.133/2021, eu 213 do LX:acto Munlçlprl n'345 & 11.122023, 1 hw da allprw IUSt910 Jt).\O VÍTOR DE

OUtltkA. bdiab à RIU Paat f 73, Apt CDU CcnBO, CEP 85 7«HX», IMob IF(x:#, Esta) cb PnIÉ inkÜb m CNPJ

gü fd 3S6911Wllâ 081 anahn®üMw IRlsIÉoda©ünlOHTOI EU W/, a nr M&h 86 dn 01 & m8h ü
X}26, cob nlclo às 20DOrn cduraç+o apmxraadà dc 021l1 SmK erxb p81te dos ncaasem waurrMação n aBhUSÜlo de 63 ano:

cb ruunl+iplo th Capiüô l.cÜhdas Mürqücçl\, c,inRlnnc sübctuç#1 if 0+t:2tE6 dl S€rcüri8 MunICIpal ch Düwnvüivuncntc
llonôn

:ka a Mi@R.
Cqiüo l.dnxlas Nxt+n, E)lab th PmA @ 07 th dxü lh 2026

l}lisandro &n ReIs

PItJeito Mgniçip«: tm L\«cicio
ÊXTbtTO DE CONTL4TD F 13#2u2&

pq8d4Hd8uçüo: AnI81 74, iobisa II, d:1 LJ 8' t 4 IJ3n021e art. 213 tb [»ríeb Nuúclpül Ifl&S & t 1 12.MJ
REF

T€RUO}DtiNCXiC181LiDÀDt v 6want
Pr9casoIAún.N'tHln02&
S,lkü„i„N'09W026,

T.’INTE: MUNiCÍPIO DE CAPUÂO LIÔNÜUS ÀURQUFS - Pk
CONTRAT.IDA; +t3st911 JOü40 tTTOI DE aLI+tIRA,
eNtRA habçh kswi$vi püla a nnbaçào cb &lw Iab&o da dwhx7Jo tTTOR E MW{. asatçal»ab m dia 01 tk
nub de 2b36. com lalcioà$ 20bXhã e dunção qvoxlauda It: 02blSnin, scodo parte tkrs cvcqjas cm cogwnw4çbnanlverúlo lk
62©o$4munhOwdeCapHãoLeWbsManw.Pr,çonlhm$obcüaçãofm2CD6da&wtaiaMunicipddeD6avdvinmlo
EE kcnJa.

PAU)E ks 15,(ID.CD @lh7c aal lais)

1%É&rh; A 4üNi8&p60akamÜBb$aá kd sai kW(9M) abu,axMrüdauüT«mCoowluú
REfWS: 1)$ murça pra nano cIo presente Contnlo saio pmcmcoln dI seguinte chuúRaçào açnrülüu
• gI - 14.601.22.61.IG&3.22203,3.9039.OO,

Capitão 14hlidas blaIqws, E319la do Paralü, 07 de rbril dc 2026.
lllisaxlío ckb Reis

h'MH"i'W -' E'na C11242444-E26

ih@uMTT{:ESTADO DO PARANÁ Ç C;,3 '{:- = J

Rua-Felipe Camarão, 162, LoBamento d86 Orquide86 Il Y.. ), } " '

in':í'4LH4rl4l6 ' $$9$$1$9 ' PAR[A,_ 1 pjRMA q:

PORTARIA N• ltV2026

O Proidcnte de Cbn&r& Mbnicipd de M&ripi, Estado ü P©u«
no IISO de suas atribuições legais;

BEsob VE:

Ane I' . Nonmr C«nbsào Esped8t pm discutir e emItir 08rcçç7 8
PRO?OSm DE EMtNDA À LÊI ORGILYICA .' 01, D[ % DE ÂBUL Ót 2026

de autoria da Me$8 DiHtiw, que dá nova íçdação e acreswnt8 dispositivos na Le
Orgânica do Municipio de Maripá. A Cornisgo serã cornpoSIa pelas re8ÜinÇe$ Vcrçedaí«
ALhlIRO AFONSO PRITZEN, MARCELO REINKE BLODOIUi e CRISTIANO
ERALDO CASSOL

Art, T Goaferme dispuqão «ns18He no iT, do gn. 38, o Presideate dt
CiBln Informa 80s membros d8 Conüsgo Especial que devem cleBer seu Pre$iderüe, ro PI&za
de 3 din, m forma do art. 52 do Reginrenb Interno.

Pengnfo único; Tendo em vi$18 o disposto no apu deste 8rüBO, fIcam

c+»VOC&dIn og membros d8 Conir+õo Bspcciül, p8n rce8irtwu 8&r dcp€8déod8r da
C&nan Me8hipl, 11 131l38 do du 09WZCE6 pIg tlt8erern 168 Prnkle#Be

Art Y Esta Port&rh eMO em vigor m dm de sm pub]inf80

EM 07 DE ABRIL 06 2026.

jJ4bÜ
~"nP:JL:=:H'Y“ C11242445-E26

ESTAOO DO PARANÁ

1 MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

A+ISO DE ChAMAMENTO PÚBLICO Ne 007/2026 PARA CREDENaAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 039/2026

0 Secretárid de Agdcultura do Município de São Miguel do buaçu, Estado do Paraná, leva ao

conhecime40 dos interessados que se encontra aberto a partir desta pubticação, o processo

administraübo ng 039/2026, de CHAMAMENTO PUBLica nos termos do Art. 74 inciso IV, art.

79 da Lei 69 14.133/21 e art. 89, 90 e 91 do Decreto Municipal ne IIS'2023, para o

credendam+nte de empresas ou profissionais liberais para fornedmento de serviço de

inseminaçã4 artificial em bovinos visando atendimento aos agricultores da pecuária

(boünocultdres) do municipio, de acordo com a autorização da LEI NQ 3.879/2025, de 19 de

abrtl de 202{. Para maiores detalhes o Edital de credenciamento estará disponível no endereço

https://saomiRuel.pr.gov.br/portal-da-çransparenci?/licitacoes-e'eletrônIco:

+amamçIBopubji,co/, ou no departamento de Licitações e Contratos a partir desta

publicação, ho horário de atendimento do paço münicipl, de 21 a 61 feira. São Miguel do

lguaçu - Pr.f b6 de abril de 2026. EGON EUGENIO REMOR . Secretário Municipal de Agricultura

Decreto ng 43/2025. C11242446-E26
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AVISO OE UcrrAçÁO Cl 1242456-E26
UOOAUDADE JcoNcoRR6NcIA €LÊTRÔMICA w rla026 ÍLonBBar por90.Olr12026 - coupRA9.60v.BRI

Re8lua,ção da +8668a pública: A sessão públ,ca in,CIOM ô8 OB:30 horas no db 24 de abril de 20Z+, na ptatak#Ina

?ip!!â:1 oTBl 38?iJ1 %g23: 1 pé fr:1ii: ::n 1:: P:net 852e3: :\:r3?2%7 ( 3 S 8:\TaIF:: 386gB

8lr8®s do sitd vwwrncrel.wv,h kk: Lialaçüe6, m»ul8 tb bcrt8çóe$. 8ndh« o 8dltd e cklwnbüd. na

Recebimento de propostas-: Das 08.00 horas do dIo 08 de abrIl de 2026. até às 08.28 hwa6 do dia 24 de ablll de

de Mann côbdldo Ronchn. süuad8 à Rua EspIrIto Sanlo. rf 777. 08nlro. em Marechal Cândido Rondon. Estado
do Paraná. dw4nte o txx&b near1d de &xpedier$8. d88 08HX>mh, à6 llh4Srnh. e das 13hl$1nit\ b 17hCX3mh

COMPRAS.GO+.8mpí86 do Governo Fed«al e no Portal N8wn81 do CoNmtaçOn PÚNia8

aT1l7:=lePéão Roque+==F.hnllabi
81.969.83

2a2â

COMPRAS GO+.BR - Portal do Compras do Governo Federat - htlps llwwu.9av.txlçcxnpa31»4xf

Local de Abertbrdre8lhaçlo d 8 sessÃo púbIIca: COMPRAS.GOV BR - Portel de CornWas da Gwuno FedaaJ
//WWW

Eát8l: o EJ;ul.1 bom como àem8b grqulv03 rel8cion8d08. estará disponIvel aa8 inbre88ades ng Prebltur8 MunicIpal

Sohibçhb' 09M02C

.tRnSTIGb LTD,1. kÜah à Rw C&sbnoJaBf fcí8n& II" 19$6. hino Nw& LIP. 85.btE•!+11 Cbca\cl E)tab tb nn4ú
baru hr ChIPJ xô rf 55 In]77xxnl.sl.pôn ôrcxbnçh& brv UNmd4 dI@J),i017CfO IE IH THfl Ix. 1 w íahnü
In dia (12 c}el8ux) tb 2026, com rakh> às 2WOm c üa»çkl 4roumxb dr 0:blSmr& Krxlo pale tIts e\#lbs cm Lcnnloraçàü BO

ünrversáno + 62 rito+ h rnünrçiplo de CapItãO L«hxhs Manuel 4’r, cmbrnv nlicIEaçlo n't»$2026 da Swreürn MuuapI llc
lk$eüvoM&rIto Eçol)bain e Renda.

\+ iiH2fla2Á

11r:::' :1IITOral
.(XI b)1

:1::::;;:1:l1 :12;;11(T)1:/2inu.

Pulilque-se
Chpl&) Ldratdas Ma,Fn, Fnde tb PaInt ar 07 ck 8hdI tb aE6

m/flbT;=:::1;p:TIrrfrfü
m&iTO DE coÉrk/iTO F l)v202ó.

FuBdlmcad$o: Alb8p 74, inciso II, ch Ld d 14 133/202 lc art. 213 lb hvrcb Munkipal if 385 de 11.12 2023.

RFF=

TERMO Dd INEXICIBIUDADE F 041aa&
812/2026.

SoIlttt&do d' 095/2026
COMRAWTE: UUNICÍPK) DE CAPIT/iQ LEÔNIDAS MARQUES . Pt

PRf)r)i:cnF.\ ARTiSTiC,niTIUT_

ORJETO: 1+tg4b & sawçapa8 a lcdu8# & sjug :vügj:»ü dMa JD/iC7 +ICTOR E \l.4THEln. asanduahlv}dum
MàP iaitia às l.Uhlchn 02h ISmla. hrxkl innçã,w11x çvurto$çInçlxr»nxx&M (nã[i[

ck 62 gÉis IIb lnünicipio de Ciwilio Lcónid85 MarINes.J\ cünfonuç wlxlhçRl r' CPSaIE6 dr S«rtldu blunülpal &
IhstnvoMalllto [colxlnücü c Rcahh

fIIP. Pt .IX) f eüisl
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RtCUtVXS\ Os ruu#s pIn twúo rh p»eae CXmIlão não píawçnra tIl WÊumk dassfupü açm»nüru
xl - 16.OII.12.661.10&3.2220319039.W
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ÉnRATOOÊ EDnALOELCríAçÁO
ROOAUOADE PRE6ÃO,FOREA €LETRÕNICÀN.'W2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA HE’s E/OU EPP’s
POLkrICA pÚBLICA "COMPRA HERCEDES'

TiPO: MENOR PREÇO poR rrEH

outro: Aqulstào, baseada na NHl:8 pit#ca cbr»minixl3 •ComHa Mercedes•, ck ctbertores paa dendmento a lamü8 e
indtvHuos em sÚaçio de vuherabilldade 90dal ammpaahado$ peb POlitIca de Ass©êRia Socbl. no âmbÉo da Foteçáa SOCIal

bâslcâ e e$peculdoMuakípb de Mercedes. em ccníormxlade com a Resolução n' 03/2020 - CMAS,

PREÇO MAH

Item

( luáiAr
INICIO DASÊSSÀODÉDISPWA DE PREÇOS:
INFORHAÇÕES boHPLEHENTARES: 0 Edilal cxmW erwlr&se no site wwwaerndes.pr.py.bc bem mio. ru site

Jtww.991 Ü/canpaYpl.tI. [hmb iürmqüs «xxx#8nse à cls{n@ cbs iM«esad®. na Seaetab tIe
a nças, m Pnldwa ü Mudcipb de Mac«les, situada à Rua Dr. Qswakb Cw, nJ S5S,Cenüi

na Cidade de Md»d8s. Estado tb PU8Ê& de wgunda 8 sexb feia. no hoérb cb atndinnb ão pútlico: 07:30 às 11:30h e

13.Hh às 17:0(hl Telekn8: (45P2S64CX)0, emi: M
hrc«les - PR. 07 de atrl de 2026.

LaerlonWetm
Prefeitc

QBJFra
p«jeta de

PREÇ08ÁXIÜl

Rem

iMmi:mMã;;-;=ação.:
01 Ml$!!!!Dm:::::7jrFr::rd8HIiiiSTISÍ;:v3::} m’ l ago 1 2'67 nü3'm

í«leral}.

3la KiM> mmjeb 9eorréüÉO, 9nailza Pc.

a kWnU:lã111%%=:m3jQj::h$:8M:=H§ÊPam$2?! mi 1 am 1 Hr 1 HUm
1 em convéob om $weíno 6tadut elou íedeíal).

mTc !;ão astáRh eni CBUQ. hürü Hofeb gwrétlno.

O M®;;elihpc:Wii=H;A:Tr%Tmb::L==] m1 ! now 1 2'# l 5$'w®
estadual dou íedwal]

Mã;MosnBÜeitM
N M$imt:M;$b:= 1i v jaMi2nj799U9

1st8dual dw íed«al)

[&ãTütnmm+M$ammãm
IN}ao DA s€ssÀb DE DISPUTA DE PREÇOS: Wh00mln do dia 2&JW2926.

INFORMAÇÕES 40HPLEHENTARES: 0 EdüaI cxnylelo gwltr&se ro süe wwwn«c«Su,pr.qovJb bem mm. rio dIe

Demais nações erKontranse à dbp«jão dos interessados, na Seaetaíb de

MItO,h@nistraçâo e Finanças, lu PloMlw8doMurücífh de Mercedes, situada àRu80r.O$walü Cruz. n Q 555. Centro.
na Càade ü Meí&b, Êstab cb P8íaná, de ngünck 8 sexb kia, no tX>dIO & alendknento aa ®Nico: 07:IJ às 11:30h €

13:ah às liDa lükr». («W80W, UId: 1#auWmdn pcm h.
hbrwdes - PR. 07 de alxd de 2026.
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ErrRATO DE EDiTAL DE LEiTAÇÁO
KODALIDAÜE?RE6AO. FORMA ELETRÔNICAN.'3V20Z6

ucrrAçÁa ExcLUSIVA PARA UE's uau EPP’s

POLiTICA PÚBLiCA "COHPRA HERCEDES•

TiPO: HE»OR PREÇO POR nEH

81íavb da polIIb fúbia derwnhad8 X:mOra Mercedes'. de amHe9 npedakzala ria ela@9 de
, coíúempaMo ImplantaÇão, re$tôwaçào e ç»vknenbç&) asfâkica no Município de hkrced8gPR.

mr nDesc+7aMma

MÀTmpalk Capitõo–[e8nidÚarqÚe;
Av. Iguaçu - 290 - Centro . fone (4513286-1144 - CNPJ 01.513.101/0001
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CEP.85.7904m . Capitão Leônidas Marques - Paronó
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AVISO OE DISPtNSA rÍSICA NQ 02/2026

Processo Ucitatório 03/2026

A Câm4ra Municipal de Capitão Leônidas Marques - Estado do Paraná, em

confor4idade com o art. 7s, §3g da Lei 14.133/21, torna

públicojque pretende realizar, DISPENSA DE uaTAt30 FÍSICA com fundamento

nos artikos 75, inciso II e 176 da Lei ng 14.133/2021, para a aquisição de materiais

de conjumo para o uso interno da Câmara Municipal de Capitão Leônidas

Marqugs-PR, consistentes em gêneros de alimenta ao. mateíiai s de copa e

cozinhal materiais de limpeza e produtos de higiene, critério de julgamento

MENOd PREÇO POR nEM.

Eventu4is interessados poderão consultar o Edital de Dispensa fisica n• 02/2026

no Port+I da TransparêncIa da Câmara Municipal, endereço eletrônico:

r$parenc@&eahp.doug/#/3mvtIFJUlvF>ye mnTS.IUVA=?/çonsutt g/3

0168 le eventuais dúvidas oodem ser sanada s pelo e'mail

lmaraltm@çqparadm.com.br. As propostas, bem como a documentação de

habilitajão deverão ser entregues até o dia 13 de abril dç 2026, às 08h30, pela

vIa eleJrônica, no endereço: carnaraclm@camaradm.com.br ou de forma

presendal na sede da Câmara Municipal - Avenida Iguaçu, 290, centro, Capitão

Leônidab Marques - PR, CEP 85.790.001, das C)Bh às 16h30. Após o encerramento

do prazb, a Câmara Municipal escolherá aCs) proposta{s) mais vantajosa(s) e

divulga+ o resultado no dia 14 de abril de 2026

capitão LeônIdas Marques, 07 de abril de 2026

SiOiNEI JOSÉ 61usn

Presidente da Câmara Cl 1242452-E26


